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J U L G A M E N T O S 

O S r . M i n i s t r o P r e s i d e n t e d e s i g n o u o d i a 15 do c o r r e n t e , 
ás nove ho ras , p a r a j u l g a m e n t o dos s egu in t e s p r o c e s s o s : 

1. P rocesso n . 1.976 ( r e l a to r , e m substituição, s e 
n h o r D e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) . Ü T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de São P a u l o , c o n s u l t a s o b r e : I o ) , se nos E s t a d o s 
e m que a eleição de P r e f e i t o d e va ser f e i ta pe las Câmaras 
M u n i c i p a e s . caberá r e c u r s o c o n t r a as eleições a s s i m p r o c e 
d i d a s , . p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l ; 2 ° ) , c o m o c o n c i l i a r e m casos 
taes- o a r t . 83, l e t r a l ' e " da Constituição F e d e r a l , c o m as d i s 
posições do Código E l e i t o r a l , c m v i r t u d e v d a s quaes , e m e l e i 
ções m u n i c i p a e s , só c a b e m r e c u r s o s p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , 
c o n t r a actos dos J u i z e s de D i r e i t o e das J u n t a s A p u r a d o r a s . 
. (Da p a u t a a n t e r i o r . ) '• 

2 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 3G4 — Ceará — ( r e l a t o r se 
n h o r P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo r e c o r r e n t e 
o Cen t ro Odonto l og i co Cearense e r e c o r r i d o E d u i n o E l e r y 
B a r r e i r a . 

3 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 372 — S a n t a C a t h a r i n a — ( r e 
l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o C a m a r g o ) , sendo r e c o r r e n t e s P e 
dro E u l a l i o A n d r i a n i e ou t r o s © r e c o r r i d o H e n r i q u e José 
T o r n e s . 

4 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 390 — S e r g i p e — ( r e l a t o r s e 
n h o r M i n i s t r o L a u d o C a m a r g o ) , sendo r e c o r r e n t e D r a . M a 
r i a R i t a Soares de A n d r a d e e r e c o r r i d o D r . L u i z G a r c i a . 

5 . Recurso e l e i t o r a l n . 400 — E s p i r i t o San to — ( r e l a t o r 
S r . P r o f e s so r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo r e c o r r e n t e 
o P a r t i d o Soc i a l Democrático e r e c o r r i d o s P a r t i d o M u n i c i p a l 
de Cachoe i i '0 de I t a p e m e r i m e Açção I n t e g r a l i s t a B r a s i 
l e i r a . 

•6. R e cu rso e l e i t o r a l n . 410 — São P a u l o — ( r e l a t o r s e 
n h o r D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) , s endo r e c o r r e n t e o 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o A l c y N a v a r r o 
V i e i r a . 

7 . Recurso e l e i t o r a l n . 418 — São P a u l o — ( r e l a t o r 
r . P ro f e s so r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo r e c o r r e n t e o 
a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o G e n n e r de F a r i a e 

José G a b r i e l l i . 
8 . Processo n . 1.819 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o C a 

margo ) . Cance l l amento de inscripções de e l e i t o r es do P i a u h y . 
9 . Processo n . 1.825 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o C a -

Cance l l amen to de inscripções m a r g o ) , 
G r a n d e do S u l . 

10 . P rocesso n . 

de e l e i t o r e s do R i o 

margo ) 
P a u l o . 

1 1 . P rocesso n . 1.836 ( r e l a t o r S r 
C a n c e l l a m e n t o de inscripções 

1.831 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o C a -
Cance l l amen to de inscripções de e l e i t o r e s de São 

sado) 
P a u l o . 

12. 
Camargo 
P a u l o . 

13. P r o c e s so n . 1.840 ( r e l a t o r S r . 
C a b r a l ) . C a n c e l l a m e n t o de inscripções de 
.Êaulo.. 

M i n i s t r o P l i n i o C a 
dê e l e i t o r es de São 

P rocesso n . 1.837 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o 
C a n c e l l a m e n t o de inscripções de e l e i t o r es de São 

P ro f e s so , ' João 
e l e i t o r es de São 

14 . P r o c e s s o n . 1 .842 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o P l i n i o C a 
pado) . C a n c e l l a m e n t o d,e irisoripções de e l e i t o r es de São 
P a u l o . 

1 5 . P r o c e s s o n. 1.843 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o 
C a m a r g o ) . C a n c e l l a m e n t o dc incripções de e l e i to res de São 
P a u l o . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r d<> Justiça E l e i t o r a l , em 
13 de j u l h o de 1936 — Agripitw Veado, D i r e c t o r da Se
c r e t a r i a . 

O T r i b u n a l e m s u a 69 a , sessão ordinária r e a l i z ada em 
10 de j u l h o de 1936, sob a Presidência do S r . M i n i s t r o H o r -
m e n e g i l d o de B u r r o s , r e s o l v e u : 

i ° , m a n d a r a r c h i v a r , na S e c r e t a r i a , a modificação do 
p l a n o e l e i t o r a l da Região de A lagoas (processo n . 1.906, sendo 
r e l a t o r o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l ) , p a r a se p rocede r ao 
d e v i d o r e g i s t r o , depo i s de h a v e r v e r i f i c a d o que não houve 
inobservância da l e i , c o n t r a o vo t o do S r . D e s e m b a r g a d o r 
C o l l a r e s M o r e i r a que só t o m a r a coniiecimeii ío do p lano , m e 
d i a n t e r e c u r s o ; 

2°, a p p r o v a r a modificação, do p l ano e l e i t o r a l da Região 
de P e r n a m b u c o , ( p rocesso n . 1 .915, sendo r e l a t o r o se 
n h o r D e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) , u n a n i m e m e n t e ; 

3°, c o n v e r t e r e m d i l i g e n c i a o j u l g a m e n t o do processo 
n . 1 .902 ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado ) , que t r a t a 
de u m a representação do S r . João E m y g d i o C a r n e i r o e out ros , 
p a r a p e d i r informações ao T r i b u n a l R e g i o n a l de Goyaz , u n a 
n i m e m e n t e ; 

4 o , negar p r o v i m e n t o , ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 341 ( re la tor 
S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo recor rente 
o P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s p i r i t o San to ê r e 
c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l do m e s m o E s t a d o , p o r q u e a J u s 
tiça E l e i t o r a l é a c ompe t en t e p a r a e x e c u t a r os seus j u l g a 
m e n t o s , u n a n i m e m e n t e ; 

5 o , d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o n l . - i t o ra l n . 352 — P a r a 
( r e l a t o r S r , P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo 
r e c o r r e n t e A l c i d e s San tos e r e c o r r i d o R a y m u n d o F e r r e i r a 
Neves , p a r a que s e j a m a n n u l l a d a s as eleições r enovadas p r o - . 
c ed idas n a 4 a secção d o município d-e B r e v e s , u n a n i m e m e n t e ; 

6 o , n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 373 — P a 
raná— ( r e l a t o r S r , D e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) , sendo 
r e c o r r e n t e o P a r t i d o M u n i c i p a l I ndependen t e de C e r r o A z u l 
e r e c o r r i d o o P a r t i d o S o c i a l Democrático, i n t e i r a m e n t e de 
a c co rdo c o m as razões do p a r e c e r do S r . D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l , u n a n i m e m e n t e ; 

7 o , r e s p o n d e r a c o n s u l t a do P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e 
g i o n a l do A c r e (p rocesso n . 1 .915, sendo r e l a t o r o S r . M i 
n i s t r o P l i n i o Casado ) , - d e c l a r a n d o que o T r i b u n a l R e g i o n a l 
não pode f u n e c i o n a r , desde que não h a j a n u m e r o l ega l e pos 
s i b i l i d a d e de convocação dos s u b s t i t u t o s e m a n d a r , a i n d a 
T e m e t t e r as cópias dtos t e l e g r a m m a s ao S r . M i n i s t r o d a 
Justiça, p a r a p r o v i d e n c i a r a r e spe i t o , u n a n i m e m e n t e ; 

8°, n e g a r o m a n d a d o de segurança r e q u e r i d o p o r S e r a -
p h i m de M o u r a A s s i s ( n . 22, sendo r e l a t o r o S r . D e s e m b a r 
gado r C o l l a r e s M o r e i r a ) , u n a n i m e m e n t e ; 

9 o , n ega r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 358 — P i 
a u h y — ( r e l a t o r S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , 
s endo r e c o r r e n t e A u g u s t o L u s l o s a e r e c o r r i d o o P a r t i d o N a 
c i o n a l S o c i a l i s t a , e m a n d a r r e m e t t e r os au tos ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l do P i a u h y , na f o r m a do r e q u e r i m e n t o do S r . P r o 
c u r a d o r <>eral, a f i m de que se p r o v i d e n c i e sobre as r e s p o n 
s a b i l i d a d e s dos e l e i t o res , u n a n i m e m e n t e ; 

10. i i " g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 376 — São 
P a u l o — (.relator S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a ' F i l h o ) , 
sendo r e c o r r e n t e o P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o 

Confere com o O r i g i n a l 
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B a s i l i o P i n t o F e r r e i r a , p o r ser a p p l i c a v e l ás p r i m e i r a s eleições 
m u n i c i p a e s , o a r t . 3 o § 7", das Disposições Transitór ias d a 
Constituição, de acco rdo c o m a jurisprudência d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r , u n a n i m e m e n t e ; 

11, p r o f e r i r decisão idêntica á a n t e r i o r , nos r e c u r s o s 
n s . 377, 382, 383 e 388, São P a u l o , u n a n i m e m e n t e ; 

J2, não conhece r do r e c u r s o e l e i t o r a l d , 389 — R i o 
G r a n d e do Mor t e — ( r e l a t o r S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o ) , 
s endo ' r e co r r en t e A b e l a r d o Cal laíange e recjorridp E d g a r d 
B a r b o s a , poT f a l t a de q u a l i d a d e do r e c o r r e n t e p a r a i n t e r p o l - o , 
u n a n i m e m e n t e : 

J u l l i o d o 1 9 3 6 

P r o c e s s o n . 1 .979 — c lasse 6 ' — M i n a s G e r a e s — C o n 
s u l t a do P r e s i d e n t e do P a r t i d o M u n i c i p a l D r . Bened ie tó 
VaJ I ada r e s , c o m sede e m P o u s o A l t o — R e l a t o r S r . P r o 
f e s so r João C a b r a l , 

P r o c e s s o n . 1 .980 — c lasse 6 a — E s p i r i t o S a n t o — Con-n 
s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s p i r i t o S a n t o — R e l a t o r se-** 
r .hor P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

Autos Conclusos 

13, não t o m a r c o n h e c i m e n t o d o r e c u r s o e l e i t o r a l n . 392 
— Pará — ( r e l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) , 
sendo r e c o r r e n t e a União P o p u l a r d o Pará e- r e c o r r i d o s o s 
P r e f e i t o e v e r e a d o r e s do munic íp io de Óbidos, p o r não e s t a r 
o r e c u r s o instruído, f a l t ando até a decisão r e c o r r i d a , u n a 
n i m e m e n t e ; 

14, não t o m a r c o n h e c i m e n t o do. r e c u r s o e l e i t o r a l n . 393 
— Pará — ( r e l a t o r S r . P r o f e s s o r João C a b r a l ) , s endo r e 
co r r en t e o P a r t i d o L i b e r a l e r e c o r r i d o s os P r e f e i t o e V e 
readores do município de Óbidos, p o r não es ta r instruído d e 
v i d a m e n t e , u n a n i m e m e n t e . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 
13 de j u l h o de 1936 . — Açripino Veado, D i r e c t o r d a S e 
c r e t a r i a . 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

E X P E D I E N T E D O D I A 10 D E J U L H O D E 1936 

1* secção 

Papeis Protocollados 

N . 1.62 5 — T e l e g r a m m a do S r . H e r m e s da M a t t a B a r -
ce l l o s . 

N . 1.625 — T e l e g r a m m a n . 270 do T r i b u n a l R e g i o n a l 
de Santa- C a t h a r i n a . 

N . 1.626 — T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do R i o — P r o 
cesso 45 — R e q u e r i m e n t o do S r . E m i l de R o u r e e S i l v a . . 

N . 1.627 — C o n s u l t a de Antônio P e r e i r a dos San tos , 
P r e s iden t e do P a r t i d o M u n i c i p a l de Perdões — M i n a s . 

M . 1.628 — O f f i c i o S -97 do T r i b u n a l R e g i o n a l de M i n a s 
G e r a e s . 

N . 1.629 — O f f i c i o n . 29J do T r i b u n a l R e g i o n a l de 
P e r n a m b u c o . 

Correspondência Expedida 

T e l e g i a m m a s do S r . M i n i s t r o P r e s i d e n t e : 

>>. 191 — A o S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do 
Pará — C o m m u n i c a n d o o j u l g a m e n t o do r e c u r s o n . 3 5 2 . 

N . 191 — A o S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do 
Terr i tór io do A c r e — C o m m u n i c a n d o o r e s u l t a d o do j u l 
gamento do processo n . 1 .915 . 

T e l e g r a m m a do S r . D i r e c t o r : 

X . 37 — \o S r . D i r e c t o r da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e 
g i o n a l do R i o G r a n d e do N o r t e . — A g r a d e c e n d o a c o m m u n i -
cação de t e r t o m a d o posse do c a r go de D i r e c t o r da S e c r e t a r i a . 

O f f i c i o do S r . D i r e c t o r : 

N . 362 — A o S r . S e c r e t a r i o do S u p r e m o T r i b u n a l M i 
l i t a r — R e m e t t e n d o u m t e l e g r a m m a q u e f o i r e m e t t i d o p r o 
engano a esta S e c r e t a r i a . 

Autos Distribuídos 

R e c u r s o n . 539 — c lasse 3* — Paraná R e c o r r e n t e E m í l i o 
Arzúa e r e c o r r i d o A l t a i r B i t t e n c o u r t — R e l a t o r S r . D e s 
e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a . 

R e c u r s o n . 400 — c lasse 3" — Paraná — R e c o r r e n t e 
P r o c u r a d o r Reg i ona l E l e i t o r a l do Paraná e r e c o r r i d o o T r i 
b u n a l R e g i o n a l — R e l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o 
m e i r o . 

R e c u r s o n : 441 — c lasse 3' — São P a u l o — R e c o r r e n t e 
JParüdo C o n s t i t u c i o n a l i s t a de São P a u l o e r e c o r r i d o P a r t i d o 
I ndependen t e M u n i c i p a l de São B e r n a r d o — R e l a t o r S r . P r o 
f essor João C a b r a l . 

P rocesso n . 1.977 — c l a sse 6* — C o n s u l t a de H e r m e s 
d a M a t t a B a r c e l l o s — R e l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s 
M o r e i r a . 

P r o c e s so n . 1.978 — c lasse 6* — C a n c e l l a m e n t o de i n s e r i -
. toções de e l e i t o r e s — R e l a t o r S r . De lsembargad jor O v i d i o 

f o m e i r o . 

A o S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado. : 

P r o c e s s o n . 1 .896 — c lasse 6* — P a r a h y b a — Alteração 
do p l a n o e l e i t o r a l d a Região da P a r a h y b a . 

A o S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a : 

P r o c e s s o n . 1 .977 — c lasse 6* — R i o de J a n e i r o 
s u l t a de H e r m e s d a M a t t a B a r c e l l o s . 

A o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l : 

C o n -

P r o c e s s o n . 1.979 — c lasse 6* — M i n a s G e r a e s — C o n * 
s u l t a do P r e s i d e n t e do P a r t i d o M u n i c i p a l D r . B e n e d i c t o " V a l -
l a d a r e s , de P o u s o A l t o . 

A o S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o : 

P r o c e s s o n . 1 .952 — c lasse 6* — G o y a z — Modificação 
cio p l a n o e l e i t o r a l d a Reg ião de G o y a z . 

P r o c e s s o n . 1.980 — c lasse 6 a — E s p i r i t o S a n t o — C o m i 
municação do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o . 

Autos com vista ao Sr.. Procurador Geral 

R e c u r s o n . 443 — c lasse 3 a — S a n t a C a t h a r i n a — Re-, 
c o r r e n t e P a r t i d o L i b e r a l C a t l i a r i n e n s e e r e c o r r i d o Caetano 
R i b e i r o da S i l v a e o u t r o s . 

R e c u r s o n . 434 — c lasse 3 a — R i o G r a n d e do S u l — R e 
c o r r e n t e P a r t i d o R e p u b l i c a n o R i o G r a n d e n s e e r e c o r r i d o P e « 
d r o P i n t o d a S i l v a . 

R e c u r s o n . 436 — c lasse 3* — Ceará — R e c o r r e n t e P a r * 
t i d o R e p u b l i c a n o P r o g r e s i s t a e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l 
do Ceará. 

R e c u r s o n . 437 — c lasse 3* — P e r n a m b u c o — Reco r r en t e 
A g o s t i n h o B e z e r r a G t w a k a n t e e O e t a v i o B e z e r r a do Rego 
B a r r o s e r e c o r r i d o D o r g i v a l de O l i v e i r a G a l l i n d o e o u t r o s . 

Autos- devolvidos d Secretaria 

P e l o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o : 

R e c u r s o n . 248 — c lasse 3 a — São P a u l o — R e c o r r e n t e 
B e n e d i c t o N u n e s de F r e i t a s e r e c o r r i d o B r a s i l i o R o d r i g u e s . 
L o p e s . 

R e c u r s o n . 284 — c lasse 3* — Paraná — R e c o r r e n t e 
A n n i b a l V i r m o n d e r e c o r r i d o G e n e r o s o de P a u l a B a s t o s . 

R e c u r s o n . 320 — c lasse 3 a — P e r n a m b u c o — R e c o r r e n t e 
D o r g i v a l de O l i v e i r a G a l l i n d o e r e c o r r i d o O c t a v i o B e z e r r a 
do Rego B a r r o s . 

R e c u r s o n . 377 — c lasse 3 a — São P a u l o — R e c o r r e n t e 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o E v a n d r o B . Ca l voso . . 

R e c u r s o n . 389 — c lasse S* — R i o G r a n d e t io Norte* — 
R e c o r r e n t e A b e l a r d o C a l a f a n g e e r e c o r r i d o E d g a r d B a r b o s a . 

P e l o S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s . M o r e i r a : 
M a n d a d o de segurança n . 22 R i o G r a n d e do S u l — R e 

q u e r e n t e S e r a p h i m de M o u r a A s s i s . 
Appel lação c r i m i n a l n . 46 — c lasse 5" — S a n t a C a 

t h a r i n a . — A p p e l l a n t e João C a r u s o M a c D o n a l d e a p p e l l a d a 
a Justiça E l e i t o r a l do E s t a d o de S a n t a C a t h a r i n a . 

R e c u r s o n . 373 — c lasse 3 a — Paraná — R e c o r r e n t e 
P a r t i d o M u n i c i p a l I n d e p e n d e n t e de C e r r o A z u l e r e c o r r i d o 
P a r t i d o S o c i a l Democrát ico-

P e l o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o : 

R e c u r s o n . 362 — c lasse 3 " — R i o de J a n e i r o — R e 
c o r r e n t e A n n a n i a s P i m e n t e l de Araú jo e r e c o r r i d o W a J -
d e m a r L o p e s . 

R e c u r s o n . 374 — c lasse 3 " — M i n a s G e r a e s — R e c o r 
r e n t e P a r t i d o P r o g r e s s i s t a e r e c o r r i d o o T r i b u n a ! R e g i o n a l . 

P e l o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l : 

R e c u r s o n . 312 — c lasse 3 ' — Paraná — Reco r r en t e 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l e r e c o r r i d o o P a r t i d o M u n i 
c i p a l de B a n d e i r a n t e s . 

R e c u r s o n . 381 — c lasse 3* — São P a u l o — R e c o r r e n t e 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o S y l v i o V a a A r r u d a . : 

R e c u r s o n . 387 — c lasse 3 a — São P a u l o — R e c o r r e n t e 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e r e c o r r i d o Seba^üio T h e o d o r o 
P i n t o . 
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' Reciu--r> a. 393 —• c lasse 3 ' - j - Pará — R e c o r r e n t e Par
tido L i b e r a : do Pará e r e c o r r i d o s P r e f e i t o e V e r e a d o r e s de 
.Óbidos. 

R e c u . - e n . 411 — classe 3" — Paraná —• R e c o r r e n t e 
H e i t o r S j . iuue G o m e s e üülrv e r e c o r r i d o P a r t i d o ' S o c i a l 
Democrát ica do Paraná . 

P e l o S i ! . P r o f e s s o r C;>ndiJo de O l i v e i r a F i l h o : 

C a r H '1 ' e . - J emunhave l n . 1.974 — c lasse G" — Ceará — ' 
T e s t e m u r i l i a n i e Antônio de M e l l o R o s a e R a y m u n d o Soa r e s 
Rezende e l ^ - i e m u n h a d o o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

Accordãos PiibhVados na Secretaria 

AppelUirão c r i m i n a l n . 46 — c lasse 5 ' — S a n t a C a t h a r i n a 
•— Re l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 248 — c lasse 3 a — São P a u l o —• 
R e l a t o r S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . • 

Becur>o e l e i t o r a l n . 284 — c lasse 3" — R e l a t o r S r . M i 
n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

iRecurso n . 312 — c lasse 3" — Paraná — R e l a t o r s e 
n h o r P r o f e s s o r João C a b r a l . 

R e c u r s o n . 320 — c lasse 3 1 — P e r n a m b u c o —• R e l a t o r 
Sr . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

R e c u r s o n . 341 — c lasse 3 a — E s p i r i t o San to — R e l a t o r 
S r * P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 352 — c lasse 3 a — Pará -— R e l a t o r S r . P r o 
f essor Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 358 — c lasse 3* — P i a u h y — R e l a t o r se 
n h o r P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 362 — c lasse 3* — R i o de J a n e i r o — R e l a t o r 
S r , D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

R e c u r s o n . 374 — c lasse 3* — M i n a s G e r a e s — R e l a t o r 
S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

R e c u r s o n . 376 — c lasse 3" — São P a u l o — R e l a t o r 
S r . P r o f e s s o r Cândido d e . O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 381 — c lasse 3* — São P a u l o — R e l a t o r 
Sr . P r o f e s s o r João C a b r a l . 

(Recurso n . 382 — c lasse 3" — São P a u l o — R e l a t o r 
S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 384 — c lasse 3* — São P a u l o — R e l a t o r 
S r . M i n i s t r o L a u d o C a m a r g o . 

R e c u r s o n . 387 — c lasse 3" — São P a u l o — R e l a t o r 
S r . P r o f e s s o r João C a b r a l . 

R e c u r s o n . 388 — c lasse 3 " — São P a u l o — R e l a t o r 
S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

R e c u r s o n . 396 — c lasse 3" — São P a u l o — R e l a t o r 
J3r . M i n i s t r o L a u d o C a m a r g o . 

m - S e g u n d a Secção 

Documentos archivados 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 32 — C lasse 4,* — E s t a d o de P e r 
n a m b u c o . 

R e c u i v o e l e i t o r a l n . 33 —• C lasse 4". — E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l . 

Foram fichadas 

200 t e r c e i r a s vias de títulos e l e i t o r a e s d o E s t a d o da 
P a r a h y b a e D i s t r i c t o F e d e r a l . 

Clatu-i!'iradas pelo processo alpkabelico duodeciraai 

200 f i c h a s do A r c h i v o E l e i t o r a l N a c i o n a l . 

Boletim Eleitoral 

F o i o r g a n i z a d o e p u b l i c a d o o n . 81 do " B o l e t i m E l e i -
' Joral" . 

.ÍURÍSPRUOEXCIA 

Revisão de provas 

F o r a m r e v i s t a s as p r o v a s dos accordãos dos s e gu in t e s 
p r o c e s s o s : 

Recur«o e l e i t o r a l n . 273 — C lasse 3 a — E s t a d o de P e r -
b a m h u c o — R e l a t o r S r . M i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o . 

C o n s u l t a n . 1 .920 — C lasse 6* — E s t a d o da P a r a h y h a 
* ~ Re l a t o r i i S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 
' Consutía n . 1 .925 — C lasse 6* — E s t a d o de S e r g i p e — 

• R e l a t o r o b r . P r o f e s s o r João C a b r a l , 

Accordãos imhlú ailo* 

F o r a m m a n d a d o s pur i f i c a r os ; I LTO I - I Í J Ü ? dos s e g u i n t e s 
•processos : 

R e c u r s o e l e i t o r a l - n . 273 — Classe 3" — Es t ado de P e r 
n a m b u c o — R e l a t o r o S r . M i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o . 

C o n s u l t a n . 1 .920 — C lasse 3 a — E s t a d o da P a r a h y b a 
— R e l a t o r o S r . P r o f e s s o r Cândido de O l h e i r a F i l h o . 

C o n s u l t a n . 1 .925 — Classe 0" — E s t a d o de S e r g i p e — 
R e l a t o r o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l . 

R e c u r s o e l e i t o r a ! n . 39 — Classe 4 a — Esdado do M a -
vauhão — {Accordãos do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o do Maranhão, con f i rmado .? p e l a s conclusões do T r i 
b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , a p p r o v a d a s n a sessão de 
30 de a b r i l de 1935 . ) 

F o r a m e o m m u n i c a d a s aos E s t a d o s r e s p e c t i v a s as se 
g u i n t e s t r a n s f e r e n c i a s de e l e i t o r e s : 

AMAZONAS 

A l e x a n d r e M e s q u i t a , i n s c r i p t o e l e i t o r soo o ti. 1.857, 
na l " zona , p a r a a 19 a z ona , do E s t a d o de M a t f o G r o s s o . 

MARANHÃO 

r^euro L c o i i c i o da C u n h a , i n s c r i p t o e l e i t o r sob o n . Í . Í Í 3 
n a 1" zona, p a r a a 14" zona do E s t a d o do A m a z o n a s . 

PARANÁ 

R u y M a r c o n d e s Corrêa, i n s c r i p t o e l e i t o r sob o n . 3 . 4 1 1 , 
na 1" z ona de C u r i t y b a , p a r a a 59" ' z ona Se Itararé, Es t ado 
de São P a u l o . 

O m e g a B u r d d a l , i n s c r i p t o e l e i t o r soh o n. 1.327, na 
2 5 a zona de J a g u a r i a b y v a , p a r a a 5 9 a zona de Itararé. E s t a d o 
de São P a u l o . 

MINAS GEIUKS 

A l f r e d o da C u n h a M a r i n s , i n s c r i p t o e l e i t o r sob o u . 1.324, 
n a 3 a z ona de A l ém P a r a h y b a , p a r a a 2 5 a z ona de B a n a n a l , 
E s t a d o de São P a u l o . 

O l y m p i o R i b e i r o da L u z , i n s c r i p t o e l e i t o r sob o n . 101. 
n a 26* zona de C a m p a n h a , p a r a a 59* zona de Itararé, E s t a d o 
de Sã*o P a u l o . 

A C T A D A 6 9 a SESSÃO ORDINÁR IA R E A L I Z A D A E M 10 D E 
J U L H O D E 1936 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HV511MBNEG1LDO DE BARROS 

A o s de2 d ias do mez de j u l h o de m i l novecen tos e t r i n t a 
e se is , ás n o v e h o r a s , na s a l a das sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r 
de Justiça E l e i t o r a l , p r e s e n t e s os j u i z e s , S r s . M i n i s t r o s P l í 
n i o Casado e L a u d o de C a m a r g o , D e s e m b a r g a d o r e s Co l l a r e s 
M o r e i r a e O v i d i o R o m e i r o , P r o f e s s o r e s João C a b r a l e Cân
d i d o de O l i v e i r a . F i l h o , p r e s en t e a i n d a o S r . P r o c u r a d o r G e r a l , 
D r . A r m a n d o P r a d o , f o i d e c l a r a d a , p e l o S r . M i n i s t r o — P r e 
s i d e n t e H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , a b e r t a a sessão. E 1 l i d a e 
a p p r o v a d a a ae ta d a sessão a n t e r i o r . S o b r e os casos em 
p a u t a p a r a j u l g a m e n t o , o T r i b u n a l r e s o l v e u : I o ) , m a n d a r 
a r c h i v a r , n a S e c r e t a r i a , a modif icação do p l a n o e l e i t o r a l da 
Reg ião de A l a g o a s ( p rocesso n . 1 .905, sendo R e l a t o r o se
n h o r P r o f e s s o r João C a b r a l ) , p a r a se p r o c e d e r ao d e v i d o r e 
g i s t r o , d e p o i s de h a v e r v e r i f i c a d o q u e não h o u v e i n o b s e r 
vância d a l e i , c o n t r a o voto do S r , D e s e m b a r g a d o r Co l l a r es 
M o r e i r a q u e só t o m a r a c o n h e c i m e n t o do ip lano, m e d i a n t e 
r e c u r s o ; 2o} a p p r o v a r a modi f icação do p l a n o e l e i t o r a l da 
Reg ião de P e r n a m b u c o , ( p rocesso n . 1.914, s endo R e l a t o r o 
S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a ) , u n a n i m e m e n t e 3 o ) c o n 
v e r t e r em d i l i g e n c i a o j u l g a m e n t o do p r o c e s so n. 1 .962 (Re
l a t o r S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o ) , q u e t r a t a de u m a r e p r e 
sentação do S r . João E m y g d i o C a r n e i r o e o u t r o s , cara p e d i r 
informações ao T r i b u n a l R e g i o n a l de G o y a z , u n a n i m e m e n t e ; 
4") nega r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n. 341 (Re l a t o r 
S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo r e c o r r e n t e 
o P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s p i r i t o S a n t o e r e c o r 
r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l do m e s m o E s t a d o , p o r q u e a Justiça 
E l e i t o r a l é a c ompe t en t e p a r a e x e c u t a r os seus j u l g a m e n t o s , 
u n a n i m e m e n t e ; 5") d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n u 
mere» 352 — Pará — ( R e l a t o r S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i 
v e i r a F i l h o ; , MMido r e c o r r e n t e A l c i d e s S a n t o s e r e c o r r i d o 
R a y n u m d o F e r r e i r a Neves , p a r a q u e s e j am a n n u l l a d a s as 
eleições r e n o v a d a s p r o c e d i d a s na í" secção d o município de 
I t r cvos , u n a n i m e m e n t e ; 6°) nega r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o etei-
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t o r a l n . 373 — Paraná — ( R e l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r C o l 
l a r e s - M o r e i r a ) , sendo r e c o r r e n t e o P a r t i d o M u n i c i p a l I n d e 
p e n d e n t e de C o r r o A z u l e r e c o r r i d o o P a r t i d o S o c i a l D e m o 
crático, i n t e i r a m e n t e de a c c o r d o c o m as razões do p a r e c e r do 
S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l , u r i a n i m e m e n t e ; 7 o ) r e s p o n d e r 
a c o n s u l t a do P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do A c r e ( p r o 
cesso n . 1 .915, sendo R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado ) 
d e c l a r a n d o que o T r i b u n a l R e g i o n a l não pode íunceionar, 
d e s d e que não h a j a n u m e r o l e g a l e p o s s i b i l i d a d e de c o n v o 
cação dos s u b s t i t u t o s e m a n d a r , a i n d a r e m e t t e r as cópias dos 
t e l e g r a m m a s ao S r . M i n i s t r o d a Justiça, p a r a p r o v i d e n c i a r a 
r e s p e i t o , u n a n i m e m e n t e ; 8°) n e g a r o m a n d a d o de segurança 
r e q u e r i d o p o r S e r a p h i m d e M o u r a A s s i s ( n . 22. s endo R e 
l a t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a ) u n a n i m e m e n t e ; 
9 o) n ega r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e l e i t o r a l n . 358 — P i a u h y 
— (Re l a t o r S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , s endo 
r e co r r en t e A u g u s t o L u s t o s a e r e c o r r i d o o P a r t i d o N a c i o n a l 
S o c i a l i s t a , e m a n d a r r e m e t t e r os autos ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
de P i a u h y , n a f o r m a do r e q u e r i m e n t o do S r . P r o c u r a d o r 
G e r a l , a f i m de que se p r o v i d e n c i e sobre as r e s p o n s a b i l i d a d e s 
dos e l e i to res , u n a n i m e m e n t e ; 10) n e g a r p r o v i m e n t o ao r e 
curso e l e i t o r a l n . 376 — São P a u l o — ( R e l a t o r S r . P r o f e s s o r 
Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) , sendo r e c o r r e n t e o P a r t i d o R e p u -
bl icano_ P a u l i s t a e r e c o r r i d o B a s i l i o P i n t o F e r r e i r a , p o r se r 
a p p l i c a v e l ás p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a e s , o a r t . 3" jj 7°, das 
Disposições Transitór ias da Constituição, do a c c o r d o c o m a 
jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r , u n a n i m e m e n t e ; 11 ) , p r o 
f e r i r decisão idêntica á a n t e r i o r , nos r e c u r s o s n s . 377, 382, 383 
e 388, São P a u l o , u n a n i m e m e n t e ; 12 ) , não c o n h e c e r do r e 
c u r s o e l e i t o r a l n . 389 — R i o G r a n d e do N o r t e — ( R e l a t o r 
S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado ) , sendo r e c o r r e n t e A b e l a r d o C a -
la fange e r e c o r r i d o E d g a r d B a r b o s a , p o r f a l t a de q u a l i d a d e 
do r e c u r s o p a r a i n t e r p o l - o , u n a n i m e m e n t e ; 13 ) , não t o m a r 
c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o e l e i t o r a l n . 392 — Pará — ( R e l a t o r 
S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) , sendo r e c o r r e n t e a 
União P o p u l a r do Pará e r e c o r r i d o s os P r e f e i t o e v e r e a d o r e s 
do município de Óbidos, p o r não es ta r o r e c u r s o instruído, 
f a l t ando até a decisão r e c o r r i d a u n a n i m e m e n t e ; 14 ) , não 
t omar c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o e l e i t o r a l n . 933 — Pará — 
(Re la to r S r . P r o f e s s o r João C a b r a l ) , sendo r e c o r r e n t e o P a r 
t i do L i b e r a l e r e c o r r i d o s os P r e f e i t o e V e r e a d o r e s do m u n i 
c ípio de Óbidos, p o r não es ta r instruído, d e v i d a m e n t e , u n a 
n i m e m e n t e . C o n s i d e r a n d o o adeantado d a h o r a e m s e g u i d a 
o S r . M i n i s t r o — P r e s i d e n t e e n c e r r o u a sessão, c o n v o c a n d o 
o u t r a p a r a o d i a 13 do c o r r e n t e , ás m e s m a s h o r a s - D o q u e 
p a r a c ons ta r l a v r e i a p r e s e n t e . E u , R a u l P a c h e c o de M e 
de i r o s , a u x i l i a r d a S e c r e t a r i a a e s c r e v i . E eu , A g r i p i n o 
Veado , s e c r e t a r i o do T r i b u n a l a s u b s c r e v o . '— Hermencgüdo 
de Barros, — P r e s i d e n t e . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

• Estado de Pernambuco 

Reeurso e l e i t o r a l n . 273 — C l asse 3 ' , d o a r t . 30, do R e g I n t . 

Accordão 

V i s t o s , r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes au to s de r e c u r s o e l e i 
t o r a l n . 273 , de P e r n a m b u c o , e m que são r e c o r r e n t e s , o d o u 
tor Antônio H e r a c l i o do Rego e r e c o r r i d o , P a u l o da M o t t a S i l 
v e i r a . 

O D r . O s w a l d o C a v a l c a n t e d a Cos ta L i m a , P r o c u r a d o r 
do D r . Antônio H e r a c l i o do Rego , c a n d i d a t o do P a r t i d o S o 
c i a l Democrático ao ca rgo de P r e f e i t o de S u r u b i m , do E s t a d o 
de P e r n a m b u c o , r e c o r r e u da decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
c o m f u n d a m e n t o no a r t . 28, p a r a g r a p h o único, l e t r a B , do 
Código E l e i t o r a l , decisão que d eu p o r v a l i d a a eleição a l i p r o 
ced ida n a 4 a secção. 

A J u n t a A . p u r a d o r a h a v i a concluído p e l a annullação, u m a 
vez ex i s t en t e s a q u e b r a do s i g i l l o do v o t o e s o b r e c a r t a s e m 
n u m e r o s u p e r i o r ao de v o t a n t e s . 

O r e c u r s o é de s e r c o n h e c i d o , u m a ve z que se a l h i d i u á 
jurisprudência deste T r i b u n a l S u p e r i o r r e l a t i v a á annullação 
q u a n d o h o u v e s s e m a i o r n u m e r o de s o b r e c a r t a s que de v o 
tantes , jurisprudência dada c omo c o n t r a r i a d a . 

M a s , c o n h e c e n d o - o , o T r i b u n a ! S u p e r i o r l h e n e g a p r o v i 
m e n t o , para. c o n f i r m a r a decisão r e c o r r i d a . 

Está d e m o n s t r a d o que c o m p a r e c e r a m 2 3 2 e l e i t o r e s , s endo 
porém, e n c o n t r a d a s s o m e n t e 230 s o b r e c a r t a s . 

Mas , i s t o e m n a d a p o d e r i a p r e j u d i c a r o p l e i t o . 
M o t i v o p a r a annullação h a v e r i a s i h o u v e s s e excesso de 

votos sobre vo tan t es , " e x - v i " do a r t . 148, § 2 o, do Código E l e i 
toral , 

O c o n t r a r i o , porém, é que se dá; 
Sendo a s s i m , a apuração t i n h a de se r f e i t a , nos t e r m o s 

do § 1° do c i t a d o a r t i g o . 

• T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , 10 de j u n h o de 
1 9 3 6 . — Ilermeneyildo de Barros, P r e s i d e n t e . — Laudo de 
Camargo, R e l a t o r 

Físlado da Parahjln 

C o n s u l t a n . 1 .920 — C l asse 6" do a r t . 30 do R e g . I n t . 

Os juizes de direito aue hajam servido -no Tri
bunal Regional durante um ou dois biennios não po
derão voltar a exercer funeção no dito Tribunal em-
quanto existam outros juizes que ainda não tenham 
servido 

Accordão 

V i s tos estes au tos de c o n s u l t a n . 1 .920, c lasse 6 a , e t c . 
I . O P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o d a P a -

t a h y b a d i r i g i u a este T r i b u n a l S u p e r i o r , a 25 de a b r i l do 
c o r r e n t e anno , a s e g u i n t e c o n s u l t a : 

" E x m o . S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l . 

O D r . A g r i p p i n o Gouvêa de B a r r o s , des i gnado j u i z e f -
f e c t i v o deste T r i b u n a l R e g i o n a l , na f o r m a do § 2 U , n . 1, l e 
t r a " c " , do a r t . 21 do Código E l e i t o r a l , a s s u m i u o exerc íc io 
do ca rgo n o d i a 20 de j u l h o de 1932 . 

P o r accordão desse T r i b u n a l S u p e r i o r , de 12 de agosto 
de 1934 (Bo l e t im . E l e i t o r a l n . 36, de 2 0 - 3 - 1 9 3 5 , p a g . 791 ) , 
í o i d i s p e n s a d o das r e f e r i d a s funeções, das quaes se a f a s t o u 
d e f i n i t i v a m e n t e n o d i a 15 d a q u e l l e m e z . • , 

S o r t e a d o p e l a Co r t e de Appel lação do E s t a d o , e m sessão 
de 28 do a l l u d i d o mez do agos lo , n a q u a l i d a d e de j u i z de d i 
r e i t o des ta c a p i t a l , v o l t o u o D r . A g r i p p i n o B a r r o s p a r a o 
T r i b u n a l , c o m o j u i z e f f e c t i vo , l e n d o p r e s t a d o novo c o m p r o 
m i s s o e a s s u m i d o as funeções do ca rgo n o d i a s e gu in t e , i s i o 
é, a 29 de agos to do 193 4. 

P a s s o u , p o r c onsegu in t e , 14 d i as a f as tados do T r i b u n a l 
e s e m n e n h u m a funeção e l e i t o r a l . 

D e t e r m i n a n d o o § 5 o do a r t . 82 da Constituição F e d e r a l 
q u e os m e m b r o s ' dos T r i b u n a o s E l e i t o r a e s não p o d e m s e r v i r 
p o r - m a i s do do i s b i e n n i o s consecutivos, c o n s u l t o a V . E x . 
se o q u a t r i e n n i o do D r . A g r i p p i n o B a r r o s deve se r c on tado 
da s e g u n d a i n v e s t i d u r a no c a r g o ( 2 9 - 8 - l " 3 4 ; o u s i d a p r i 
m e i r a ( 2 0 - 7 - 1 9 3 2 ) . não obs tan te a solução de c o n t i n u i d a d e 
v e r i f i c a d a en t r e os d o i s períodos de e x e r c i c i o e a d i v e r s i d a d e 
cias designações, p o i s n a p r i m e i r a phase o D r . A g r i p p i n o 
B a r r o s f a z i a p a r t e do T r i b u n a l c o m o j u r i s t a , e na s e g u n d a 
está c o m o j u i z d e ' d i r e i t o . 

R e i t e r o a V . E x . os p r o t e s t o s de m i n h a e s t i m a c d i s t i n - • 
c i a consideração. — Paulo ílypacio da Silva." 

I I . O p r i m e i r o Código E l e i t o r a l , a p n r o v a d o pe lo decre to 
n . 2 1 . 0 7 6 de 24 de f e v e r e i r o de 1932 d i s p u n h a . : " A r t . 7.° 
S a l v o m o t i v o j u s t i f i c a d o p e r a n t e o T r i b u n a l S u p e r i o r , a e x o 
neração de seus m e m b r o s o u a de m e m b r o s dos T r i b u n a e s 
Regiônaes s omen t e pôde ser s o l i c i t a d a do is annos depo i s de 
e f f e c t i v o e x e r c i c i o . A r t . 8.° A o cidadão, que t e n h a s e r v i d o 
e f f u c t i v a m e n t e do i s a n n o s nos t r i b u n a o s e l e i t o raes , é l i c i t o 
r e c u s a r n o v a nomeação . " " 

O código não d e t e r m i n a v a o p r a z o máximo, d u r a n t e o 
q u a l p o d e r i a m s e r v i r .os m e m b r o s dos t r i b u n a o s e l e i t o r a e s ; 
ao cidadão, que t i vesse s e r v i d o e f l e c t i v a m e n t e do i s annos , 
e r a permit t idò ' s o l i c i t a r exoneração do cargo o u r e c u s a r n o v a 
nomeação. S e g u n d o esse s y s t e m a , a j u d i c a l u r a p o d e r i a sd» 
e x e r c i d a d u r a n t e toda a v i d a do j u i z do t r i b u n a l e l e i t o r a l . 

A Constituição v i g e n t e s e g u i u o u t r a orientação, d i z endo , 
no a r t . 8 2 : "§ 5.° Os m e m b r o s dos t r i b u n a e s e l e i t o raes s e r 
v i rão o b r i g a t o r i a m e n t e p o r do i s annos , n u n c a , porém, p o r 
m a i s de do i s b i e n n i o s c o n s e c u t i v o s . " 

E s s a r e g r a , r e p r o d u z i d a no s e g u n d o Código E l e i t o r a l , a r 
t i g o 9 o , t e m s i do a p p l i c a d a p o r este T r i b u n a l com cffeilo re-
troactivo, p o r se t r a t a r de disposição de o r d e m p u b l i c a . 

O c i t a d o t ex to c o n s t i t u c i o n a l l i m i t o u o t empo de e x e r 
c i c i o dos j u i z e s dos t r i b u n a o s e l e i t o r a e s ; d epo i s de u m b i e n -
n i o , é-lhes f a c u l t a d a a exoneração; m a s o e x e r c i c i o da f u n 
eção não pode i r a lém de d o i s biennios consecutivos, s a l v o 
as excepções r e l a t i v a s aos p r e s i d e n t e s dos t r i b u n a e s e l e i t o 

r aes e aos j u z e s f edera es e m exercíc io nos T r i b u n a e s R e 
giônaes. 
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" O m o t i v o da disposição c o n s t i t u c i o n a l — o b s e r v a G o m e s 
de C a s t r o , " N o v o Código E l e i t o r a l " , p a g . 13, n . 18 — f o i e v i 
d e n t e m e n t e p r o c u r a r i m p e d i r que se f o r m a s s e u m a c lasse 
o u cas ta de j u i z e s polít icos, que . se. d e i x a n d o i n f l u e n c i a r p e 
l a s paixões e. in t e r esses partidários, j p e r d e s s e m a s e r e n i d a d e 
e a i m p a r c i a l i d a d e , q u a l i d a d e s q u e d e v e m se r inseparáveis 
d a funeção de j u i z ; p o i s f o i o p r e s u p p o s t o dessas q u a l i d a d e s 
q u e fez c o m que se en t regasse á Justiça o j u l g a m e n t o das 
e t e i ções . " 

I I I . E m sessão de 29 de m a i o do c o r r e n t e anno , a C o r t e 
S u p r e m a a p p r o v o u , . p o r u n a n i m i d a d e de vo tos , a s e g u i n t e 
indicação: " T o d a vez q u e o c e o r r e r v a g a de M i n i s t r o o u D e s 
e m b a r g a d o r no T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l — p r o -
cedêr-se-á n a Co r t e S u p r e m a ao necessário so r t e i o , não se i n 
c l u i n d o neste os M i n i s t r o s o u D e s e m b a r g a d o r e s que h a j a m s e r 
v i d o , q u e r n u m b i e n n i o , q u e r e m do i s b i e n n i o s c o n s e c u t i v o s . 
Os M i n i s t r o s o u D e s e m b a r g a d o r e s excluídos só poderão v i r a 
p a r t i c i p a r do so r t e i o , q u a n d o não m a i s e x i s t a m o u t r o s que 
a i n d a não t e n h a m s e r v i d o no r e f e r i d o . T r i b u n a l E l e i t o r a l . 
I t io , 2 9 - 5 - 9 3 6 . — Plinio Casado, R e l a t o r . — Laudo de Ca
margo. — Bento de Faria." 

I V . A p p l i c a d o s os d i s p o s i t i v o s legaes a c i m a r e f e r i d o s aó 
caso da c o n s u l t a , o j u i z A g r i p p i n o Gouvèa de B a r r o s , qur, 
e x e r c e u as funeções de j u i z e l e i t o r a l n o p r i m e i r o b i e n n i o de 
20 de j u l h o de 1932 a 19 de j u l h o de 1934, poderá, a i n d a , 
c x e r c e l - a s de 29 de agosto de 1934 a 28 de agosto de 1936 . 

Mas , ad instar d a decisão t o m a d a p e l a Co r t e S u p r e m a 
a c i m a t r a n s c r i p t a , não poderá, depo i s de f i n d o a q u e l l e p ra zo , 
p a r t i c i p a r de novo so r t e i o p a r a a 'const i tu ição do T r i b u n a ) 
R e g i o n a l senão q u a n d o não m a i s e x i s t a m o u t r o s j u i z e s de 
d i r e i t o dà c a p i t a l que não t e n h a m s e r v i d o no r e f e r i d o T r i 
b u n a l . 

O i n t e r r e g n o de 14 d i a s , e m que o m e s m o j u i z esteve 
s e m funeção, en t r e o p r i m e i r o e o s e gundo b i e n n i o , não 6 
s u f f i c i e n t e p a r a a u t o r i z a r a prorogação d o , p r a z o do segundo 
b i e n n i o . D e o u t r a sor te , b a s t a r i a o i n t e r r e g n o de a l g u n s m i 
nu tos , de a l g u m a s h o r a s o u de a l g u n s d ias , c o m o m a h y p o -
i h e s e d a c o n s u l t a , p a r a se c o n t o r n a r a prohibição l e ga l e se 
f r a u d a r o p e n s a m e n t o do l e g i s l a d o r . 

A ' v i s t a do e x p o s t o : 
V . A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

tiça E l e i t o r a l e m r e s p o n d e r que o q u a t r i e n n i o do J u i z A g r i p 
p i n o Gouvèa de B a r r o s deve ser con tado d a p r i m e i r a i n v e s 
t i d u r a do cargo , i s t o é, de 20 de j u l h o de 1932, não obs tan te 
a solução d e c o n t i n u i d a d e v e r i f i c a d a en t r e os do is períodos 
de e x e r c i c i o e ' a d i v e r s i d a d e das designações; 

R i o de J a n e i r o , 1 de j u n h o de 1936 . — Hermenegildo de 
Barros, P r e s i d e n t e . — Cândido de Oliveira Filho, R e l a t o r . 

Estado de Sergipe 

C o n s u l t a n. 1 .925 — C lasse 6", do a r t . 30, do R e g . In t . 

Accordão 
V i s t o s , e t c . 
C o n s u l t a o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l de S e r g i p e 

o s e g u i n t e : S endo o D r . A b e l a r d o Mauríc io C a r d o s o t i t u l a r 
e f f e c t i v o do cargo de d i r e c t o r s e c r e t a r i o d a J u n t a C o m m e r -
c i a l deste E s t a d o , cu j o r e g u l a m e n t o r e q u e r a condição de se r 
b a c h a r e l e m d i r e i t o , e t endo e l le a c c e i t ado o ca rgo de P r o 
c u r a d o r - "E l e i t o ra l i n t e r i n o j u n t o a este T r i b u n a l R e g i o n a i , 
p e rde a q u e l l e emprego , o u f i c a tão s omen t e a fastado, das r e s 
p e c t i v a s funeções ? O u a i n d a pode e x e r c e r as funeções de u m 
e o u t r o cargo s i m u l t a n e a m e n t e , p o r se t r a t a r de ca rgo t e -
c l m i c o ? 

A d u v i d a p a r e c e v i r de s u p p o r - s e que , sendo a p p l i c a d a s 
á h y p o t h e s e as r e g ras dos a r t i g o s 97 e 172 § I o da C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l , a q u a l i d a d e do funecionarío — b a c h a r e l e m D i 
r e i t o , e xe r c endo ca rgo que ex ige este r e q u i s i t o — e s t a r i a i n 
cluída n a excepção a b e r t a n a q u e l l e p a r a g r a p h o , q u e p e r m i t t e 
accumulação r e m u n e r a d a s omen t e q u a n d o se t r a t a r de c a r 
gos do magistér io e " t e c h n i c o - s c i e n t i f i c o s " , desde que h a j a 
c o m p a t i b i l i d a d e . dos horários de serv iço . 

M a s o a r t . 51 do Código E l e i t o r a l d e t e r m i n a : " A s f u n 
eções de P r o c u r a d o r são i n c e m p a t i v e i s c o m o e x e r c i c i o da a d 
v o c a c i a e m matér ia c r i m i n a l o u de q u a l q u e r o u t r a funeção 
p u b l i c a r e m u n e r a d a , sa l v o o magistér io , i m p o r t a n d o p e r d a d o 
ca r go a v iolação deste p r e c e i t o " . E , deante deste d i s p o s i t i 
v o , que n e n h u m a r e f e r e n c i a faz a ca rgos t e c h n i c c - s c i e n l i f i c o s , 
é forçoso r e c o n h e c e r q u e o l e g i s l a d o r r e s t r i n g i u m a i s a q u e l l a 
excepção, e p o r t a n t o , que e m v i s t a do d i s p os t o n a C o n s t i 
tuição ( a r t i g o 98) r e s e r v a n d o p a r a as l e i s e l e i t o r a e s a r e g u l a ^ 

mehtação' d e s t a matéria, o d i r e c t o r s e c r e t a r i o da J u n t a C o m -
m e r c i a l , n o m e a d o P r o c u r a d o r R e g i o n a l , a i n d a q u e i n t e r i n o , 
e x e r c e r não pode as funeções de u m e o u t r o ca rgo , p e r d e n d o 
e m conseqüência o c a r g o de d i r e c t o r - s e c r e t a r i o da J u n t a , s i ' 
a c c e i t a r o de P r o c u r a d o r R e g i o n a l . 

N e s t a c o n f o r m i d a d e , c o n h e c e n d o da c o n s u l t a , r e s p o n d e m , 
u n a n i m e n t e os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l . 

E m 1 de j u n h o de 1936 . — Hermenegildo de Barros, P r e 
s i d e n t e . — João Cabral, R e l a t o r . 

Estado do Maranhão 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 39 — C lasse 4 a do a r t . 30 do R e g . I n t . 
* 

Accordãos do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o d o 
Maranhão, c o n f i r m a d o s pe las conclusões |do T r i b u n a l S u 
p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , app rovadas n a sessão de 3 0 de 
a b r i l de 1 9 3 5 . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 2 — ( E s t ado do Maranhão i 

V i s t o s estes au tos de r e c u r s o e l e i t o r a l e m que o c a n d i 
dato D r . A l a r i c o N u n e s P a c h e c o r e c o r r e d a apuração dos 
e u f f r a g i o s c once rnen t e s á 4" secçâo d a I a z o n a (Cap i t a l ) p o r 
f a l t a que , ao s e u v e r i n q u i n a de n u l l i d a d e a votação d a r e 
f e r i d a secção; — não t e r e m ass i gnado as f o l h a s de votação 
q u a t r o e l e i t o r e s . 

O r e c u r s o f o i con tes tado pe lo c a n d i d a t o A r t h u r S a n t a m a -
r i a V a l e n t e L i m a . 

D a ac ta p a r c i a l de apuração cons ta que f o r a m e n c o n 
t r adas n a u r n a 267 s o b r e c a r l a s , s endo 263 m e n o r e s e q u a t r o 
m a i o r e s , es tando , en t r e t an t o , c ons i gnado n a a c t a de e n c e r 
r a m e n t o da votação que v o t a r a m 268 e l e i t o r e s . 

E x a m i n a d a s as f o l h a s de votação, v e r i f i c o u - s e que a 
f o l h a g e r a l de e l e i t o r e s da secção contém 247 a s s i g n a t u r a s 
e que n a f o l h a m o d e l o 21 a s s i g n a r a m 16 e l e i t o r es , t endo 4 
e l e i t o r e s ass i gnado apenas a f o l h a de impugnação m o d e l o 2 2 . 
o u se j a , o t o t a l de 267 v o t a n t e s . 

S u s c i t a m - s e nes te f e i t o as s egu in t e s questões: 
I a — P o d e o n u m e r o de s ob r e ca r t a s a u t h e n t i c a d a s ex is 

tentes n a u r n a , d e i x a r de c o r r e s p o n d e r ao de v o t an t e s c o n s i 
gnado n a a c t a d a votação? 

2 a — Pôde a M e s a R e c e p t o r a c a n c e l l a r u m a a s s i g n a t u r a 
n a f o l h a de votação? 

3 a — pôde p e r m i t t i r - s e que o e l e i t o r v o t e s e m a s s i g n a r 
a f o l h a de votação 16 a o u 2 1 a , c o n f o r m e o . c a s o ? 

Q u a n t o á p r i m e i r a , a solução nos é d a d a p e l a j u r i s p r u 
dência u n i f o r m e dó T r i b u n a l - S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l : 
" Q u a n d o o n u m e r o de s ob r e ca r t a s n a u r n a não c o r r e s p o n d e r 
ao n u m e r o de vo tan t es , c ons i gnado n a ac ta , m a s fôr possível 
a ver i f icação de que h o u v e engano n a declaração de, n u m e r o 
de vo tan t es , o u f i c a r c ons i gnado que não h o u v e f r a u d e , devo 
a u r n a s e r a p u r a d a " . . * 

O r a , es tando p r o v a d o , que a a c t a c c o n s i g n o u o ' n u m e r o de 
268 vo tan tes m a s que, n a r e a l i d a d e , v o t a r a m 267 e l e i t o r e s , 
n u m e r o que c o r r e s p o n d e ao de s ob r e ca r t a s e n c o n t r a d a s n a 
u r n a , f i c a des f e i t o o e q u i v o c o . 

Q u a n t o ao c a n c e l l a m e n t o da a s s i g n a t u r a de u m e l e i t o r 
n a . f o lha de votação, o facto está r e s a l v a d o ' n a c o l u m n a de.-
observações, i s to é, que o c a n c e l l a m e n t o se d e r a e m c o n s e 
qüência de h a v e r o e l e i t o r ass i gnado n a l i n h a c o r r e s p o n d e n t e 
ao nome* do o u t r o e l e i t o r , que . c o m p a r e c e n d o p o s t e r i o r m e n t e , 
a s s i g n o u a c i m a . 

D o s q u a t r o e l e i t o r es que d e i x a r a m de a s s i g n a r as f o l h a s 
de-votação, u m , o - D e s e m b a r g a d o r E l e a z a r Soares de C a m p o s 
v o t o u c o m resa j ya , e os ou t r o s , que t i n h a m seus nomes e r r a 
dos n a l i s t a , e r a m e l e i t o r es d a secção. 

P o r ^ m a i s de u m a vez t e m o T r i b u n a l S u p e r i o r d e c i d i d o 
q u e o e l e i t o r , m u n i d o de r e s a l v a , deverá a s s i g n a r a f o l h a de 
votação m o d e l o 2 1 . . H o u v e , p o r t a n t o , no caso , omissão de 
f o r m a l i d a d e r e c o n h e c i d a necessária p o r aque l l e egrégio T r i 
b u n a l . Importará e l l a e m n u l l i d a d e d a votação? A s n u l l i d a -
des de votação f o r a m t a x a t i v a m e n t e e s tabe l e c idas no Código 
E l e i t o r a l , e a omissão de que se t r a t a , n e m m e s m o p o r força 
de comprehensão, se pôde i n c l u i r n e l l a s . N a espécie • a i n d a 
oceo r r e que a a s s i g n a t u r a do e l e i t o r f o i a p p o s t a n a f o l h a 
m o d e l o 22, que s e r v e nos casos de impugnação, podendo - s e , 
p o r e l l a v e r i f i c a r a s u a i d e n t i d a d e , e i s t o o fez a T u r m a A p u -
r a d o r a . c o m o se v e r i f i c a da a c t a p a r c i a l a p p e n s a a estes 
a u t o s . ' 
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P e l a s razões .expostas, 
A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i 

t o r a l e m n e g a r p r o v i m e n t o ao p r e s en t e r e c u r s o e c o n s i d e r a r 
y a l i d a a eleição p r o c e d i d a n a 4* secção d a ii z o n a e l e i t o r a l , 

São L u i z . 22 de n o v e m b r o de 1 9 3 4 . — Teixeira Júnior, 
" P r e s i den t e . — João Vieira, R e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 6 — (Es tado do Maranhão) 
V i s t o s , e t c . O D r . T h e o d o r o Bernardíno Rosa, c a n d i 

dato á Assembléa C o n s t i t u i n t e " - d o E s t a d o , pede, no p r e s en t e 
r e c u r s o , que se a n n u l l e a votação r e a l i z a d a na 3 a ' s ecção da. 
2 a z o n a des ta c a p i t a l e a p u r a d a p e l a 5 a T u r m a Apuradóra, 
pe l o ún ico .mot i vo de não e s t a r e m as f o lhas de votação m o 
de lo 21 e n c e r r a d a s c o m a a s s i g n a t u r a do p r e s i d e n t e da M e s a 
R e c e p t o r a . ' 

S e g u n d o as Instrucções de 31 de j u l h o . d e 1934, e x p e 
d i d a s pe l o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , a r t . 33, b, 
d e v e o P r e s i d e n t e da M e s a R e c e p t o r a e n c e r r a r Com a s u a 
a s s i g n a t u r a as f o l has de. votação m o d e l o s 1 6 - B e 21 , o que 
também poderá ser. fe i to pe los f i s c a e s . T r a t a - s e de m e d i d a 
d e s t i n a d a a a u t h e n t i c a r esses d o c u m e n t o s do ac to . e l e i t o r a l . 
M a s a omissão do e n c e r r a m e n t o n a f o r m a p r e s c r i p t a ' , não 
podará c o n s t i t u i r f a l t a s u b s t a n c i a l , c apaz de a n n u l l a r ' t oda a 
votação na secção, desde que as f o l h a s c o n t e n h a m a r u b r i c a 
d o P r e s i d e n t e d a m e s a e m s e g u i d a á a s s i g n a t u r a de cada v o 
t a n t e (Instrucções c i t adas , a r t . 39, § 13) . Nes te caso não é 
possível n e g a r a u t h e n t i c i d a d e a taes d o c u m e n t o s , m o r m e n t e 
q u a n d o não conste - que q u a l q u e r f i s c a l os q u i z e n c e r r a r c o m 
a s u a ass i gna tura . e i sso l h e fosse r e c u s a d o . 

O r a , d a certidão de f l s . 11 vê-se que .nas f o l has de v o 
tação i m p u g n a d a s pe lo r e c o r r e n t e e n c o n t r a - s e a . r u b r i c a do 

p r e s i d e n t e da mesa r e c e p t o r a e m s e g u i d a á a s s i g n a t u r a de cada 
vo tan te , o que f o i também v e r i f i c a d o n a sessão do j u l g a m e n t o , 
m e d i a n t e o e xame das . -mesmas f o l has , e da a c t a de e n c e r r a - ' 
m e n t o não eons ta q u a l q u e r observação o u p ro t e s t o p o r par t e , 
d a f iscal ização: 

A c c o r d a m , pe lo exposto , os J u i z e s do T r i b u n a l . R e g i o n a l 
de Justiça E l e i t o r a l e m - n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a q u e 
p r e v a l e c e n d o f i q u e a apuração d a votação de que se t r a t a . 

T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l e m São L u i z do 
Maranhão, 22 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior, P r e s i 
d e n t e . — Luiz Carvalho, R e l a t o r . ' ' 

Accordão no r e c u r s o - p a r c i a l n . 8.-.— (Es t ado do Maranhão; 

V i s t o s é e x a m i n a d o s os p r e s en t e s au tos de r e c u r s o e l e i 
t o r a l e m que a r e c o r r e n t e , c a n d i d a t a Hi ldenê Gusmão Cas t e l l o 
B r a n c o , pede se ja d e c l a r a d a n u i l a a eleição p r o c e d i d a n a 
3 a secção de C o r o a tá, 1 3 a z o n a e l e i t o r a l do E s t a d o , p e l o f a c t o 
de não ter a c o m p a n h a d o a u r n a a f o l h a xde votação m o d e l o 21 , 
d a h i a d v i n d o a n u l l i d a d e p r e v i s t a n o a r t . 50, al inèa d dás 
instrucções de 31 de j u l h o u l t i m a . 

. 0 recurso"* . f o i con tes tado pe l o c a n d i d a t o V i c t o r i n o ' de 
B r i t t o F r e i r e . . . ' 

V e r i f i c a - s e da ac ta de e n c e r r a m e n t o da eleição que m e 
t a n o s e f i scaes , e l e i t o r es de o u t r a s secções e o u t r a s zonas , l a n 
çaram suas assignçtturas no começo da f o l h a , de votação m o 
d e l o 16, e não n a que lhes c o m p e t i a , i s to é, n a f o l h a m o d e l o 2 1 . 
F i c o u , desse modo , s u p p r i m i d a esta u l t i m a f o l h a , a q u a l , p o r 
i s so m e s m o , não ' p o d e r i a ser e n v i a d a ao T r i b u n a l e ao J u i z ' . 

Poderá a i r r e g u l a r i d a d e a p o n t a d a da r l o ga r -á n u l l i d a d e 
ttía votação? U m t a l e f f e i to i m p o r t a r i a e m r i g o r d emas i ado , e 
em se t r a t a n d o d e ' n u l l i d a d e , é p r e c i s o l e i e x p r e s s a qúe - a c o m - . 
m i n e , e t a l não pcco r r e n a espécie. E a s s i m s e n d o : 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i 
toral e m j u l g a r i m p r o c e d e n t e o p r e sen t e r e c u r s o e n e g a r - l h e 

i p r o v i m e n t o . . 
j- • T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l em» São L u i z do 
"Maranhão, 23 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior, P r e 
s i d e n t e . — João Vieira, R e l a t o r . ' • ,-

i 
Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 2 9 ' — ( E s t a d o do Maranhão) 

' ' N a t u r e z a do p rocesso — Ànajatuba — R e c u r s o da apuração 
idos s u f f r a g i o s r e c eb i dos n a 5 a secção d a 12" z o n a (Àna ja tuba ) . 

— C o n f i r m a - s e a decisão r e c o r r i d a , guando- os 
fac tos a r t i c u l a d o s n o r e c u r s o não .se e n q u a d r a m e n t r e 
as n u l l i d a d e s ' e s t a b e l e . c i d a s n a l e i . 

.. -• V i s t o s , expos tos e d i s c u t i d o s estes au t o s , e m que o cidadão 
jWctor i -no de B r i t t o F r e i r e , c a n d i d a t o á G a m a r a ' F e d e r a l , p e l o 

' a r t i do S o c i a l Democrát ico, r e c o r r e d a decisão do P r e s i d e n t e 

dá I a T u r m a Apuradóra, p r o c edendo á apuração dos s u f f r a g i o s 
da 5 a secção da 12 a z o n a (Ànajatuba) , e c o n s i d e r a n d o que a 
l a l t a de publ icação.da l i s t a de e l e i t o r e s á p o r t a do edi f íc io, 
onde íunccionou a secção e l e i t o r a l c o n s t i t u e gr^ave i r r e g u l a 
r i d a d e , c o m a q u a l nada t e m que v e r a M e s a R e c e p t o r a , m a s 
uão_.traduz n u l l i d a d e da votação, p o r i sso que_ p r o v a d a não 
está a - r e c u s a de fiscalização do p l e i t o ; cons iderando ' " "que não 
e n c o n t r a a m p a r o n a l e i , o i m p e d i m e n t o a l l egado pe l o r e c o r 
rente , c o n t r a o f u n c c i o n a m e n t o dos irmãos legít imos João V i * 
c t o r G a r c i a P e r e i r a e V i rg í l i o G a r c i a P e r e i r a , r e s p e c t i v a m e n t e , 
P r e s i d e n t e e 2° supp l e& t e , n a M e s a R e c e p t o r a ; c o n s i d e r a n d o 
q u e , - s e g u n d o o d i s p o s t o no a r t . ' 1 7 , ' l e t r a d das Instrucções. 
E l e i t o r a i s , a prohibição de s e r e m nomeados p r e s i d en t e s e s u p -
p l e n t e s das Mesas R e c e p t o r a s es tende-se aos c a n d i d a t o s e seus 
pa r en t e s c o n s a n g u i n e o s o u a f f i n s até o s e g u n d o gráo c i v i l , i n 
c l u s i v e ; c o n s i d e r a n d o que, no caso e m apreço, não se t r a t a de 
c a n d i d a t o s , n e m de parentes , de cand ida tos , h y p o t h e s e ^ q u e i n 

c i d i r i a no i m p e d i m e n t o estatuído n a disposição l e ga l s u p r a e i -
' t a d a ; c o n s i d e r a n d o que , das p r o v a s cons tan t e s dos autos , se 

e v i d e n c i a que qs e l e i t o r es , que v o t a r a m n a secção, são e l e i t o r es 
d a 2 " , z o n a e v o t a r a m como f i s c a e s ; c o n s i d e r a n d o que o p r e 
s iden te , s u p p l e n t e s , secretários, f i scaes o u de legados de p a r 
t i dos a s s i m como as a u t o r i d a d e s , p o d e m v o t a r p e r a n t e as 

•Mesas e m ' que s e r v i r e m , a i n d a que a l i s t ados e m o u t r a secção, 
a n n o t a n d o - s e o fac to n a a c t a r e s p e c t i v a — C o d ; E l e i . , a r t . 6 9 ; 
c o n s i d e r a n d o o m a i s que dos autos c o n s t a : A c c o r d a m os J u i z e s 
do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l do Maranhão, n e g a r 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a j u l g a r v a l i d a a apuração dos 
s u f f r a g i o s r e ceb idos na- 5 a secção d a 12 a z o n a (Àna ja tuba ) . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do M a 
ranhão, , e m 23 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira"Júnior, 
P r e s i d e n t e . — Publio de Mello, R e l a t o r : 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 10 — ( E s t a d o da Maranhão) 

V i s t o s , r e l a tados e d i s c u t i d o s estes a u t o s . d e r e c u r s o ' e l e i 
t o r a l , i n t e r p o s t o p o r W i l s o n da S i l v a Soares , c a n d i d a t o a D e p u 
tado f ede ra l , da apuração f e i t a p e l a 4 a t u r m a apuradóra d a e l e i 
ção d a 4 a Secção da 13 a zona , do município de Coroatá. 

O r e c o r r e n t e a l l e ga n u l l i d a d e s cons tan t es da ac ta de a p u 
ração e g raves i r r e g u l a r i dades , h a ac ta de e n c e r r a m e n t o das 
eleições, s e m que , c o m t u d o , p a r t i p u l a r i z e os fac tos c o n s t i t u 
t i v o s das n u l l i d a d e s arguídas. 

A a c t a da apuração dessa eleifiâo m o s t r a que a 4 a t u r m a 
apuradóra fez heíla c o n s i g n a r as s egu in t es i r r e g u l a r i d a d e s : 

• a) n a f o l h a de votação e s t a v a m as a s s i g n a t u r a s dos e l e i 
tores , 1.251 e 1 .252 ; 

b) o P r e s i d e n t e d a Mesa P ieceptora , r u b r i c o u corno 
. se. houvesse v o t ado a p a u t a d e s t i n a d a ' a d i v e r s o s e l e i 

tores que t i vçram os seus. n o m e s ' r i s c a d o s : 
: c) q u e d a ac ta de e n c e r r a m e n t o dos t raba lhos - de 

eleição eons ta q u e d e i x a r a m de v o t a r n o v e n t a e d o i s 
e l e i t o res , q u a n d o na? r ea l i dade só n o v e n t a não e x e r c e r a m 
o d i r e i t o do v o t o . 

E x a m i n a d o s pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , e m sessão, os. p a p e i s 
" r e f e r e n t e s ao acto e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e q u e - s e t r a t a v a de 

-s imples i r r e g u l a r i d a d e s , q u e não constituíam n e n h u m a n u l l i 
d a d e . 

<• ' A a c t a de. apuração, aliás, e x p l i c a , c l a r a m e n t e , que os 
e l e i t o r es 1.251 e 1.252 e x e r c e r a m o. d i r e i t o dó vo to , apesa r 
de e s t a r e m os seus n o m e s r i s c a d o s n a f o l h a de vo tação , 'por 
m e r o e q u i v o c o do P r e s i d e n t e d a Mesa R e c e p t o r a . 

E x p l i c a - s e , a s s i m , ; a divergência no n u m e r o dos e l e i t o r e s 
n a secção, a que" a l l u d e o r e c o r r e n t e . 

À r u b r i c a cio P r e s i d e n t e da Mesa R e c e p t o r a n a p a u t a d e s 
t i n a d a a e l e i t o r que não v o t o u , não i m p o r t a e m n u l l i d a d e d a 
eleição, c o n f o r m e t e m d e c i d i d o r e i t e r a d a s ' v e z e s este T r i b u n a l 
R e g i o n a l . ~- • 

. - E m face do expos to , e -de acco rdo c o m o p a r e c e r do dou.tor 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l , accordão em nega r p r o v i m e n t o ao r e 
c u r s o , p a r a m a n t e r v a l i d a a eleição .da 4 C Secção, da 13 a Z o n a , 
d o Município de Coroatá. • ^ 

S a l a das* 1 Sessões cio T r i b u n a l R e g i o n a l .do E s t a d o do M a 
ranhão, e m ' 2 3 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior, Pre-» 
s i d e n t e . — Acrisio Rebelo, R e l a t o r . 

Accordão n o r e c u r s o p a r c i a l n . 11/ (Es t ado do Maranhão) ., 
• < 

V i s t o s , r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes aõtòs de r e c u r s o e l e i 
t o r a l , , e m que o r e c o r r e n t e A r t h u r . S a n t a m a r i a V a l e n t e d e 
L i m a , c a n d i d a t o á Assembléa C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , pede q u e 
se ja d e c l a r a d a n u l l a a votação da t e r c e i r a secção .1-» T e r c e i r a 
Z o n a E l e i t o r a l ( C a x i a s ) ; è 
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C o n s i d e r a n d o que não p r o c e d e m as allegações do r e c o r 
r en t e , p o r q u e , na ausência de p r o v a e m c o n t r a r i o , deve - se c o n 
c l u i r que a e m e n d a , a que se r e f e re , f o i f e i t a p e l o p rópr i o 
e l e i t o r H e l v i d i o de S o u z a M a r t i n s e que , t endo s i do t o m a d o 
e m s epa rado o vo to da e l e i t o r a l z a b e l S a b i n a de M a t t o s , a s u a 
•ass ignatura f i c o u c ons t ando d a f o l h a a p r o p r i a d a (mode l o n u 
m e r o 2 2 ) : 

Reso l v e o T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l , de a c 
c o r d o c o m o pa r ece r do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l , n e g a r p r o 
v i m e n t o ao r e curso , p a r a c o n s i d e r a r , c o m o c o n s i d e r a , v a l i d a a 
votação d a t e r c e i r a secção da T e r c e i r a Z o n a E l e i t o r a l ( C a x i a s ) . 

São L u i z , 23 de n o v e m b r o de 1 9 3 4 . — Teixeira Júnior. 
P r e s i d e n t e . — Araújo Castro, R e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 12 ( E s t a d o d o Maranhão) 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i 
t o r a l , depo i s de v i s t o s e e x a m i n a d o s os p r e s en t e s au to s de r e 
c u r s o e l e i t o r a l e m que é r e c o r r e n t e o c a n d i d a t o a D e p u t a d o . 
Maurício J a n s e n P e r e i r a e r e c o r r i d a a 2° T u r m a Apuradóra, 
que a p u r o u a votação p r o c e d i d a n a 1" Secção de C a x i a s , T e r 
c e i r a Z o n a E l e i t o r a l deste E s t a d o , e m n e g a r - l h e p r o v i m e n t o , 
pe las razões que p a s s a m a ser e x p o s t a s : 

E m face do que dispõem o § I o do a r t . 81 do Código E l e i 
t o r a l e § 4° do a r t . 30 das Instrucções t e m a M e s a R e c e p t o r a 
competência p a r a i d e n t i f i c a r o e l e i t o r que p e r a n t e e l l a se 
apresente p a r a vo ta r , e s i o fez, n a espécie, s e m q u a l q u e r 
jmpugnaçâo, contestação o u p ro t e s t o s dos f i s caes p resen tes , 
n a d a ha que a r g u i r a r e s p e i t o . 

E m e n d a d o , porém, n a l i s t a de votação os nonres de e l e i 
tores que a l i f i g u r a v a m e r r a d a m e n t e , d e v e r i a o p r e s i d e n t e 
m e n c i o n a r o facto na c o l u m n a de observações da r e f e r i d a 
l i s t a ou n a ac ta de e n c e r r a m e n t o da e le ição. C o m o q u e r q u e 
se ja , porém, taes emendas f o r a m f e i tas s e m i n t u i t o de f r a u 
de, e a s s i m não poderão d e t e r m i n a r a n u l l i d a d e d a vo tação . 

São L u i z , 23 de n o v e m b r o de 193 4. — Teixeira Júnior, 
P r e s i d e n t e . — João Vieira, R e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 13 — ( E s t a d o do Maranhão) 

N a t u r e z a do p r o c e s s o — C a x i a s — R e c u r s o d a apuração dos 
fcuffragios r e ceb idos n a 6 a secção da 3 a z o n a — C a x i a s . 

Nega-se provimento ao recurso, quando não se fun
da em factos que constituam nullidades, nos termos ex
pressos da lei. 

V i s t o s , expos tos e d i s c u t i d o s estes autos , em que o c i d a 
dão Maurício J a n s e n P e r e i r a , c a n d i d a t o á Assembléa C o n s t i 
t u i n t e do E s t a d o , r e c o r r e d a decisão da 2 a T u r m a Apuradóra, 
p r o c edendo á apuração dos s u f f r a g i o s da 6 a secção d a 3 a z o n a 
— C a x i a s — A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de 
Justiça E l e i t o r a l do Maranhão, n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , 
p a r a j u l g a r , c omo j u l g a m , v a l i d a a apuração da votação da 
r e f e r i d a 6 a secção da 3 a z o n a . 

C o n s t i t u e m s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e s os fac tos a r t i c u l a d o s 
como f u n d a m e n t o s do r e c u r s o , e m que se p r e t e n d e i n v a l i d a r 
o p l e i t o da 6 a secção. E de fac to , a jur isprudência do T r i b u 
n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l t e m a d m i t t i d o c o m o e x c l u -
dentes de n u l l i d a d e , o ' e r r o de n o m e do e l e i t o r , n a f o l h a de 
votação, a omissão de n o m e s de e l e i t o r e s n a m e s m a f o l h a , 
b e m a s s i m , a c i r c u m s t a n c i a de u m e l e i t o r de z o n a d i v e r s a 
v o t a r s em r e s a l v a e' s e m que o s e u v o t o se ja . t omado e m se 
p a r a d o . Acta de Julgamento do Recurso do'Estado de São 
Pardo, de 6 de outubro de 1933 — Boletim Eleitoral 139, pa
gina 2 . 7 9 9 ; Acta do julgamento do recurso do Districto Fe
deral, de 5 de março de 1933 — Boletim Eleitoral 131, pagina 
2 .68-3. 

C o n s i s t i u a allegação do r e c o r r e n t e e m que os e l e i t o r e s 
M a r i a Mendes M a c h a d o , P e r c i l i a n a N o b r e de A l m e i d a e R a y -
m u n d o Nona t o da S i l v a Le i tão t i v e r a m seus n o m e s - f i g u r a n d o 
e r r a d a m e n t e n a f o l h a de votação e e m que as e l e i t o r a s N o r -
fcerta Mendes e M a t h i l d e de M o r a e s Rego, os t i v e r a m o m i t t i -
dos n a a l l u d i d a f o l h a , e os s u f f r a g i o s destas e l e i t o r a s não f o 
r a m tomados c o m observância d a l e i , c o n f o r m e r e c o m m e n d o u 
o j u i z e l e i t o r a l , e m o f f i c i o á M e s a R e c e p t o r a . 

. E s s a s ' i r r e g u l a r i d a d e s , porém, c o m o se v e r i f i c a , dos d i s 
pos i t i vos da l e i e dos e n s i n a m e n t o s da jurisprudência, não 
dão l o ga r á n u l l i d a d e do p l e i t o d a 6 a secção, v i s t o c omo só 
ex i s t em as n u l l i d a d e s t a x a t i v a m e n t e e n n u r o e r a d a s n a l e i . 

São L u i z , 23 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior 
p r e s i d e n t e . — Pablio de Mello, r e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 14 — ( E s t a d o do Maranhão) 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes au to s de r e c u r s o , e m 
que o c a n d i d a t o á Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , A r t h u r 
S a n t a m a r i a V a l e n t e L i m a p e d e que se a n n u l l e a votação r e a 
l i z a d a n a 2 a secção d a 3 a z o n a (Cax ias ) e a p u r a d a p e l a 5* t u r 
m a apuradóra; e 

C o n s i d e r a n d o que os v i c i o s apon tados pe l o r e c o r r e n t e 
são l i g e i r a s e m e n d a s e m l e t r a s de a s s i g n a t u r a s e n o m e s do 
e l e i t o r e s n a f o l h a de votação m o d e l o 16, c o n f o r m e f o i v e r i 
f i c a d o e m sessão pe l o e x a m e das m e s m a s f o l h a s ; 

C o n s i d e r a n d o que a i d e n t i d a d e de taes e l e i t o r es não Io» 
s i q u e r p o s t a e m d u v i d a p e l a M e s a R e c e p t o r a , que lhes t o m o u 
os vo tos s e m impugnação o u p r o t e s t o a l g u m , es tando a a s s i 
g n a t u r a de c a d a u m de l l e s s e g u i d a d a r u b r i c a do p r e s i d e n t e 
d a M e s a ; 

C o n s i d e r a n d o que as emendaè apon tadas p e l o r e c o r r e n t e 
não p a s s a m de s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e s , q u e não p o d e m c o m -
p r o m e t t e r a v a l i d a d e d a votação, n a d a i m p o r t a n d o que não 
e s t e j a m r e s a l v a d a s p o i s é e v i d e n t e a s u a i n s i g n i f i c a n c i a ; 

A c c o r d a m os j u i z e s d o T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i 
t o r a l e m n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p e l a i m p r o c e d e n c i a de 
s e u s m o t i v o s , a f i m de que p r e v a l e c e n d o f i q u e a apuração da 
votação i m p u g n a d a . 

T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l do Maranhão, 23 
de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior, p r e s i d e n t e . — Luiz 
Carvalho, r e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 15 — ( E s t a d o do Marannâo; 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos de r e c u r s o e l e i 
t o r a l , e m que é r e c o r r e n t e Maurício J a n s e n P e r e i r a , c and ida t o 
á Assembléa C o n s t i t u i n t e do Maranhão, e r e c o r r i d a a q u a r t a 
t u r m a apuradóra, que p r o c e d e u a apuração da eleição r e a l i 
z ada iva 7 a secção, d a 3 a z ona , do Município de Cax ias , a c co r 
dão, t endo e m v i s t a o p a r e c e r do D r . p r o c u r a d o r r e g i ona l , n e 
ga r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a m a n t e r v a l i d a a eleição de 
que se t r a t a , de vez que os fac tos a r g u i d o s pee lo r e co r r en t e 
c o n s t i t u e m s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e s , que , s egundo a j u r i s p r u 
dência deste T r i b u n a l R e g i o n a l , não i n d u z e m n u l l i d a d e t e x 
t u a l . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão, e m 
23 de n o v e m b r o de 1934 . — Teixeira Júnior, n r c s i d e h t e . — 
Acrisio Rebello, r e l a t o r . 

Accordão n o r e c u r s o p a r c i a l n . 16 — ( E s t a d o do Maranhão; 

V i s t o s , r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes au tos de r e c u r s o e l e i 
t o r a l , e m que o r e c o r r e n t e Josç S i l v e s t r e F e r n a n d e s , c a n d i 
dato á Assembléa C o n s t i t u i n t e E s t a d o a l , pede que seja d e c l a 
r a d a n u l l a a votação da 1" secção d a 11* z o n a e l e i t o r a l ( Pe 
d r e i r a s ) ; e . 

C o n s i d e r a n d o que u m a m a n c h a de t i n t a em u m a sobre -
c a r t a não deve ser c o n s i d e r a d a , sa l v o p r o v a e m «ontrar io , 
marca ' vo luntár ia , m a s s i m p l e s m e n t e a c c i d e n t a l , s e m c o n s t i 
t u i r , p o r t a n t o , v iolação do s i g i l l o do v o t o ; 

C o n s i d e r a n d o que , não t endo h a v i d o impugnação pe ran te 
a M e s a R e c e p t o r a q u a n t o aos e l e i t o r e s de n o m e s t rocados ou 
o m i t t i d o s n-a f o l h a de votação, é de c o n c l u i r que n e n h u m a 
d u v i d a h o u v e s ob r e a i d e n t i d a d e dos m e s m o s , t r a t a n d o - s e , p o r 
consegu in t e , de m e r a s i r r e g u l a r i d a d e s que não a c a r r e t a m ' a 
n u l l i d a d e da votação; 

' C o n s i d e r a n d o que não p rocede a arguição r e l a t i v a é 
substituição do p r e s i d e n t e da me^a, de vez que as cons tan t es 
mudanças de r u b r i c a e n c o n t r a m n a t u r a l explicação no factó 
de não v o t a r e m os e l e i t o r e s p e l a o r d e m e m que f i g u r a m seus 
n o m e s n a f o l h a de "votação, m a s pe los números 'das senhas 
que l h e s são en t r e gues p o r u m dos secretár ios; 

C o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , que , n e n h u m i n d i c i o de v i o l a 
ção a p r e s e n t a v a a u r n a , e t an t o a s s i m é q u e a t u r m a a p u r a 
dóra d e i x o u de t o m a r a p r o v i d e n c i a de que t r a t a o a r t . 90, 
§ I o do Código E l e i t o r a l : 

R e so l v e o T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l , dçí 
a cco rdo c o m o p a r e c e r do D r . p r o c u r a d o r r e g i o n a l , nega r 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a c o n s i d e r a r , c omo c o n s i d e r a , yj f » 
l i d a a votação da I a secção da 11" z o n a e l e i t o r a l (Pedre iras ) ' . . : 

São L u i z , 24 de n o v e m b r o de 1934. — Teixeira Juniôi", 
p i v s i d e n t e . — Araújo Castro, r e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 17 — (Es t ado do B a r a n h a o ; 

Natureza do processo — P e d r e i r a s — R e c u r s o da a p u r a 
ção dos s u f f r a g i o s r e c eb idos na 3" secção da 1 1 a zona — P e 
r e i r a s : ) 

— E ' de se n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o q u a n d o 
; os factos ne l l e a r g u i d o s -e não p o d e m i n c l u i r e n t r e u 

n u l l i d a d e s f a v a f i v a m e n l c e n m r m e r a d a s n a l e i ^leitórjflf. 

Confere com o O r i g i n a l 
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V i s t o s , expos tos e d i s c u t i d o s estes au t o s , e m q u e o c i 
dadão V i c e n t e M e d e i r o s , D e l e g a d o . d o P a r t i d o S o c i a l Democrá
t i c o , r e c o r r e da decisão d 0 P r e s i d e n t e d a 3 a T u r m a A p u r a 
dóra d a votação r e a l i z a d a n a 3 a secção d a 11* z o n a — P e d r e i 
r a s e c o n s i d e r a n d o que o doe . n . 1, de f l s . 12 c o m p r o v a que 
o n u m e r o de s o b r e - c a r t a s e n c o n t r a d a s na u r n a c o i n c i d e c o m 
o de e l e i t o r es que a s s i g n a r a m as f o l has dc votação c c o m o 
q u e está d e c l a r a d o n a ac t a de e n c e r r a m e n t o ; c o n s i d e r a n d o 
que apenas a a c t a d e i x o u de d i s c r i m i n a r as d u a s votações; a 
dos e l e i t o res da própr ia secção e a dos e l e i t o r e s de o u t r a ? 
secções, o q u e não i n d u z n u l l i d a d e da votação d a d a a c o i n c i 
dência de vo t an t e s c o m o de s o b r e - c a r t a s ; c o n s i d e r a n d o que . 
p o r . s e u t o rno , o doe . n . 2 de f l s . 13 p r o v a que o vo to do e l e i 
t o r João R i b e i r o M e n d e s que a s s i g n o u ao l ado do n o m e de 
José R i b e i r o M e n d e s ; f o i t omado c o m as c a u t e l a s da l e i , d e i 
xando de s e r a p u r a d o p o r não c o n s t a r no a r c h i v o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l , o p r o c e s so de inscripção d a q u e l l e e l e i t o r ; c o n s i d e 
r ando q u e d a h i , n e n h u m a n u l l i d a d e d e co r r e p a r a o p i e i í o ; 
c ons i d e r ando que n u l l a não é a eleição p e l a c i r c u r u s t a n r i a 
de h a v e r s ido e n c o n t r a d a , n a u r n a u m a cédula f o r a da sobre -
ca r t a . u m a vez que h a coincidência en t re as s o b r e - c a r t a s a u -
then t i cadas e o n u m e r o de v o t a n t e s ; c o n s i d e r a n d o que, p o r esta 
f o r m a , já se p r o n u n c i o u o Egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r dt: J u s 
tiça E l e i t o r a l q u a n d o d e c i d i u caso idêntico o c e o r r i d o na l i a 

secção da I a z o n a des ta c a p i t a l , c o n f i r m a n d o a decisão do T r i 
b u n a l Reg i ona l , c omo se v é do B o i . E l . n s . 118 e 127 ; c o n 
s ide rando que os e l e i t o r es de n s . 717 e 889 n a f o l h a de v o t a 
ção, e m b o r a t e n h a m os nomes r i s c a d o s , v o t a r a m , - p o r q u e á 
d i r e i t a de suas a s s i g n a t u r a s está a r u b r i c a do P r e s i d e n t e da 
Mesa R c c e p t o i a e seus v o t o s ' f o r a m c o m p u t a d o s en t r e os v o 
tantes, não passando de s i m p l e s i n a d v c r l e n c i a os r i s c o s t r a 
çados sobre os nornes daque l l e s e l e i t o r e s ; c o n s i d e r a n d o que 
ass i gna turas m a l e s c r i p i a s não p o d e m s i g n i f i c a r dif ferenças 
de ass i gna turas , o que se a l l e ga e m relação aos e l e i t o r e s de 
n s . 788. 810 e 849 d a f o l h a de votação, e l e i t o r e s que apenas 
traçaram m a l os próprios nomes , facto freqüente ent re pessoas 
pouco l e t r a d a s ; c o n s i d e r a n d o que, c o m q u a n t o , f i s c a l i z a d o o 
p l e i t o , os votqs desses e l e i t o res não s o f l r o r a m q u a l q u e r i m 
pugnação. o que é b a s t a n t e p a r a provar- a i d e n t i d a d e dos m e s 
mos ; c ons id e rando que o e l e i t o r José Soa res da S i l v a sob n u 
m e r o 897, ass i gnando - se José S i l v a , u s o u a a s s i g n a t u r a h a b i 
t u a l , o que é p e r m i t t i d o p e l a l e i ; c o n s i d e r a n d o que a f a l t a de 
r u b r i c a do P r e s i d e n t e da Mesa R e c e p t o r a ao l a d o das a s s i g n a 
t u r a s dos e l e i to res poete ser s u p p r i d a pe l o e n c e r r a m e n t o da 
f o l h a de votação na q u a l f i g u r a m -as a s s i g n a t u r a s , não só do 
Pres iden t e , c omo dos d e m a i s m e m b r o s d a Mesa , f i s caes e i n 
teressados, d e co r r endo d a h i c o m p l e t a a u L h e n t i c i d a d e da f o l h a ; 
c ons i d e r ando que l i c i t o não é i n f e r i r n u l l i d a d e da c i r c u i n s t a n -
c i a de have r a Mesa r e c eb ido títulos e l e i t o raes depo i s das 17 
ho ras e 45 " , sab ido que n u l l a p o d e r i a ser a votação sc se 
e n c e r r a s s e m os t r aba lhos antes d a q u e l l a h o r a . p e l a p r e s u m -
pção de coação aos e le i to res , c omo d e c i d i u o S u p e r i o r T r i b u 
n a ! de Justiça E l e i t o r a l — Boi. El. n. 135 par/. 2 . 7 3 5 ; c o n s i 
de rando que, do pro tes to a p r e s e n t a d o — pe lo r e c o r r e n t e á M e s a 
Recep to ra , se não e v i d e n c i a que q u a l q u e r e l e i t o r houvesse 
de i xado de v o t a r ; c o n s i d e r a n d o que, no d i t o p ro t e s t o , h a s o 
mente a ailegação de que, n a secção, v o t a r a m e l e i t o r es s e m 
t e r e m e x h i b i d o s e n h a s ; c o n s i d e r a n d o que t a l a con t e c eu , p o r 
que tendo a M e s a R e c e p t o r a a r r e c a d a d o os títulos desses e l e i 
tores, a o r d e m da votação f o i d e t e r m i n a d a pe los t i t u l o s e m 
pode r da m e s m a M e s a ; c o n s i d e r a n d o que n e n h u m dos f u n d a 
mentos do p r esen t e r e c u r s o i n c i d e em n u l l i d a d e nos t e r m o s 
expressos dos a r t s . 97 do Código E l e i t o r a l e 50 das Instrucções 
E l e i t o r a e s ; c o n s i d e r a n d o o m a i s que, dos autos cons ta , a c 
c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a ! 
do Maranhão, nega r p rov i lmen to ao r e c u r s o e c o n s i d e r a r v a 
l i d a a apuração da eleição r e a l i z a d a na 3 a secção da 11" zona 
— P e d r e i r a s , v i s t o c omo d e c o r r e u o p l e i t o c o m observância 

Sa l a das Sessões do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i 
t o ra l do Maranhão, e m 24 de n o v e m b r o de 1 9 3 4 . — Teixeira 
Júnior>. P r e s i d e n t e . — Publio de Mello, R e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 18 — ( E s t a d o do Maranhão) 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça 
E l e i t o r a l e m n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o pe lo q u a l o c a n 
d i d a t o Maurício J a n s e n P e r e i r a v i s a a n n u l l a r a votação p r o 
c e d i d a na 2 a secção de São L u i z Gonzaga , 1 1 a z o n a e l e i t o r a l 
do E s t a d o . 

O r e c o r r e n t e argúe, en t r e o u t r a s i r r e g u l a r i d a d e s , o f ac to 
de a p p a r e c e r u m a r a s u r a no n o m e do e l e i t o r R a v m u n d o Ce -
fiario L i m a , fac to s e m i t n p o r t a n c i a , desde que , c o n f o r m e t em 

d e c i d i d o o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i l o r a l , não se 
possa d a h i i n d u z i r a intenção, p o r pa r t e da M e s a R e c e p t o r a , -
de f r a u d a r o p l e i t o . 

São L u i z , 24 cie n o v e m b r o . d e 1934 . — Teixeira Júnior, 
P r e s i d e n t e . — João Vieira, R e l a t o r . 

Accordão no r e c u r s o p a r c i a l n . 19 — ( E s t a d o do Maranhão) 

V i s t o s , e t c : O c a n d i d a t o á d e p u t a d o f e d e r a l V i c t o r i n o 
de B r i t t o F r e i r e pede, no p r esen t e r e c u r s o , que se dec lare 
n u l l a a votação r e a l i z a d a n a 4 a secção da 1 1 a z o n a ( P e d r e i 
ras ) e a p u r a d a p e l a 5 a t u r m a apuradóra, pe l os m o t i v o s a p o n 
tados na petição de f l s . 2 . 

Não procede o p e d i d o . Q u a n t o aos p r i m e i r o e t e r c e i r o 
f u n d a m e n t o s , — nomes de e l e i t o r e s d e t u r p a d o s n a f o l h a de 
vüiínão, f a l i a de c a n c e l l a m e n t o do nome de u n i e l e i t o r que 
não ' o t u u , f a l t a de r u b r i c a do p r e s i d e n t e da m u s a r e c e p t o r a 
em ' i g u i d a á a s s i g n a t u r a de u m vo t an t e — p o r q u e se t r a t a 
d e * u p l e s i r r e g u l a r i d a d e s , s e m a l cance a l g u m no tocante á 
vali* ' de da votarão, c o n f o r m e o c a n d i d a t o contes tante (mostra 
em» " ia impugnarão a f l s . 7 e 9 e t e m j u l g a d o este T r i b u n a l 
He* m a l em casos análogos. E q u a n t o ao s e gundo f u n d a 
men to , — não e s t a r e m as f o l has de votação e n c e r r a d a s c om 
a a s s i g n a t u r a cio p r e s i d e n t e d a m e s a r e c e p t o r a , p o r q u e , se
g u n d o jurisprudência l a m b e m f i r m a d a p o r este T r i b u n a l , na 
presen t e apuração das eleições de 14 de o u t u b r o u l t i m o , a 
omissão a p o n t a d a não c o m p r o m c t l . e a a u t h c n t i c i d a d e d a -
q u c l l a s f o l h a s , desde que o p r e s i d e n t e da m e s a as t e n h a r u 
b r i c a d o em s e g u i d a ás a s s i g n a t u r a s dos vo tan tes (Instrucções 
de 31 de j u l h o de 1934, a r t . 30, § 13 ) , a ac ta de e n c e r r a 
m e n t o es te ja a s s i gnada p e l a m e s a v f i scaes o n e n h u m a i m 
pugnação o u pro t e s t o t e n h a h a v i d o . 

E ' o que sc v e r i f i c a no caso v e r t en t e , c o m o p r o v a m as 
certidões cons tan tes dos a u t o s . 

A c c o r d a m , pe lo expos to , os J u i z e s do T r i b u n a l Reg i ona l 
efe Justiça Ele i íorat e m negar p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a 
que , p r e v a l e c e n d o , f i q u e a apuração da votação i m p u g n a d a . 

T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l e m São L u i z do 
Maranhão, 24 de n o v e m b r o de 1934. — Teixeira Júnior, P r e 
s i d e n t e . — Luiz- Carvalho, R e l a t o r . 

Esíado tlc Sergipe 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 28Ü — C lasse 3 a dü a r t . 'M do itesr. i n t . 

Accordão 

V i s t o s , r e l a tados e d i s c u t i d o s estes autos do r e c u r s o e l e i 
t o ra l n . 289, c lasse 3", e m que ê r e c o r r e n t e — M a n o e l de C a r 
v a l h o B a r r o s o e r e c o r r i d o — H o r i b a l d o Dan tas V i e i r a . 

P e l a i n i c i a l de f l s . 2 o r e c o r r e n t e n a q u a l i d a d e de de l e 
gado do P a r t i d o S o c i a l Democrát ico de S e r g i p e e e l e i t o r i n s 
c r i p t o n a 2" Z o n a E l e i t o r a l da C a p i t a l , a p r e s e n t o u d e n u n c i a 
c o n t r a o d e p u t a d o es tadoa l D r . M a n o e l d>. C a r v a l h o B a r r o s o 
pe l o fac to dc Ler este i n f r i n g i d o o n . 1 do a r t . 19 da C o n s t i 
tuição E s t a d o a l d a q u e l l e E s t u d o , nas s e g u i n t e * c i r c u u i s t a t i -
c i a s : — E m p l e n a vigência de seu m a n d a t o o es tando a A s 
sembléa íunecionando, no d i a 3 de agosto de 1935, c o m p a r e 
c e u a audiência do Juízo dos F e i t o s d a F a z e n d a , e r o q u e r e u 
a j u n t a d a de u m a procuração aos au tos de u m a acção, e m que 
e r a m p a r t e s — José Cardoso , de u m lado, o Município de A r a 
c a j u ' e a F a z e d a E s t a d u a l , do ou t r o . ' Nes ta procuração f i g u r a 
o d e n u n c i a d o c omo r e p r e s e n t a n t e do Município e c o m o tenha 
s i d o a m e s m a j u n t a , a p ed i do seu , aos auíos, deste m o d o aece i -
t o u t a c i t a m e n t e o d i t o m a n d a t o j u d i c i a l . R e c e b i d a - a d e n u n c i a 
p e l o despacho de f ls . 10, p r o s e g u i u - s e rio p rocesso c o m citação 
do d e n u n c i a d o , que a p r e s e n t o u defesa e s c r i p t a , constante a f o 
l h a s 12, e c o m u n e o d o c u m e n t o s , em que se a l l e ga o s e g u i n t e : 
a Constituição do E s t a d o de S e r g i p e , a r t . 19, n . 1, p r o h i b o 

£3 dSÇZ&fv, uisu& â c.CfcuitdO ae (fífjiúfíiu f — CèlúotAt 6a 
e x e c u t a r con f rac t os c o m administração e s t a d u a l ou m u n i c i 
p a l n e m c o m a União, aos que t i v e r e m execução den t r o t.o 
E s t a d o . 

D e s t e medo , só tendo o d e n u n c i a d o c e l e b r a d o c o n t r a e m 
c o m a l g u m a dessas administrações é q u e p o d e r i a t e r i n c o r r i d o 
n a saneção c o n s t i t u c i o n a l , m a s o que se vè da d e n u n c i a é que 
o d e n u n c i a d o tendo r e c eb ido u m m a n d a t o j u d i c i a l do m u n i 
cípio de Aracajuú, t r a n s f e r i u - o a u m o u t r o advogado , no m e s 
m o d i a e s em r e s e r v a de pode r es dando d i s so s c i e n c i a ao m a n 
d a n t e . A l ém de que não c e l e b r o u n e n h u m c o n t r a c t o c om o M u 
nic ípio e n e m tão p o u c o a c l l o p r e s t o u q u a l q u e r serviço, que 
desse l o g a r a remuneração. E s t a b e l e c i d o s estes fac tos , a r e s 
p e i t o dos quaes não d e s i g n o u as par t es , o T r i b u n a l Reg i ona l 
p o r accordão a f l s . 51 j u l g o u p roceden t e a d e n u n c i a p a r a d e 
c l a r a r a p e r d a de m a n d a t o l e g i s l a t i v o do D r . M a n o e l C a r v a 
lho B a r r o s o . 
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í D e s t a decisão f o i t e m p e s t i v a m e n t e i n t e r p o s t o r e c u r s o 
p a r a esto T r i b u n a l S u p e r i o r , t endo s i do o u v i d o o D r . p r o 
c u r a d o r g e r a l , que o p i n o u pe l o p r o v i m e n t o do r e c u r s o . 

R e s u m i d o a s s i m o l i t íg io, cabe d e t e r m i n a r .se o r e c o r r e n t e 
p o r t e r s i d o n o m e a d o p r o c u r a d o r j u d i c i a l do Município de 
A r a c a j u , s e m q u e t enha p r a t i c a d o , q u a l q u e r ac to r e f e r e n t e a 
m a n d a t o j u d i c i a l , i n c o r r e u n a sanèção de p e r d a do s e u m a n 
dato l e g i s l a t i v o . 

A n t e s de m a i s nada , deve se t e r e m c o n t a q u e . a s l e i s de 
i n e l e g i b i l i d a d e , as l e i s de i n c o m p a t i b i l i d a d e , são l e i s de r e s -
tricção á s o b e r a n i a p o p u l a r . Razão t i n h a R u y B a r b o s a q u a n 
do d i z i a : " L e i s são p o r t a n t o e los nos quaes se deve t e r a 
m a i o r c au t e l a e não exceder os l i m i t e s e s t r i c t a m e n t e traçados 
pe las f acu ldades c o n s t i t u c i o n a e s , a f i m de q u e o p o v o depo 
sitário p e r m a n e n t e d a s o b e r a n i a n a c i o n a l , não s o f f r a r e s t r i -
cção i n d e v i d a no e x e r c i c i o dessa a u t o r i d a d e " . E l ogo a c c r e s -
c e n t a : — " L o g o q u a n d o se t r a t a de a p p l i c a r t ex t os dessa n a 
t u r e z a , o l e g i s l a d o r está d e b a i x o de g r a n d e r e s p o n s a b i l i d a d e , 
a s u a e s p h e r a de acção é m u i t o l i m i t a d a , e a interpretação, n a 
d u v i d a h a de t e n d e r sempre,-*tião p a r a o d i r e i t o de a u t o r i a d e 
que r e s t r i n g e , mas p a r a o d i r e i t o do povo , que se r e s t r i n g e , 

• ( R e v . F o r e n s e , v . 24, p a g . 1 6 8 ) . 
O r a do f a d o de ter o r e c o r r e n t e não se i n f e r e só p o r « i 

q u e houvesse a c c e i l o o m a n d a t o , p o r q u a n t o c ons t a que no 
m e s m o d i a que j u n t o u a procuração aos autos , s u b s t a b e l e -
c e u - a u m advogado , s e m n e n h u m a r e s e r v a d e - p o d e r e s . A r -
gue-se , p a r a que o s u b s t a b e l e c i m e n t o só ap .pareceu p o s t e 
r i o r m e n t e , ao que i s to não pode r e s p o n d e r o ' r e c o r r e n t e , q u e 
nada m a i s t i n h a que v e r c o m o ob jec to do m a n d a t o . 

Não menos i m p o r t a n t e é a arguição de que o m a n d a t o 
c o n f e r i d o ao r e c o r r e n e não e r a g r a t u i t o , p o r q u e a l e i o p r e 
s u m e r e m u n e r a d o (Cod. C i v i l , a r t . 129, p a r a g r a p h o ún ico ) , 
m a s cons ta esta presumpção júris tantum j u n t o u - s e p r o v a 
de que o - r e c o r r e n t e nada h a v i a r e c e b i d o p o r serviços, aliás, 
não p r c s l n d o s p o r e l l c . 

A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a r e f o r m a r o accordão 
de f l s . 51 , e j u l g a r i m p r o c e d e n t e a d e n u n c i a o f f e r e c i d a c o n 
t r a o D e p u t a d o e s t a d u a l D r . M a n o e l de C a r v a l h o B a r r o s o . 

R i o de. J a n e i r o , 24 dc a b r i l de 1 9 3 6 . — Hermenegildo áe 
Barros, p r e s i d e n t e . — José Linhares, r e l a t o r , d e s i g n a d o . 

VOTO DO PlíOFESgOR CÂNDIDO DE OLIVEIRA FILHO 

O a r t . 69, § 2° do R e g i m e n t o I n t e r n o dos T r i b u n a e s 
Aeg ionaes não se a p p l i c a aos r e c u r s o s de decisões p r o 
f e r i das p o r esses T r i b u n a e s . 

P r e s u m e - s e oneroso o m a n d a t o , se o s e u ob jec to 
for ( iaque l lcs que o mandatário t r a t a p o r o f f i c i o o u 
profissão l u c r a t i v a . 

O mandatário p r o f i s s i o n a l , q u e subs tabe l e ce o 
m a n d a t o s em r e s e r v a de poderes , não pode a f f i r m a r , 
p o s t e r i o r m e n t e , que este m a n d a t o e ra g r a t u i t o , desde 
que a g r a t u i d a d e não t e n h a s i do e s t i p u l a d a e x p r e s s a 
m e n t e . 

E m face da Constituição F e d e r a l e da Constituição 
do Es tado de S e r g i p e , os d e p u t a d o s não p o d e m c e l e b r a r 
c o n t r a c l n de m a n d a t o c o m os pode res públicos, a i n d a 
que este m a n d a t o se ja g r a t u i t o . 

1. Heribalçlo D a n t a s V i e i r a , e l e i t o r da 2° Z o n a do M u 
nicípio de A r a c a j u e de legado do P a r t i d o S o c i a l Democrát ico 
de Se rg ipe d e n u n c i o u o d e p u t a d o e s t adua l D r . M a n u e l de 
C a r v a l h o B a r r o s o , pe lo Jacto -de h a v e r i n f r i n g i d o o n . 1 do 
a r t . 19 da Constituição desse E s t a d o . 

O denunc iado , d iz o d e n u n c i a n t e , e m p l e n a v igência de 
seu manda to , e estando a Assembléa f u n e c i o n a n d o , no d i a 3 
de agosto de 1935, c o m p a r e c e u á audiência do J u i z de D i r e i t o 
dos F e i t o s da F a z e n d a e r e q u e r e u a esse m a g i s t r a d o a j u n 
tada, de u m a procuração 'aos autos de u m a acção e m q u e c o n 
tende José Cardoso c o n t r a o Município de A r a c a j u e a F a 
zenda E s t a d u a l . Nesse i n s t r u m e n t o , c o m o se v ê do d o c u m e n t o 
de f l s . 7, f i g u r a como o u t o r g a n t e o Município d a C a p i t a l e-
c o m o ou t o r gado o d e n u n c i a d o ( f l s . 5 v e r s o ) . 

Proeessad - o a d e n u n c i a , f o i j u l g a d a p r o c e d e n t e , p o r d e 
cisão do T r i b u n a l R e g i o n a l de S e r g i p e , sendo , e m conseqüên
c i a , d e c l a r a d a a p e r d a cio m a n d a t o do d i t o d e p u t a d o e s t a 
d u a l ( f l s . 51) . 

Não se c o n f o r m a n d o . c o m e.ssa decisão, o d e n u n c i a d o , era 
r e q u e r i m e n t o despachado em da ta de 7 de m a r c o , i n t e r p o z r e 
cu rso p a r a este T r i b u n a l S u p e r i o r , c o m f u n d a m e n t o nos a r t i 
gos 28 e 179 do Código E l e i t o r a l ( f l s . 82 ) , r e q u e r e n d o v i s t a 
dos autos p a r a a r r a z o a r . 

No m e s m o d i a , f o i o r e c u r s o t omado p o r t e r m o ( f ls . 8.J.,. 
A b e r t a v i s t a dos autos p a r a razões a 8 de março, f o r a m as 
m e s m a s j u n t a s a 13 do d i t o mez ( f ls . 84 v e r s o ) . " ' 

Na p r i m e i r a instância também a r r a z o o u o r e c o r r i d o e f o i 
o u v i d o o p r o c u r a d o r r e g i o n a l . 

A l l e g a o r e c o r r e n t e , c o m o ò f i z e r a na instância iní.^icir, 
que não c e l e b r o u c o n t r a c t o a l g u m c o m o -Município, depo is J " -
e l e i t o d e p u t a d o ; que , n o m e s m o d i a (3 de agosto do 1935) e m 
q u e r e q u e r e u a j u n t a d a d a d i t a procuração, s u b s t a b e l e c e u - a , 
s e m r e s e r v a de p o d e r e s (doe . de f l s . 1 9 ) ; que não r e c e b e u 
honorários e não p r a t i c o u n e n h u m acto de de fesa do M u n i 
c íp io n a acção e m que f o i j u n t o o d i t o s u b s t a b e l e c i m e n t o ; que 
a Constituição F e d e r a l , b e m c o m o a do E s t a d o de Se r g i p e , não 
v e d a o d e p u t a d o , u m a ve z empossado , de a d v o g a r g r a t u i t a 
m e n t e a f a v o r d a União, E s t a d o o u Município ( B o i . E l e i t o r a l 
n . 41, de 1936) . 

O r e c o r r i d o d e n u n c i a n t e , a p o i a d o pe l o p r o c u r a d o r r e g i o 
n a l , pede, q u a n t o ao méri to , a confirmação do accordão r e 
c o r r i d o , m a s l e v a n t a a s e g u i n t e p r e l i m i n a r : " N o m e s m o d i a 
e m que p e d i u o d e n u n c i a d o ao r e l a t o r fosse t o m a d o p o r t e r m o 
s e u r e c u r s o , i s to é, a 7 de março f o i a s s i gnado o m e n c i o n a d o 
t e r m o . Mas , e m face do § 2o do a r t . 72 do R e g i m e n t o In te n u 
desse S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l e do § 2 ' do a r t . 69 do 
R e g i m e n t o I n t e r n o dos T r i b u n a e s Reg i onaes , c o n c l u e o d e 
n u n c i a n t e , e s p e r a v a - s e que , d e n t r o de 48 ho ras , s u b i s s e m 0 9 
autos ao j u i z o ad quem, i n d e p e n d e n t e m e n t e de q u a l q u e r o u 
t r a f o r m a l i d a d e , o que não o c e o r r e u . 

I I . O u v i d o o D r . p r o c u r a d o r g e r a l nes ta s u p e r i o r i n s t a vi-
c i a , o p i n o u pe l o c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , p o r t e r s i do i n t e r 
pos to " t e m p e s t i v a m e n t e de a c co rdo c o m a l e i " , p a r a o f i m v.*: 
se lhe da r p r o v i m e n t o , a s s i g n a l a n d o que este T r i b u n a l , po r 
m a i o r i a de vo tos , já d e c i d i u que os deputados , advogados m i 
l i t a n t e s , p o d e m c e l e b r a r c on t r a c t o s de serviços proí iss íonat« 
c o m a União, c o m os E s t a d o s e c o m . o s Municípios, u m a vez 
que n a d a p e r c e b a m a t i t u l o de honorários e de c u s t a s . 

E s t e é o re la tór io . 
I I I . Q u a n t o á p r e l i m i n a r , j u l g o - a i m p r o c e d e n t e . O r e 

c u r s o f o i i n t e r p o s t o d e n t r o do p r a z o l ega l ( C o d . E l e i t o r a l , 
a r t . 179) . O c i t a d o a r t . 69 , § 2 o , do R e g i m e n t o I n t e r n o d>> 
T r i b u n a e s Reg i onaes , i n v o c a d o pe l o r e c o r r i d o , d ispõe : -(> 
j u i z r e c o r r i d o fará, d e n t r o de 48 horas , s u b i r os autos ao T r i 
b u n a l R e g i o n a l , c o m a s u a decisão a r e spe i t o e os d o c u m e n t o * 
e m que se f u n d a r , se e n t e n d e r que não é caso de r e c o n s i d e r a r 
a s u a decisão". C o g i t a - s e a h i , do r e c u r s o de decisão p r o f e r i d a 
pe l o j u i z s i n g u l a r p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , ç não dc decisão 
do R e g i o n a l p a r a o S u p e r i o r T r i b u n a l . 

I V . De meritis, t r a t a - s e , d i z o r e co r r en t e , de u m m a n 
dato g r a t u i t o , que não i n c i d e n a prohibição constante do a r t i 
go 19, n . 1, d a Constituição S e r g i p a n a . Invoca , p a r a a de
monstração de s u a these , a decisão de 3 de a b r i l do co r r en t e 
anno , p r o f e r i d a p o r este Egrég io T r i b u n a l no r e cu r so n . 269 
p u b l i c a d o no B o l e t i m E l e i t o r a l n . 41 , s e gundo a q u a l "o depu
tado , u m a vez empossado , pode advoga r g r a t u i t a m e n t e a favor 
d a União, E s t a d o ou Mun ic íp i o " . 

Não se t r a t a , porém, a m e u v e r , de m a n d a t o . O Código 
C i v i l é e xp r e sso a r e s p e i t o : " A r t . 1.290, p a r a g r a p h o único, 
p r e s u m e - s e g r a t u i t o (o m a n d a t o ) , q u a n d o se não e s t i p u l o u 
retr ibuição, excep to se o ob jec to do m a n d a t o .fôr daque l l es 
que o mandatário t r a t a p o r o í f i c io o u prof issão l u c r a t i v a " . A 
presumpção l e ga l é, po i s , c o n t r a r i a á allegação do r e co r r en t e . 

Não é de p r e s u m i r q u e o r e c o r r e n t e , advogado m i l i t a n t e , 
fosse o f f e r e c e r g r a t u i t a m e n t e s e u s serviços ao município na 
d i t a acção. Não h a p r o v a de t a l o f f e r e c i m e n t o . 

Não e s t i p u l a d o s os honorários i n i c i a l m e n t e , a o . s e r ou t o 
gado o m a n d a t o , p o d e r i a a remuneração se r c o n t r a c t a d a pos 
t e r i o r m e n t e o u a r b i t r a d a e m j u i z o . 

D e s a p p a r e c e u , ho caso sub judice, a obrigação d a r e m u 
neração p o r factor posterior, a cessação d a prestação do s e r 
viços, d e c o r r e n t e de c i r c u m s t a n c i a s i n d e p e n d e n t e s da von tade 
do r e c o r r e n t e : — a d e n u n c i a c o n t r a e l l e a p r e s e n t a d a . T e n d o 
de o p t a r en t r e a q u e l l a remuneração o o e x e r c i c i o do m a n d a t o 
de d e p u t a d o , só nessa emergência é q u e o r e c o r r e n t e t o r n o u 
e f f e c t i v a a r e n u n c i a , j u n t a n d o aos au tos da acção e m que e r a 
p a t r o n o . d a - M u n i c i p a l i d a d e o s u b s t a b e l e c i m e n t o do m a n d a t o , 
s u b s t a b e l e c i m e n t o da tado de 3 de agosto e e n t r e g u e e m c a r 
tór io a 23 de n o v e m b r o ( f l s . ) . 

Q u a n t o á questão d a g r a t u i d a d e do m a n d a t o , não teuh.-' 
p r e sen t e s os autos do r e c u r s o n . 269, e m que f o i r e c o r r i d o o 
T r i b u n a l R e g i o n a l de S a n t a C a t h a r i n a . P e n s o , en tan to , data 
venia, e c o m o d e v i d o r e s p e i t o que t r i b u t o ás decisões deste 
T r i b u n a l S u p e r i o r , que o p r i n c i p i o , i n v o c a d o pe l o r e c o r r e n t e , 
de q u e os d epu tados , advogados m i l i t a n t e s , p o d e m c e l e b r a r 
c o n t r a c t o s de serviços p r o f i s s i o n a e s c o m a União, c o m os E 3 - " 
tados e c o m os Municípios, u m a ve z que n a d a p e r c e b a m a 
t i t u l o de honorários e de cus t a s , não deve p r e v a l e c e r no caso 
dos a u t o s . 

C o m c f f e i t o , •dispõe a Constituição do E s t a d o de S e r g i p e ; 
A r t . 19 . Desde a expedição do d i p l o m a , não pode o d e p u t a d o ; . 

http://conformando.com


2212 Terça-feira 14' B O L E T I M E L E I T O R A L Ju lho de 1936 

I o, celebrar ou e x e c u t a r c on t r a c t o s c o m a administração esta
dual ou m u n i c i p a l , n e m c o m a União, nos q u e t i v e r e m execução 
d e n t r o do E s t a d o . A r t . 2 0 . D e p o i s de empossado , não pode 
c d e p u t a d o : . . . õ", p a t r o c i n a r c ausas c o n t r a a F a z e n d a , N a 
c i o n a l , f ede ra l , e s t a d u a l o u m u n i c i p a l " . 

E ' a reproducção do m e s m o p r i n c i p i o , c ons tan t e d a C o n s t i 
tuição da R e p u b l i c a , a r t . 33 , c o m relação aos m e m b r o s da 
G a m a r a dos D e p u t a d o s . 

C o g i t o u o l e g i s l a d o r , p o r essa f o r m a , de e x t i r p a r o c a n c r o 
da a d v o c a c i a a d m i n i s t r a t i v a e i m p e d i r s e j a m os r e p r e s e n t a n 
tes do povo s e d u z i d o s pe los ges tores d a administração pu 
b l i c a , de que são f i s c a e s . 

P o u c o i m p o r t a que , nos p r i m e i r o s dos casos f i g u r a d o s , 
ba ja , ou não, remuneração dos serviços p r e s t a d o s . 

Não r e c ebendo honorários, pode o d e p u t a d o a d v o g a d o 
v i s a r o u t r a f o r m a de remuneração o u r e c o m p e n s a : a de e x e r 
cer a a d v o c a c i a c o n t r a seus adversários p o l i t i c o s o u a de se 
i m p o r à gratidão dos r e p r e s e n t a n t e s do p o d e r e x c u t i v o . 

Aliás, a f o r m u l a das duas Constituições r e f e r i d a s é am
p l a no sen t ido de p r o h i b i r o d epu tado , desde a expedição do 
d i p l o m a , de celebrar contractos c o m a administração publica, 
federa l , e s tadua l ou m u n i c i p a l . 

E ' , c r e i o , o caso da applicaç.ão do v e l h o b r o c a d o : ubi lex 
noa distinguit ntmo distinguere poíest. 

A f a l t a d ' rfnumeração não m o d i f i c a a feição c o n t r a 
t u a l do m a n l a t o . 

No caso dos autos h a , é cer to , a círcumstancia de l e r s i d o 
< n andato s u b s t a b e l e c i d o s e m r e s e r v a . 

E x a m i n e m o s , porém, c o m o isso f o i f e i t o . 
A procuração f o i p a s s a d pe lo Município de A r a c a j u , a 

29 de j u n h o d-' 1935 ( f l s . 4 e 5 ) ; o s u b s t a b e l e c i m e n t o , c e l e 
brado po r i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r , é da t ado de 3 de agosto do 
mesmo o u n o ; na m e s m a da ta , o r e c o r r e n t e c o m p a r e c e u n a 
audiência do Juízo dos F e i t o s d a F a z e n d a e r e q u e r e u a j u n 
tada da m e n c i u i a d a procuração; m a s o s u b s t a b e l e c i m e n t o , 
também m a n d a d . i j un ta . - a i s au tos p o r petição d e s p a c h a d a em 
3 de agosto, só f o i j u n t o a 25 de n o v e m b r o de 1935, época em 
que a d e n u n c i i c o n t r a o r f c o r r en t e já t i n h a s i do a p r e s e n t a d o 
(certidão de f l s . 20) . 

Conclue-.« Q. do expo.-Io, que o r e c o r r e n t e g u a r d o u e m s e u 
poder a r e n u n c i a do m a n d a t o e só a t o r n o u e f f e c t i v a mezes 
depois , d i a n l e da situação c r e a d a . 

O s u b s t a b e l e c i m e n t o p o r i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r , em-
quanío não fosse j u n t o nos au tos , não p o d e r i a f a z e r p r o v a a 
favor do r e co r r en t e , s e gundo o d i r e i t o v i g e n t e . 

C u m p r e , f i n a l m e n t e , a s s i gna l a r , que , u s a n d o d a f a c u l 
dade de subs i abe l e c e r o m a n d a t o , e m b o r a s e m r e s e r v a de po
deres. o mandatário s u b s t i t u i u - s e p o r o u t r o na execução d * 
manda to , m a s - v i r t u a l m e n t e o a c c e i t o u . F o i a acceitação que 
lhe c o n f e r i u poderes p a r a s u b s t a b e l e c e r . 

V . A v i s t a do oxpos to , sou de p a r e c e r se ja negado p r o -
v m i e n l o ao r e c u r s o . 

R i o de J a n e i r o , 25 de a b r i l de 1936 : — Cândido de Oli
veira Filho, r e l a t o r . 

Estudo do Pai-auá 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 288 — C l a s s e - 3 * do a r t . 30 do Reg . I n t . 

Não se toma conhecimento de recurso de de-
'cisão do Tribunal Regional sobre eleições muni
cipaes, não vindo apontada a jurisprudência áo 
Tribunal Superior não observada por aquelle. 
Tendo havido um recurso de decisão da Turma 
Apuradóra para o Tribunal Regional, e não tendo 
este, preliminarmente, delle tomado conhecimen-
curso do accordão do Tribunal Regional, que ho
mologou afinal os trabalhos da Junta, exigiria que 
se indicasse a jurisprudência do Tribunal Supe-. 
rior, não observada por aquelle (Consi. Federal, 
art. 83, § 2° e 5 " ) . " 

Accordão 

Vistos, relatados e examinados estes au t o s de recurso 
eleitoral, vindos do Tribunal Regional do P a r aná : 

Nelles recorre Francisco Krasuski da decisão, que diz 
tomada na sessão de 12 de março próximo findo, por aquelle 
Tribunal, diplomando os candidatos Daniel Clêve, Francisco 
Caetano do Amaral, Bernardino Roseiro de Lacerda, Hilário 
•de Oliveira Franco e Isidoro Kecher vereadores do Município 
«e Guarapuava. Fundamenta o recurso no art. 179 do Código 
Eleitoral e allega que a decisão recorrida " c o m o acto d e s sa 
proclamação, evidentemente i n f r i n g i u jur isprudência des ta 

a l t a Co r t e de Justiça, e n q u a d r a n d o - s e , a s s i m , o p r e sen t e r S -
c u r s o no § 5° do a r t . 83 d a Constituição F e d e r a l e l e t r a 6 d<? 
a r t . 28 do Código E l e i t o r a l " . 

D a s razões do r e c o r r e n t e , e documentação dos autos , re-
s a l t a c l a r a m e n t e : 

I o , que , p e r a n t e a J u n t a Apuradóra, c o n t r a decisões p r o 
f e r i d a s p e l a m e s m a r e f e r e n t e s ás 12* e 13* secções do m u n i 
c ípio de G u a r a p u a v a (as m e s m a s questões, que se debatem n g 
p r e s e n t e r e c u r s o ) , i n t e r p u z e r a o m e s m o r e c o r r e n t e , ou i n 
t e r essados o u t r o s do s e u p a r t i d o , r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l 
R e g i o n a l , que , p o r accordão de 16 de j a n e i r o u l t i m o , não oo-f 
n h e c e u do r e c u r s o p o r t e r s i d o i n t e r p o s t o de decisão de duas 
secções c o n j u n e t a m e n t e , e m vez de o se r e m c a d a caso c o n 
c r e t o ( f l s . 1 1 ) ; 

2°, que t a l decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l t r a n s i t o u ení 
j u l g a d o , n a t u r a l m e n t e e m b o r a não cons te dos p r esen t e s autoá 
p r o v a d i r e c t a do d i a e m q u e f o i p u b l i c a d o ; 

3 o , que , mezes depo i s , a 12 de março u l t i m o , t endo o T r i 
b u n a l R e g i o n a l h o m o l o g a d o a f i n a l o t r a b a l h o a p u r a t o r i o d8 
J u n t a E s p e c i a l e, ipso facto, a proclamação dos e le i tos v e r e a 
d o r e s e p r e f e i t o do munic íp io de G u a r a p u a v a , v e i u este r e 
c o r r e n t e , c o m os m e s m o s m o t i v o s , a l l e g a r n o v a m e n t e a n u l l i 
dade das votações n a q u e l l a s duas secções (12* e 13*) e p e d i r 
á r e f o r m a das decisões a n t e r i o r e s , d a j u n t a e do T r i b u n a l , 
a f i m . d e l h e caber , a e l le r e c o r r e n t e , u m l o ga r de v e r e a d o r . . 

O u v i d a a P r o c u r a d o r i a G e r a l , m a n i f e s t o u - s e no sentido" 
de n e g a r - s e p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e conf írmar-se a decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , que não c o n h e c e r a do r e c u r s o in te rpos to ; 
d a decisão d a J u n t a Apuradóra, p o r q u e a b r a n g e r a e m u m só 
p r o c e s s o duas secções, q u a n d o a c a d a secção d e v e r i a c o r r e s 
p o n d e r u m processo autônomo. E , o b s e r v a n d o que o r e c o r r e n 
te não c i t a a jurisprudência d o T r i b u n a ! S u p e r i o r não o b s e r - , 
v a d a pe l o T r i b u n a l R e g i o n a l , i n s i s t e c m que , c o n t r a a decisão 
d a J u n t a Apuradóra não h o u v e r a r e c u r s o , não v a l e n d o a a l l e -
gação do a c t u a l r e c o r r e n t e , de que este s e u r e c u r s o é c o n t r a 
a proclamação dos e l e i t os , h o m o l o g a d a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l 
a 12 de março u l t i m o . E não v a l e p o r q u e ' t a l "proclamação se 
p r e n d e á decisão d o T r i b u n a l R e g i o n a l ) que r e j e i t o u o r e 
c u r s o único s u b i d o da J u n t a . Apuradóra, decisão a r e spe i t o dá 
q u a l não f o i i n d i c a d a a jur isprudência q u e t e r i a s ido d e s 
p r e z a d a " . 

V i n d o , e m t e m p o , c o m o s eu a r r a z o a d o de f l s . 34, os r e 
c o r r i d o s antes das objecções, que também fa z em, ao m e r e c i 
m e n t o do r e c u r s o , d i s c u t e m a p r e l i m i n a r , e p edem não sé 
t o m e de l i a c o n h e c i m e n t o : 

" 1 " , p o r q u e o r e c o r r e n t e não c i t a a jurisprudência of fet í -
d i d a ; 

2°, p o r q u e , j á t endo t r a n s i t a d o e m j u l g a d o a decisão rue 
v a l i d o u as 12* e 13* secções do Município, não é possível r e 
n o v a r o r e c u r s o c o n t r a a diplomação as m e s m a s allegações 
d e f i n i t i v a m e n t e ' d e sp r e zadas e m r e c u r s o s p a r c i a e s " . 

C o n s i d e r a n d o t u d o i s to , e m a i s que t endo h a v i d o r e c u r s o 
d a decisão da J u n t a A p u r a d o a , p r e c i s a m e n t e , sobre as v o t a 
ções dos 12* e 13* secções do Munic íp io de G u a r a p u a v a , e p r o — ' 
f e r i d a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l u m a decisão sob r e t a l r e c u r s o , 
e m b o r a de l l e não t o m a n d o c o n h e c i m e n t o , não i m p o r t a p o r 
q u a l f u n d a m e n t o , incontestável se t o r n a que dessa decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , — sobre eleições m u n i c i p a e s — n e 
n h u m r e c u r s o tendo s i d o i n t e r p o s t o p a r a o T r i b u n a l Supe» 
r i o r t r a n s i t o u e l l a e m j u l g a d o , não p o d e n d o , p o r tan to , q u a l * 
q u e r i n t e r e s s a d o v e i u a esta S u p e r i o r Instância c o m ou out ro 
r e c u r s o , v e r s a n d o o m e s m o ob j e c t o : 

C o n s i d e r a n d o que, n u m s e g u n d o r e c u r s o i n t e r p o s t o ilS 
decisão f i n a l d o T r i b u n a l R e g i o n a l , h o m o l o g a n d o , c o m o b e m 
r e c o n h e c e o r e c o r r e n t e , — apenas h o m o l o g a n d o , mezes depo is , 
os t r a b a l h o s d a q u e l l a j u n t a , d u a s o r d e n s de questões deve r i am ' 
s e r d e b a t i d a s : 1*) a p r e l i m i n a r de não v a l e r c o m o c o i s a j u l 
g a d a a decisão a n t e r i o r e 2*) a de meritis, de s e r ou não p r o 
ceden te o s egundo r e c u r s o ; 

C o n s i d e r a n d o que , p a r a p o d e r o T r i b u n a l S u p e r i o r c o n h e 
c e r d a p r e l i m i n a r , a i n d a p r e l i m i n a r m e n t e h a d e e x a m i n a r « I 
o r e c o r r e n t e a p o n t o u a jur isprudência, que não t e n h a sidhí 
o b s e r v a d a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l n o d e c i d i r d a q u e l l a formas 
o p r i m e i r o r e c u r s o ; 'í 

C o n s i d e r a n d o q u e sd a s s i m r e s p e i t a d a será a Constituição* 
F e d e r a l , a r t . 83 , § 5*, e o Código E l e i t o r a l , a r t . 2 8 ; i n c i s o bj 

C o n s i d e r a n d o que a p o n t a d a não f o i p e l o r e c o r r e n t e etê 
m e l h a n t e jurisprudência, c o m o b e m o b s e r v o u o S r . D r . ppo> 
curador geral, no seu parecer d e f i a . 30, e aUegàm os rectff* 
ridos nas razões de fls. 34; '' 

A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a ! S u p e r i o r de Justiça E t e t . 
t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e d e vo tos , e m não t o m a r c o n h e c i m e n t o 
do r e c u r s o , p o r não se e m q u a d r a r n a excepção a b e r t a p e i f 
§ 5 o á r e g r a do 5 2 o do a r t . 83 d a Constituição, de s e r e m i r r e -
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i eo r r i ve i s as decisões dos T r i b u n a e s R e g i o n a e s s o b r e eleições 
i f l i un i e i pae s . 
I T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 29 de a b r i l 
Me 1936 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — João Ca-
[firal, r e l a t o r . 

Estado do Paraná 

C o n s u l t a n . 1.955 — C lasse 6" do a r t . 30 do R e g . I n t 

V i s t o s , r e l a tados e d i s c u t i d o s estes au tos de c o n s u l t a n u -
$he ro 1.955, c lasse 6*. 

O P a r t i d o S o c i a l Democrát ico do Paraná c o n s u l t a s ob r e 
ee das decisões dos T r i b u n a e s Reg ionaes , c o n f i r m a n d o o u r e 
f o r m a n d o as decisões das J u n t a s E s p e c i a e s p a r a apuração, n o s 
íecursos ex-officio destas, , é l i c i t o ás p a r t e s i n t e r e s s a d a s i n 
terporem r e c u r s o dessas decisões p a r a a instância s u p e r i o r , 
í A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l em r i s p o n d e r a f f i rmat ivameníe , desde que os r e c u r s o s 
Isejam i n t e r p o s t o s e m f o r m a l e g a l . 
' R i o de J a n e i r o , 24 de j u n h o de 1 9 3 6 . — Hermenegildo de 
garros, p r e s i d e n t e . — Cândido de Oliveira Filho, r e l a t o r ^ 

Estado do R i o de Jane i ro 

C o n s u l t a n . 1.966 — C lasse 6» do a r t . 30 do Reg . Int . 

Lm grupo de duzentos eleitores não pôde re
gistrar partido provisório com âmbito de acção par
tidária em todo o Estado, para os effeitos de re
gistro de candidatos nas eleições municipaes. 

— Pode um grupo.de duzentos eleitores regis
trar partido provisório, somente com o âmbito de 
acção partidária circumscripto a um município, 
)para o fim de registrar candidatos a determinada 
eleição 

V i s t o s , e t c . : 

O S r . D r . p r o c u r a d o r g e r a l e n c a m i n h a ao T r i b u n a l S u 
p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l a s e g u i n t e c o n s u l t a do S r . D r . 
p r o c u r a d o r r e g i o n a l d o E s t a d o do R i o de J a n e i r o : 1°, pode u m 
g r u p o de duzentos e l e i t o r es r e g i s t r a r u m p a r t i d o prov isór io , 
c o m âmbito de acção part idária e m todo o E s t a d o , p a r a as 
jeleições m u n i c i p a e s ? 2 o , pode u m g r u p o de duzen tos e l e i t o r e s 
r e g i s t r a r u m p a r t i d o provisór io , s o m e n t e c o m o âmbito de 
acção partidária c i r c u m s c r i p t o ao município, p a r a as m e s m a s 
.eleições? 

De legados de p a r t i d o s m u n i c i p a e s r e i t e r a m a c o n s u l t a 
j u n t o ao m e s m o S r . p r o c u r a d o r g e r a l , e m v i s t a d a p r o x i m i d a d e 
d e eleições m u n i c i p a e s n a q u e l l e E s t a d o , e d u v i d a s s u s c i t a d a s 
"gobre a matéria. 

C o n s i d e r a n d o que o a r t . 166, p a r a g r a p h o único, do Código 
E l e i t o r a l só se í e f c re a p a r t i d o s , c o n s i d e r a n d o taes, no d i r e i t o 
e l e i t o r a l , a) os que t i v e r e m a d q u i r i d o p e r s o n a l i d a d e jur íd ica 
nos t e rmos da l e i , esses são os " p e r m a n e n t e s " , e 61 os q u e 
" r e g i s t r a r e m c a n d i d a t o s " m e d i a n t e subsçripção de 200 e l e i 
t o r e s no mínimo, p a r a " c a d a e le ição", e esses são os " p r o v i 
sórios", va l endo como taes " p a r a a phase da eleição r e s p e 
c t i v a " , s o m e n t e ; 

C o n s i d e r a n d o q u e . p o d e m os p a r t i d o s p e r m a n e n t e s e p r o 
visórios, e m matéria de r e g i s t r o de c a n d i d a t o s , aquíl lo que 
d e t e r m i n a o a r t . 84, que só se r e f e r e , p o r J m a vez . a r e g i s t r o 
de cand idatos , não de p a r t i d o s , a s s i m : " S o m e n t e poderão c o n 
c o r r e r ás eleições candidatos registrados p o r p a r t i d o ? . o u 
allianças de p a r t i d o s , o u m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o de e l e i t o r e s : 
c i n c o e n t a nas eleições m u n i c i p a e s e duzen to s nas e*t«duaes 
'Ou íederaes; 

C o n s i d e r a n d o que, de t a f ? t e r m o s se d eduz q u e : 1°) o 
í> p a r t i d o p e r m a n e n t e pode r e g i s t r a r c a n d i d a t o s ás e le i fões 
íederaes, es taduaes e m u n i c i p a e s , e m todo o terr i tór io n a -
' c iona l , s i é de âmbito n a c i o n a l : no E s t a d o r e s p e c t i v o , s i é de 
B m b i t o r e g i o n a l ; e m q u a l q u e r munic ípio da s u a Região, s i 
é r e g i o n a l ; 
' C o n s i d e r a n d o m a i s que . p " l o . a r t . 166. § 2°, se v è ' q u e não 
b a p a r t i d o p e r m a n e n t e e x c l u s i v a m e n t e m u n i c i p a l , s a l v o no 
p i s t r i c t o F e d e r a l , que é e q u i p a r a d o aos E s t a d o s e f o r m a elíe 
só u m a Reg ião ; •»-' 

C o n s i d e r a n d o , p o r o u t r o Indo. que os g r u p o s de < l e i t o r e s 
[(em subsçripção) p e l a l e i m a n d a d o s c o n s i d e r a r p a r l i d u s p r o 
v isór ios, somente n a phase de cada ele ição, p o d e m também 
"reg is t rar c a n d i d a t o s : a) e m p l e i t o e s t a d u a l , 200 Meítores. n o 
(mínimo, e b) e m p l e i t o m u n i c i p a l . 50„ n o m i n i m o . 

i C o n s i d e r a n d o que. dessa comparação, c o m o q u e d i a pò>m 
Jbs a r t s . 85 e 167 do m e s m o Código, sobre a u t o r i d a d e s c o m 

petentes e de legados a u t o r i z a d o s p a r a òs registros, resulta* 
c l a r a a solução d a c o n s u l t a . 

A c c o r d a m os j u i z e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r e s de Justiça 
E l e i t o r a l e m c o n h e c e r da c o n s u l t a e r e s p o n d e r n e g a t i v a m e n t e 
á p r i m e i r a p e r g u n t a e a f f i rmat ivameníe á s e g u n d a , d e c l a 
r a n d o : a) q u e u m g r u p o de d u z e n t o s e l e i t o r e s não pode r e 
g i s t r a r p a r t i d o prov isór io c o m âmbito de acção part idária e m 
todo o E s t a d o , p a r a os e f f e i tos de r e g i s t r o de c a n d i d a t o s na» 
eleições m u n i c i p a e s ; e b) q u e pode u m g r u p o de d u z e n t o s 
e l e i t o r e s r e g i s t r a r p a r t i d o prov isór io , s omente c o m o âmbito 
d e acção part idária c i r c u m s c r i p t o â u m munic ípio , p a r a o fim 
de r e g i s t r a r c a n d i d a t o s a d e t e r m i n a d a e le ição. Nes t e u l t i m o 
caso , p o r q u e q u e m pode o m a i s ( r e g i s t r a r c a n d i d a t o s p a r a 
eleições íederaes e es taduaes ) p ode o m e n o s (registral-oâ 
p a r a eleições m u n i c i p a e s ) . O q u e é indispensável é que os 
s u b s c r i p t o r e s s e j a m todos e l e i t o r e s do m e s m o m u m c i p i o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 24 de j u n h o 
d e 1936 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — João 
Cabral, r e l a t o r . 

Estado do R i o de Jane i ro 

C o n s u l t a u . 1 .970 — C lasse 6* do art. 30 do Reg. Im» 

Accordão 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s 1 estes au tos de c o n s u l t a n u 
m e r o 1.970, do R i o de J a n e i r o , a c c o r d a m e m T r i b u n a l S u p e 
r i o r de Justiça E l e i t o r a l r e s p o n d e r á m e s m a c o n s u l t a , que f o i 
f o r m u l a d a p e l o p r o c u r a d o r g e r a ! nes tes t e r m o s : a) o e l e i t o r 
d e v e v o t a r e m d u a s cédulas n a m e s m a s o b r e c a r t a , uma p a r a 
p r e f e i t o e " o u t r a p a r a v e r e a d o r e s ; 6) a l e g enda deve c o c s l a r 
da cédula p a r a v e r e a d o r e s e é dispensável n a de p re f e i t o , s e n 
d o i n d i f f e r e n t e , n a m e s m a cédula, a s u a col locação. 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 1 de j u l h o de 
1 9 3 6 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . — Laudo de 
Camargo, r e l a t o r . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

A C T A S 

2 3 a SESSÃO, E M 3 D E J U N H O D E 1936 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ARTHUR SOARES DE T£OURA, 
PRESIDENTE 

A o s t r e s d i a s do m e z de j u n h o c o r r e n t e , p r esen tes os 
s e n h o r e s D e s e m b a r g a d o r e s A r t h u r S o a r e s de M o u r a , S o u z a G o 
mes , André de F a r i a P e r e i r a , J u i z F e d e r a l D r . C a t r o Nunes , 
J u i z de. D i r e i t o D r . José D u a r t e , J u r i s t a D r . J a y m e P i n h e i r o 
de A n d r a d e e o P r o c u r a d o r R e g i o n a l D r . M a r i o N e i v a de L i m a 
R o c h a , a b r e - s e a sessão á h o r a e n o l o c a l de costume,_ s e r 
v i n d o d e . S e c r e t a r i o o D r . . E v a r i s t o da V e i g a , q u e p r o c e d e u á 
l e i t u r a " d a a c t a da sessão a n t e r i o r , c u j a redacção f o i a p p r o -
v a d a u n a n i m e m e n t e . O s e n h o r d e s e m b a r g a d o r S o u z a G o m e s 
r e l a t a e c o n v e r t e e m d i l i g e r i c i a o j u l g a m e n t o dos p ro c e s sos dos 
e l e i t o r e s D r o i t A l v e s M a c h a d o e E u r i c o B l u h m F e r r e i r a , a f i m 
de se r j u n t a a cert idão a que se r e f e r e o a r t i g o n u m e r o t r es , 
p a r a g r a p h o t e r c e i r o do dec re to n u m e r o v i n t e e q u a t r o m i l 
c en to e v i n t e e nove de dezese is de a b r i l de m i l novecen tos e 
t r i n t a e q u a t r o , e m v i g o r q u a n d o f o i r e q u e r i d a a inscrípção;-
G l y c e r i o Antônio dos Santos , p a r a s e r r e c t i f i c a d a a i dade do 
e l e i t o r nas s egundas e t e r c e i r a s v i a s do t i t u l o , e o p r o c e s so 
de t r a n s f e r e n c i a de M i l t o n F o r j a s de Araú jo C o u t i n h o , a f i m de 
s e r lançada a impressão d i g i t a ! do e l e i t o r . Q u a n t o ao p r o 
cesso de D o l o r e s M o u r a B r i t t o , i n d e f e r i d o pe l o J u i z e l e i t o r a l , 
v i s t o t e r a m e s m a a p r e s e n t a d o p a r a p r o v a s de i dade u m a c e r 
t idão d a S e c r e t a r i a da F a c u l d a d e de M e d i c i n a , o T r i b u n a l 
r e s o l v e m a n d a r c a n c e l l a r a inscripçâo, p o r não t e r s i d o a 
e l e i t o r a l e g a l m e n t e q u a l i f i c a d a . P e l o S r . D e s e m b a r g a d o r A n 
dré de F a r i a P e r e i r a são r e l a t a d o s e c o n v e r t i d o e m d i l i g e n c i a 
o j u l g a m e n t o dos p ro c e s sos e l e i t o raes , L u i z A f f o n s o , a f i m de 
se r c o m p l e t a d a a p r o v a de idade , v i s t o c o m o a certidão de 
f o l h a s c i n c o é d e f i c i e n t e e está e m contradicção c o m as d e 
m a i s declarações do e l e i t o r , cons tan tes p r o c e s s o ; M a n o e l José 
de S i U i V A n t i a , p a r a , v o l t a n d o os au tos ao j u i z o o quo, s e r c u n w 
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p r i d o o despacho de f o l h a s q u a t r o do p rocesso de q u a l i f i c a 
ção; Antônio do A m p a r o Neves , a f i m de se r r e c t i f i c a d a p a r a 

j u n h o a declaração do m e z e m todas as peças do p r o c e s s o ; 
"João Gope l l o , p a r a o escrivão m a n d a r p r e e n c h e r os c l a r o s do 
c a r i m b o d a certidão de f o l h a s do is , a s s i g n a d a e m b r a n c o , e 
se r r e c t i f i c a d a a da ta do n a s c i m e n t o . Q u a n t o ao p r o c e s so de 
José M a r i a de O l i v e i r a P i n t o , e s t r a n g e i r o , q u e a p r e s e n t a c o m o 
p r o v a de n a c i o n a l i d a d e u m a certidão n a q u a l d e c l a r a s e r 
u s u f r u t u a r i o do prédio s i t o á r u a P i a u h y n u m e r o n o v e n t a e 
c inco , o S r . R e l a t o r m a n d a c a n c e l l a r a inscripcão e d e c l a r a 
s e m e f f c i t o a quali f icação, v i s t o não e s t a r p r o v a d a a s u a 
q u a l i d a d e de b r a s i l e i r o n a t u r a l i s a d o , o q u e f o i a p p r o v a d o . 
O S r . D r . J a y m e - P i n h e i r o de A n d r a d e , r e l a t o r , m a n d a c a n 
c e l l a r a inscripcão de P r i s c o Chaves , p o r não t e r s i d o o e l e i 
t o r l e g a l m e n t e i n s c r i p t o p r e v a l e c e n d o o p rocesso de q u a l i 
ficação p a r a que o m e s m o satisfaça as exigências legaes e r e 
q u e i r a n o v a inscr ipcão. F o i a p p r o v a d o p e l o T r i b u n a l . 

P o r p r e e n c h e r e m todas as- exigências legaes f o i c o n f i r 
m a d a a expedição dos títulos dos e l e i t o r e s M a r i o L o p e s Z a -
. i i i t h , A r i s t i d e s da F o n s e c a Jordão, A l z i r a M a r i a d a G l o r i a , 
Oscar R o q u e V i e i r a L o b a t o , M a n o e l d a S i l v a , Eugênio C a r -
\n lho . L y d i a R o d r i g u e s , F e r n a n d o de Magalhães F i g u e i r a , 
K l b a D i a s T a v a r e s , José R o d r i g u e s R o c h a , Á l va ro de A l m e i 
da Araújo, S y l v i o M a r t i n s P i n h e i r o , V i c t o r E m m a n u e l G a r g a -
g l i ono , K f l r y d i c e de M o r a e s Passos , A l c e b i a d e s M o r e i r a d a 
Costa, G i l b e r t o de A l m e i d a Guimarães, H e n r i q u e D i a s S u 
b i r a , Y V l a m i r Joí f re F r e i t a s , O s c a r G o m e s d a S i l v a , H u g o 
Manhães B e t h l e m , José T e i x e i r a D i a s , José J u l i a n o , D a v i d 
Araújo F i l h o , G u s t a v o de A z e v e d o B r a n c o , J a c y B o t e l h o , V i -
• l o r i a B o u r r u s B r a s i l , R o b e r t o R o d r i g u e s A l v e s , José de O l i 
v e i r a D a m a s , V i r g i l i o R o d r i g u e s A l v e s , M a n o e l p e r e i r a N u 
nes, José T e i x e i r a Q u i n z e D i a s , A l e x a n d r e S a l e m , D e l v i n o 
'•'eitosa, José R u f i u o B e z e r r a C a v a l c a n t i Júnior, L u c i l i o Cobas 
• lesta, Ne s t o r C r u z V i a n n a , F r a n c i s c o A l v e s - do N a s c i m e n t o , 
S a l v a d o r de S o u z a C a m p o s , M a n o e l F e r r e i r a , E u c l y d e s M a r -
i ins , Josse l B a p t i s t a L a n d i m , D e m o s t h e n e s , L o p e s P e r e i r a , 
A b r a m K a l i c h m a n , C a r l o s José de A l m e i d a , M a r i a J o s e p h i n a 
Mourão B e l l e z a , M a r i a Góes da S i l v a , . r e v i s t o s pe l o s e n h o r 
desembargador S o u z a G o m e s ; H e n r i q u e M e i r a , L a v i n i a da R o 
c h a F r a g o s o , M a r i a J u l i a M o n t e i r o d a R o c h a F r a g o s o , N a i r 
1'edroso D u a r t e , D a l v a da S i l v a P e n h a , M a r i a F i g u e i r e d o A n -
'.as, A n g e l a de C a r v a l h o , L a u r i n d o P i n t o D a m a s c e n o , O l g a 
•ia R o c h a A g u i a r , A l t i v o B r a u l i o dos San tos , R a p h a e l de H o l -
:anda, Robe r t o B r e v e s , R a m i r o Ceza r L e i t e , L e o p o l d i n o R o d r i 
gues da Cos ta , N e w t o n A m a d e u S e r r a , ZeVba B a r b o s a , A n n i -
bu l B e n i c i o de To l edo , A u g u s t o F e r r e i r a R a m o s , S i z e n a n d o 
Es teves V a l l a d a r e s , A v e l i n o S e n n a de O l i v e i r a , S a t u r n i n o P e 
r e i r a / V i c e n t i n a P a u l a de S o u z a , A m a n c i o D o m i n g o s da S i l v a , 
T h y e r e s de S o u z a Coe lho , A f f o n s o de L i m a Soares , João de 
L ima . Cayres , Antônio de S o u z a B a s t o s , M a r i a d a G l o r i a e 
S i l v a Po t engy , L y d i a V i g i o G o m e s . Á l va ro A g o s t i n i de V i l l a l b a 
A v i m , O l y m p i o Antônio;de A l m e i d a . José B a r r o s o de C a r v a l h o . 
Leão J e s u s de A n d r a d e , J u s t i n i a n o José dos Santos , R a u l B a r 
re i ros Magalhães, A r y Mitranç, A n t e n o r U b e l i n o de M e l l o , 
Jee l de A n d r a d e , A r t h u r F e r n a n d e s de A l m e i d a , M o d e s t i n a 
P e r e i r a B r u m , C o r i o l a n o R i b e i r o D u t r a , E d m u n d o C a m a / d e -
t i l i , r e v i s t o s pe l o s e n h o r d e s e m b a r g a d o r André de F a r i a P e 
r e i r a ; José Sodré, D o r a dc S e i x a s A m a r a l , M a r g a r i d a B a p t i s t a 
F e r r e i r a , E r m i n d a G a l h a r d o , G a b r i e l Antônio V i a n n a , J a c y de 
Azevedo O r m o n d , C y r e u e França B e r n a c c h i , L a u r i n d a Soa r e s 
P i n h e i r o , J o r g e L o u r e i r o , O n d i n a A g r a dos San tos , E m i l i o 
Fe rnandes G e n t i l , M a n o e l L o p e s F e r r e i r a , M a n o e l * M a r t i n s d a 
Costa, Yára M o l l , W a l t e r N u n e s G u e r r a , D o r a M a g g i o l i P a l h a -
i - p - V D i v a Isensee, G e n y r a Isensee L e a l , J o a q u i m M o r e i r a d a 
S i l v a , Odet te S o d o m a da F o n s e c a , Antôn io B o r g e s de F i g u e i 
redo, I r a c e m a d a S i l v e i r a Mendonça P e r e i r a , E m e r y t a F e y d i t 
D i a s , J u l i e t a V a s c o n c e l l o s L i m a , C o n s t a n d o José de S a n f A n n a , 
R u y B a r r e t t o de Menezes , O d a l i s L a u r e n t i n o Laüt , A l c i d e s de 
Souza , José M a r i n h o de O l i v e i r a , A n n a - L e t t i e r i , A r m a n d o 
E m i l i o F r a n i , J u l i a de C a r v a l h o P r o v e n z a n o , G r a c i n d a A l v o s 
P e r e i r a , P a l m y r a F e r n a n d e s , E r n e s t i n a Cos ta P i m e n t a , A l z i r a 
da P a z Simões, L e d a L ' ene I r a n i , Jeováh Araú jo B o r g e s , E d 
m u n d o P e r t i l l e , A l t i n o Valení.im R a m o s , A l m e n o n de M a t t o s , 
A d j a l m o de Cas t r o , Antônio P a u l e t t o F i l h o , A r n a l d o H i r q u e , 
A l f r e d o F e r n a n d e s da S i l v a , M a n o e l G o m e s da S i l v a , A b i l i o 
de O l i v e i r a B a r b o s a , O t i l i o A l t e r a d o , A u g u s t o P i r e s Araú jo , 
A l b e r t i n o A n t u n e s S u z a n o , r e v i s t o s ' p e l o s e n h o r dou to r - José 
D u a r t e . a ' . 

N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , f o i e n c e r r a d a a sessão.ás 
treze h o r a s . E , p a r a c o n s t a r , e u , E v a r i s t o - F e r r e i r a d a V e i g a , 
s e c r e t a r i o , m a n d e i l a v r a r a p r e sen t e a c t a q u e vae p o r m i m 
a s s i g n a d a . — Evar-sto Ferreira da Veiga. — 'Arthur Soares. 
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26." SESSÃO, E M 24 D E J U N H O D E 1936 ^ 
P R E S I D Ê N C I A D O S R , D E S E M B A R G A D O R A R T H U R S O A R E S D E M O U I Ü Ç 

P R E S I D E N T E ; , 

A o s v i n t e e q u a t r o d i a s do m e z do j u n h o co r r en t e , pre- j ' 
s en tes os s e n h o r e s d e s e m b a r g a d o r e s A r t h u r Soares de M o u r a * ' 
-Souza G o m e s , André de F a r i a P e r e i r a , j u i z f ede ra l doutor ; 
C a s t r o N u n e s , j u i z de d i r e i t o d o u t o r José D u a r t e , j u r i s t a dou-* 
t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e e o p r o c u r a d o r r e g i o n a l , d o u 
t o r M a r i o N e i v a de L i m a R o c h a , a b r e - s e a sessão á h o r a e n o 
l o c a l de c o s t u m e , s e r v i n d o c o m o s e c r e t a r i o o d o u t o r M o d e s t o 
D o n a t i n i D i a s d a C r u z , che f e de secção, q u e p r o c e d e u á l e i t u 
r a da a c t a da sessão a n t e r i o r , c u j a redacção f o i a p p r o v a d a 
u n a n i m e m e n t e , 

O s e n h o r d o u t o r José D u a r t e propõe, sendo a p p r o v a d o 
p e l o T r i b u n a l , se o f f i c i e ao s e n h o r d i r e c t o r do G a b i n e t e d e 
Identi f icação, p e d i n d o u m a p r o v i d e n c i a no sen t ido do c h e f e 
dos i d e n t i f i c a d o r e s j u n t o aos cartórios e l e i t o r a es m a n d a r l a n 
çar as notas c r o m a t i c a s dos e l e i t o r e s — u m dos e l e m e n t o s 
essenc iaes á identi f icação — c o m a m a i o r n i t i d e z possível , 
sob p e n a dc , p o r inépcia, se r o f u n e c i o n a r i o d i s p e n s a d o desse 
serv iço. 

A s e g u i r f o r a m r e l a t a d o s pe lo s e n h o r d e s embargado r , 
S o u z a G o m e s e c o n v e r t g l o e m d i l i g e n c i a o j u l g a m e n t o dos p r o 
cessos de Antônio L ibérato B a r r o s o L i s b o a , João C a r l o s B u e -
no O r m e r o d Júnior, João B a p t i s t a D u a r t e N u n e s , M a n o e l dos 
San tos e D r o i t A l v e s M a c h a d o , a f i m de se r lançada no ve rso ' 
do p ed i do de inscripcão a certidão a que se r e f e r e o a r t i g o 
t res , p a r a g r a p h o t e r c e i r o do dec re to n u m e r o v i n t e o q u a t r o 
m i l cento e v i n t e e nove , de dezese is de a b r i l de m i l n o v e c e n 
tos e t r i n t a e q u a t r o , e m v i g o r q u a n d o f o i r e q u e r i d a a i n s e r i - ' 
pção, o que f o i a p p r o v a d o pe l o T r i b u n a l . 

O s e n h o r d e s e m b a r g a d o r André de F a r i a P e r e i r a , r e l a 
to r , m a n d a c a n c e l l a r a inscripcão do e l e i t o r José J a n d o r n o , 
de n a c i o n a l i d a d e i t a l i a n a , que se d i z n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o , 
e j u n t a c omo p r o v a u m o f f i c i o de nomeação p a r a O cargo de 
s e g u n d o s u p p l e n t e de s u b - d e l e g a d o de p o l i c i a do sétimo d i s 
t r i c t o do município de V a s s o u r a s , E s t a d o do R i o de J a 
n e i r o . O T r i b u n a l , de a c co rdo c o m o v o t o do r e l a t o r , m a n d a 
c a n c e l l a r a inscripcão, v i s t o c o m o o d o c u m e n t o a p r e s e n t a d o 
não sa t i s f a z ás exigências legaes , e i n f o r m a r ao e l e i t o r essa* 
decisão, p a r a os f i n s de d i r e i t o . ' 

P o r s a t i s f a z e r e m todas as f o r m a l i d a d e s legaes, f o i c o n 
f i r m a d a a expedição dos títulos dos s egu in t e s e l e i t o r e s : A n 
tônio M a r t i n s de M e l l o , G o d o f r e d o B e l i s a r i o d a Cos ta , G i l d a 
Santos , A l c e b i a d e s R o d r i g u e s Corrêa, W a l d e m a r de S o u z a M a 
d e i r a , E r n e s t o J h i n c a n D u b u g r a s , A l c i d e s Soa res F e r r e i r a , 
O e t a v i o A l v e s da S i l v a , I r a c e m a S i l v a , A g e n o r B a p t i s t a dos 
Santos , D o m i n g o s M a r o t t a , Antônio Fog «ça . A r t h u r á;-. C a r v a 
l h o A l v a r l i a , F r e d e r i c o A u g u s t o da Cos ta F i l h o , M a n o e l C o r 
d e i r o Júnior, F r a n c i s c o N o g u e i r a F e r n a n d e s , C a r l o s E d l e n s 
V i e i r a , S e n h o r i n h a T e i x e i r a M i r a n d a A l m e i d a , L u i z G o n z a g a 
do N a s c i m e n t o e S i l v a , L u i z "V i c t o r Resse de Gouvèa, Manoel?, 
G o m e s M a c h a d o Júnior, N e w t o n M o n t e i r o R a u l i n o de O l i v e i 
r a , G o n c a i o V e n i a l Guimarães, I r a n B a r r o s o da S i l v a , S a m u e l 
E s n a t y , T h e o c r i t a s C a r r e i r a A m a n d o . Z i l d a de S a n f A n n a F o n 
tes, Z i lá R o m a n o F o n t e s . D a g m a r L o p e s , R o s a N u n e s Madi i - t 
r e i r a . M a r i a da G l o r i a N o g u e i r a da S i l v a . O r l a n d o L o p e s de' 
A l m e i d a . O s c a r i n o dos San tos , V i c t o r i n o A u g u s t o C o s t a , José, 
C o e l h o . Alçindo Gonçalves da S i l v a Guimarães, A f f onso G u i 
marães, L u i z B e l l e g a r d N u n e s P i r e s , R a u l Gonçalves do V a l -
te, P e d r o de C a s t r o R i b e i r o , Viníc ius H v g i n o . D a l v a L e a n d r o ; 
Guimarães, João Corrêa Picanço, M a r i a I sabe l G o m e s de S o u - ' -
za C a r v a l h o , I s a u r a C a n c e l l a G o m e s . . A d a l i a L i m a T o r r e s , , M a 
r i a S a b i n a de M e d e i r o s e A l b u q u e r q u e S i l v a . A r i s f e j i de S O L W 
za F r e i r e , M a r i a da G l o r i a M a i a e A l m e i d a . M a r i o l ' e : : u : n ; 
F r a n c i s c o ' Antônio d a S i l v a , r e v i s t o s ne l o s e n h o r desemhargaw 
d o r Souza G o m e s : P e d r o F e r r e i r a de S o u z a , M a n o e l dos Santos; 
V i e i r a , A l f r e d o F e r r e i r a da S i l v a Ror i z . . E l i a s Soares Re i s , 
R u b e n s D o m i n g u e s do N a s c i m e n t o , D i v a X a v i e r P i n t o , José; 
Soares Caneco . H i l d a V e l t i n e r . A d a i l f o n F e r n a n d e s Pereira' ,-
D i l e r m a n d o C r u z , L o u r i v a l F r a n c i s c o de S o u z a . Antônio José, 
L o u r e i r o . B r a s i l i n o Gomes , A r t h u r Gonçalves d a C u n h a , L u i z 
A l v e s C respo . Antônio Viçoso M o r e i r a de Rezende , M a n o e l P e 
r e i r a . A l m i r M o r e i r a de Rezende , L u i z B a r b o s a , N i l c e C a m p o s , 
João do C a r m o S a n f A n n a , João D i a s . Eugênio Lourenço 
B a r c e l l o s . Sebastião Soa res da S i l v a , José M a r q u e s dos San tos , 
J o v i a n o M e n d e s G o m e s , A r i ü s C a r l o s d a Cos ta , A u g u s t o R i 
b e i r o , G u i l h e r m e S u l l y M i l l e r , João P e r e i r a de Azevedo , C e -
s a l p i n o R i b a s . L u i z A l v e s , F r a n c i s c o José dos San tos , A r t h u r , 
de Araú jo C o s t a . . João F e r r e i r a . Guimarães Júnior, João C o -
p e l l o , H e n r i q u e S a m p a i o , R u y R i b e i r o de Cas t r o , C e l i o de SS 
P e r e i r a , O.swaldo B e n e v i d e s D a n t a s , Cléa ' C o r t e R e a l . A d a l 
b e r t o D i a s M a r f i n s , r e v i s t o s p e l o s e n h o r d e s e m b a r g a d o r A . n -
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'dré de - F a r i a P e r e i r a ; S a n t i a g o A y a l a , V a l e n t i m M a r q u e s 
.de O l i v e i r a , - G u i l h e r m i n a M a r i a de L i m a R a m o s , A l i c e S a n t a 
A n n a de B r i t o , Cândida M a t t o s , E d u a r d o da S i l v a R i 
be i ro . M a n o e l J o a q u i m de M o r a e s , F r a n c i s c o B o a n e r g e s de 
Araújo, M a n o e l T r a j a t i c de Araú jo Góes, A l f r e d o H e n r i q u e s 
E r i k D u n l c m C o a c l n n a n , E u g e n i a da C u n b a V i 11 a V e r d e , R i t a 
de S o u z a A y a l a , J a y m e d a S i l v a Araújo , José A l v e s A b r a n t e s , 
G e r a l d o Vasques , 'Hél io P i n t o B r a v o L i m o e i r o , F r e d e r i c o 
M e y e r , A m a r i o X i m e n e s , A m a r o P e r e i r a da S i l v a , Antônio 
A s h t o n M o a e y r V e l l o s o N o g u e i r a , P a u i o E m i l i o F a b i a n o A l v e s , 
R o d r i g o P i n t o , A n t e n o r R o d r i g u e s F l o r e s , M a n o e l de N o r o n h a , 
M o a e y r A l v e s de A l m e i d a , José Abrahão d a S i l v a , L a u r o G o n 
çalves de Souza , P a u l i n o V i e i r a A l m a d a , Ver íss imo Soa res P e 
r e i r a , R a u l .Soares, Á l va r o de A g u i a r , í talo G i a n i n i , Sebastião 
J o r g e W a r r e n , F r a n c i s c o P e r e i r a Gonçalves, H e l v i a M o r e i r a 
de Rezende, M a r i a S t e l l a de Rezende , M a n o e l Soa res de C a r 
v a l h o , R i c a r d o P e r e i r a de Novaes B a s t o s , Cândido da S i l v a P i - , 
r e s , O t c n i M o n t e i r o P,ií'fero, W a l t e r L e m o s Guimarães, M a r i o 
P i n t o da C u n h a , C a i o M o n t e i r o de B a r r o s , V i c t o r i n o de S o u z a , 
r e v i s t o s pe l o s e n h o r d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e ; H i l 
d a d a S i l v a Neves , A n o v a l d o d a R o c h a , M a n o e l F e l i p p e de 
Rezende , F r e d e r i c o P e r e i r a W i l k e n , R o s a d a S i l v a , M a r i a da 
S i l v a , M a n o e l P e r e i r a Soares , L u i z J o r g e P e r e i r a F i l h o , Antônio 
E m y g d i o de M e s q u i t a , João B a p t i s t a F o n s e c a F i l h o , M a r i o D u 
t r a N u n e s , M a u r o Jocuá, R e g i n a Lourenço, José M a r i a B r a 
gança. Bol ívar F i g u e i r a da S i l v a . A r t h u r . E s t e v e s , Á lvaro J o r 
dão P i r e s , Maíalda da S i l v a Araújo , C a c i l d a dc Cas t r o , A n 
t eno r M i n g o z z i , A l c e b i a d e s da S i l v a C o r d e i r o , José Corrêa 
A n i l a , M a r c i o n i l o D i a s da S i l v a , Edméa de C a r v a l h o M u n i z , 
F r e d e r i c o M a r c o n d e s dos San tos . S a l i m Jo r g e Nass i f , M a n o e l 
R o c h a B a r b o s a Júnior, F l o r i a n o San tos R i b e i r o , A m i d e o de 
B a r l o l o . A l b e r t o L u i z de S o u z a , O s v a l d o R i b e i r o Guimarães, 
Antônio F e r r e i r a F i l h o , J o r g e G o m e s S h o l l , V i c e n t e A l v a r e s 
G a r r i d o , M i g u e l L e o c a r p i o Soares , Z u l e i k a d a C r u z Brandão, 
M i l t o n San tos da S i l v a . Antônio X a v i e r do A m a r a l , D o m i n 
gos L a r a i a , Mercedes YVuku im- , Antônio José L u i z de Q u e i 
r o z Júnior, N e l s o n de L i m a , Hél io J u n q u e i r a R i b e i r o , V i c e n -

' te "de P a u l a , L u z i a D i a s A r o u c a , M a r i a L u i z a da Conceição, 
C u s t o d i o José Soares , S y t v i o G a m a r a M a r q u e s da Cos ta , r e 
v i s t o s pe l o s e n h o r d o u t o r Cas t ro N u n e s , e os de João A l e c r i m 
P a c h e c o , R e m v F i g u e i r e d o P i m e n t e l , João V i c e n t e F e r r e i r a , 
V i c e n t e P a u l o " d e O l i v e i r a , ' J u l i a de O l i v e i r a C a v a l c a n t e , José 
H e i t o r G o n r a l v e s V i e i r a , M o a e y r B a r r e t o R a m o s , E u r i c o V i -
d a l M a r t i n s , F e l i s d o r e B a s t o s N u n e s , C a r l o s T a v a r e s , José 
•Bar re i ros F o r t e s , F e l i e i a n o F e r r e i r a , D o m i n g o s G o m e s d a 
R o c h a A rgo l l o , Auré l io A v e l l i n o de Novaes , N e l s o n JBap t i s t a 
de O . de A l m e i d a , F e r n a n d o de M o u r a F a r i a , E u c l m a da S i l 
v a Soares .Antônio M a c h a d o B o r g e s . J o a q u i m F r a n c i s c o 
T o u c a , E d m u n d o Costa C a m p a s . José P i r e s Ver íss imo, D i v a 
B a r a t a R i b e i r o , C o n s t a n d o A l v e s dos Santos , M a r t i n F e r r e i 
r a da S i l v a . João B a p t i s t a de F i g u e i r e d o , A l i p i o B a r r e t o 
Gu imarães P e d r o Ce l e s t ino da S i l v a , M i g u e l B e n j a m i m F e r 
nandes , A r m a n d o Bo rges dos Santos , A r t h u r F e r n a n d e s V i -
d a l , F r a n c i s c o S e r r a , ' O e t a v i o José da R o c h a , B r a z P e t r o l a , 
O t l i l i o o a S i l v a B r a g a , W a n d a A l m e i d a A b r e u , D o r a A l m e i 
d a A b r e u , N e l s o n I gnac i o oà S i l v e i r a . J u v e n a l F o n t e V A n 
tônio Cinelü. A u g u s t o R o u l a n d . G i l b e r t o D i a s W e r n e c k , José 
E s t e v e s , V i rg í l i o José dos S a n t o s , S a l u i a n o F r a n c i s c o Cezar , 
Áureo G r e e n h a l g h L i n s , r e v i s t o s p e l o s e n h o r d o u t o r José 
D u a r t e . 

Nada m a i s h a v e n d o a t r a t a r , f o i e n c e r r a d a a sessão as 
doze ho ras e m e i a . E , p a r a c o n s t a r , eu , Modes t o D o n a t i n i 
D i a s da C r u z , che fe d a ' p r i m e i r a secção. m a n d e i l a v r a r a 
p r e sen t e que a s s i gno . — Modesto Donatini Dias da Cruz. — 
Arthur Soares. 
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FRISSIDEXCIA DO SENHOR DESEMBARGADOR 
MOURA, PRESIDENTE 

ARTT-ÍITí SOARES 

No p r i m e i r o d i a do mez de j u l h o do a n n o c o r r e n t e , p r e 
sentes o s ' s e n h o r e s d e s embargado r e s A r t h u r Soares dè M o u r a , 
S o u z a Gomes , André de F a r i a P e r e i r a , j u i z f e d e r a l d o u t o r C a s 
t r o Nunes , j u i z de d i r e i t o doutor . José D u a r t e , j u r i s t a d o u t o r 
' Jayme P i n h e i r o de A n d r a d e e o p r o c u r a d o r r e g i o n a l , d o u t o r 
í j lar io N e i v a de L i m a R o c h a , a b r e - s e a sessão á h o r a e no l o c a i 
;'de cos tume, s e r v i n d o como. s e c r e t a r i o o d o u t o r Modes to D o -
jjnatini D i a s da C r u z , che f e de secção, q u e p r o c e d e u á l e i t u r a 
tia acta fia sessão a n t e r i o r , c u j a redacção f o i a p p r o v a d a i m a i u -
'snemento. 
•% O v s e n h o r d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de Andrade , r e l a l a u 
processei do e l e i t o r M a n o e l B e n t o de O l i v e i r a , que . i - equen- inh i 
im-er-pçãu e m u m a zona e não t endo a n d a m e n t o u s e u p r o 

cesso, r e q u e r e u - a e m o u t r a . V e r i f i c a n d o , porém, que a p r i 
m e i r a , f i n a l m e n t e , t i n h a s e gu ido :-.'-u cur ió r e g u l a r , s o l i c i t a o 
c a n c e l l a m e n t o dá s e g u n d a inscripcão, a f i m de não i n c o r r e r nas» 
p e n a s ' i m p o s t a s p e l o Código E l e i t o r a l . PosLo e m discussão, o 
T r i b u n a l , u n a n i m e m e n t e , r e so l v e m a n d a r c a n c e l l a r a inscripcão, 
d e f e r i n d o a petição de> f l s . t r e z e . V e r i f i c a n d o obse r vadas t o 
das as f o r m a l i d a d e s legaes nos processos de t r a n s f e r e n c i a dos 
e l e i t o r e s José M a r i a P e r e i r a L u s o , José C u p e r t i n o Júnior, O l e -
g a r i o M a n s o , F r a n c i s c o L o p e s da S i l v a , José G o d o f r e d o de 
Aragão , L e o p o l d o A m o r i m e E l v i n o G o m e s , o s e n h o r r e l a t o r 
m a n d a f a z e r os autos c onc lusos ao s e n h o r d e s e m b a r g a d o r p r e 
s idente , p a r a os f i n s c ons t an t e s d a l e t r a b, n u m e r o t res , das I n 
strucções do T r i b u n a ! S u p e r i o r , o que f o i a p p r o v a d o u n a n i m - ; - ' 
m e n t e . 

P o r p r e e n c h e r e m todos os r e q u i s i t o s legaes f o i c o n f i r 
m a d a a expedição dos t i t u l o s dos e l e i t o r es F r a n c i s c o P i n t o , 
I r a c e m a R i b e i r o S e r a p h i m , O l a v o T e r r a , Cândido Gonçalvej 
P i n h e i r o , Januário C o e l h o , A l t a m i r a n o S i l v a B r a g a , C o l i n a 
L e i t e M a r i n h o , M a n o e l Gonçalves, C a r l o s S u p p o , M o a e y r B r a g a , 
D j a i m a V a l e n t e de A g u i a r , A n t e n o r S i l v a , A r y d a S i l v a , M a 
n o e l G o m e s da S i l v a , Oséas B a p t i s t a d a S i l v a , M a r i a L u i z a 
M e l l o , N e l s o n F o n s e c a , B e n e d i c t o R o s a dos San tos . L u i z F-3-
l i p p e P e r e i r a d a S i l v a , José de S o u z a Cos ta , Antônio T e i x e i r a , 
O l a v o P i n t o de V a s c o n c e l l o s , R o b e r t o G o m e s de O l i v e i r a , A n 
tônio C o r d e i r o Genú, José F e r r e i r a de Ma t t o s , G u i l h e r m e A u 
gus to P a r r a s F i l h o , G u a l b e r t o de A n d r a d e , J o a q u i m V i e i r a da 
S i l v a , C i d V a s c o n c e l l o s V a s q u e s , M a r i o José A l v e s C a r n e i r o , 
A l m e r i n d a F e r r e i r a -de A l m e i d a , A y r l o n C o l l i n , L u i z de Souza 
M o r a e s , A n g e l i n a A l v e s R o d r i g u e s , A r t h u r A l v e s D . M i r a n d a 
A r m a M o u r a , Ono f r e d a S i l v a Esperança, José M a r q u e s Júnior. 
M a r i a A m o l i a F r e i x o , F r a n c i s c o M a c h a d o B o r g e s . José M a 
r i n h o J u r a d o R u i z . F l o d o a l c l o M a c e d o C o s t a , José Ca ldas . Byro:< 
P e r e i r a , F i r m i n o A u g u s t o de C a r v a l h o , J o a q u i m Menezes L e a i . 
M a n o e F G i l R i b e i r o , N e l s o n F e r r e i r a da S i l v a , G i l m a r da S i l v a 
Cae tano F r a g a l e F i l h o , r e v i s t o s pe lo s e n h o r desembargador 
S o u z a G o m e s ; N e r c i o S t u r u e . A r t h u r P i n z a r r o n e Gomes , L u i z 
Rego F r e i t a s S i l v a , Cláudio R a m o s , Antônio G a m a da S i l v a , 
F r a n c i s c o C a r l o s F r e i r e do M e l l o , Ânge lo Nona t o de O l i v e i r a 
W a l k y r l a d a S i l v a R o c h a , K r j g a r d P e r e z Figueirôà, Ca r l o s C a r 
doso, B e n e d i c t o Q u i r i n o Souza , Manoel . S a l e m a , Antônio Ü ? 
S i l v a F e r r a z , üual ter L a c e r d a , J a y i n e E s t a c i o de L i m a B r a n 
dão, W i l t o n S a r m e n t o da C u n h a , José H o n o r i o R o d r i g u e s 
E p r a h i m Magalhães, A r c h i m e d e s de O l i v e i r a , E m m a n u e l E r 
nesto do P r a d o Se i xas , José O l i v e i r a R i c c i , José Lúcio D i a s . 
F e l i p p e E l i a s , L o u r i v a l de Menezes , R o b e r t o G o m e s da S i l v a . 
G u i l m a r G o m e s V e l l o s o , Antônio de M i r a n d a , I s m a e l de Souza . 
I r s a g A m a r a l da C u n h a , I l d e f onso F e r n a n d e s B a r b o s a , A r t h u r 
M a d e i r a , D i n o r a h P e r e i r a d a C u n h a , R a p h a e l i t a P a g a n o de 
M e l l o , L i n c o l n L i r i o Corrêa Ne t t o , A l b e r t o J a r d i m , E m y g d i o de 
A m o r i m G o m e s , A l f r e d o Corrêa, J u v e n a l V a r g a s M a c i e l , D c -
c i o G a r c i a , A l b e r t o de O l i v e i r a Soares , M o a e y r C u s t o d i o L e i t e . 
E d g a r d So t e r o de M e l l o , Antônio P i n t o de B a r r o s , C e c i l i o R i 
c a r d o Q u e r i n o , P e d r o A l b a n o de B r i t t o , J o r g e da G a m a r a C o u -
t i n h o , F e r n a n d o Guaraná, r e v i s t o s pe l o s e n h o r desembargado r 
André de F a r i a . P e r e i r a ; M a r i o José F e r n a n d e s , J a c o b de Me l i e 
B a r r o s , G l a u c o Corrêa C h a g a s , João Jr.«í de M e i r e l l e s , P e d r o 
C a r n e i r o Rosa , L y d i a Gonçalves, Elrrj-.----.dia dc C a r v a l h o F e r 
r e i r a , E s t h e r R i b e i r o de Assumpção, G a l e n o da P e n h a F r a n c o , 
J u r a c y Assumpção S a c c h i , , -Candida Cos ta , M a n o e l P e d r o de 
A r r u d a , Á l va ro B a z i n Cos ta , A m a n c i o da S i l v a M o u r a , L u i z da 
C o s t a R o d r i g u e s , C a r l o s F i o r a v a n t e Júlio. I r ene L o p e s , E d w i -
ges M a r q u e s , R u b e m P e r e i r a . H o l l a n d i n n do C a r v a l h o P e r e i r a 
Antônio O e t a v i o R i b e i r o , J u l i e t a P e r e i r a da S i l v e i r a , D a l i l a N d r 
O l i v e i r a R o s a , I s a l t i n a L a p a B e n e v i d e s , J a p h c t San tos , Nes to r 
B a p t i s t a Corrêa Chagas , João F r a n c i s c o da Cos t a . A l d e m i r o de 
S o u z a M a i a , I e r e c i L i s b o a , Oçtavio T a v a r e s Júnior, C r e m i l d a 
cie S o u z a M a i a , G r a i a de A l b u q u e r q u e , D e j a n i r a M a i a C a r n e i r o 
Lnudicéa S e p u l v e d a , Lüc ia R o d r i g u e s C a r a m i g o , D i m a s R o 
d r i g u e s S a n t i m , N e l s o n L u i z de Góes, L u i z L e s s a M a r t i n s . L o u - ' 
r i v a l V i e i r a B o r g e s , r e v i s t o s p e l o s e n h o r d o u t o r J a y m e P i 
n h e i r o de A n d r a d e , o os de E d g a r d dc A b r e u , A r m i n d o R o d r i 
gues Gouvèa, E t e l v i n o R a p h n e ! de O l i v e i r a , A l b e r t o M a r q u e * 
dos San tos , A l b e r t o P o m a , D i a m a n t i n o dos Santos A s u i a r , João 
A l v e s , W a l í r i d o d a S i l v a R i b e i r o , A l e x a n d r e Antônio M o n t e i r o 
A r m a n d o M o r t o r a , C a s s i a n o P e d r o ' B a r b o s a , O l a v o P r e s t e s B e y -
rod t , R o b e r t o do L u c a , L u i z P a l e t t a de C e r q u e i r a L a g e , Antônio 
L o p e s d a S i l v a , Cose t t a G o m e s M a g g i o l i , Me r c edes Soa res Pere.-
de Cas t r o , João da R o c h a M a r i n h o . S a l v a d o r F r a n c i s c o E s c o -
v i n o , E t h e r v i n o J u l i a s , E r m e l i n d a D o m i n g o s do N a s c i m e n t o 
M a n o S a i n t M a r t i n R o c h a . F e l i s b e r l o C a r d o s o de C a m a r g o ' 
O s c a r M e i s s n e r . G e n a r o R i b e i r o da G a m a , José F r a n c i s c o V i e i r a ' 
O b n d o Volva. L u i z A f f o n s o G o e t z N u n e s . Absalão R o d r i g u e s 
V i a n n a . Antônio Gonçalves dos San tos , E s i n a i l d o Samp- i i o 
D j a i m a Serzndeüo, B e i r a m i r , V i e i r a 1' iamasceno, R o b e r t o D u 
ar t e P m f o . Msirmel d a S i l v a Júnior, J u v e n a l R i b e i r o . I s b e l l a 
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d a C o s t a F i l g u e i r a s , W a l d e m a r da C o s i a Medína, L u i z N o v e l l o , 
E d u a r d o F r e d e r i c o L u i z C a m p o s , O s w a l d o A l v e s d a Costa," José 
M a r c i l i o M a l t a Cardoso , João d a S i l v a R a m o s , A f f o n s o S e h i c h l l , 
H a s t i m p h i l o de O l i v e i r a , A l t a m i r o A u g u s t o M a s c a r e n h a s , M a r i o 
L o m b a , Á l va ro T a v a r e s B i t t e n c o u r t , r e v i s t o s p e l o s e n h o r d o u t o r 
José D u a r t e . 

N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , f o i e n c e r r a d a a sessão as 
treze h o r a s . E , p a r a c ons ta r , eu , M o d e s t o D o n a t i n i D i a s d a C r u z , 
Che f e d a p r i m e i r a secção, m a n d e i l a v r a r a p r e s en t e que ass i gno 
n o i m p e d i m e n t o do d i r e c t o r . — Modesto Donatini Dias da Cruz, 
— Arthur Soares. 

EDITAES E AVISOS 
Primeira Cimimseripçâo 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

( Districto municipal de São José ) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

O b a c h a r e l C a r l o s W a l d e m a r de F i g u e i r e d o , escrivão v i 
talício da P r i m e i r a Circumscripção E l e i t o r a l do D i s t r i c t o F e -
d e r l , e m p l eno e x e r c i c i o de suas funeções, n a fôrma da l e i , 
e t c ' 

F a z saber aos que o p r e s en t e e d i t a l v i r e m ou c o n h e c i 
mento t i v e r e m e i n t e r e s s a r possa , que , d e n t r o do p r a z o de dez 
dis a c o n t a r d a da ta d a publicação deste, f i c a m i n t i m a d o s a 
c o m p a r e c e r ao Cartório da S e g u n d a Z o n a E l e i t o r a l , s i t o ã r u a 
D . M a n o e l , 15, p a v i m e n t o térreo os e l e i t o r e s Ac cac i o de M o 
raes C o r d e i r o , f i l h o de J o a q u i m de M o r a e s C o r d e i r o e de L e o -
n i z i a L a n n e s C o r d e i r o , de 37 annos de idade , s o l t e i r o , e m 
pregado no c o m m e r c i o , r e s i d i n d o ã r u a Cos ta B a s t o s n . 2 ; 
R a y m u n d o T a v a r e s de Magalhães F i l h o , f i l h o de, R a y m u n d o 
T a v a r e s de Magalhães e de G e o r g i n a T a v a r e s de Magalhães, de 
34 annos de idade , s o l t e i r o , e m p r e g a d o no c o m m e r c i o , r e s i 
d indo á r u a Santos L i m a n . 29, São Christovão; A u g u s t a M a r i a 
B o m f i m . f i l h a de Adão José da S i l v a e de J e m i n i a n a M a r i a d a 
S i l v a , dè 43 annos de idade , casada , c o s t u r e i r a , r e s i d i n d o á 
r u a dos Invál idos n . 144 ; E d u a r d o L u i z M a r t i n s , f i l h o de 
F r a n s c i s c o Antônio M a r t i n s e de V a l e r i e M o n t r e e u l M a r t i n s , 
de 46 annos de idade , casado , c o n . m e r c i a n t e , r e s i d i n d o á r u a 
L e o p o l d i n a Rego n . 2 8 ; L u i z A f f o n s o , f i l h o de M a r c e l l i n o A f 
fonso e de B e n i g n a Cândida A d e a l a , c o m 45 annos de idade , 
casado, operário, r e s i d i n d o á r u a D . C l a r a n . 7 5 ; M i l t o n F o r 
j a z de Araú jo C o u t i n h o , f i l h o de Antônio F o r j a z de Araú jo 
C o u t i n h o e. de A l i c e F o r j a z de Araújo. C o u t i n h o , casado , f u n c -
c i o n a r i o p u b l i c o , r e s i d i n d o á r u a C a m a r a g y b e n . 3, a p p a r t a -
men to 5, a f i m de que c u m p r a m os despachos e xa rados nos 
seus r e s p e c t i v o s p rocessos de inscripcão, o u s e j a m os de* n u 
m e r o r e s p e c t i v a m e n t e , 115, 1.769. 1.704, 1 .885 . 1.700, 1.641, 
do M M . J u i z d a S e g u n d a Z o n a E l e i t o r a l . E , p a r a c o n s t a r , e x 
p e d i o p r e s en t e que será p u b l i c a d o no " B o l e t i m E l e i t o r a l " e 
a f f i x a d o e m l u g a r de c o s t u m e . D a d o e passado n e s t a c i d a d e 
do R i o de J a n e i r o , C a p i t a l d a R e p u b l i c a do E s t a d o s U n i d o s do 
B r a s i l , aos dez d ias do mez de j u l h o do a n n o de m i l n o v e c e n t o s 
e t r i n t a e s e i s . E u . E p h r a i m M o r a e s , e s c r e v en t e e f f e c t i vo , n o 
i m p e d i m e n t o o c c a s i o n a l do eservão, s u b s c r e v o e a s s i g n o . 

R i o de J a n e i r o , 10 de j u l h o de 1 9 3 6 . — P e l o escrivão, 
fcphraim Moraes. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Segunda Circumscripção 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Gloria e Santa Thereza) 

Juiz — Dr. A r y Azevedo Franco 

Escrivão — Dr . Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 23 D E J U N H O DE 
4.405. R u y B a r b o s a de A l m e i d a . 
4.406. Á l va ro T a v a r e s de O l i v e i r a . 
4.407. José Fernandes Campos, 

4 . 4 0 8 . João M a t h i a s . 
4 . 4 0 9 . A b e l a r d o de O l i v e i r a . 
4 . 4 1 0 . José O t e r o Q u i n t e l a . 
4 . 4 1 1 . N e l s o n F e r r e i r a de S o u z a . 
4 . 4 1 2 . R o s t h a m P e d r o de F a r i a s . 
4 . 4 1 3 . D i o z c o v i d e s V i l laça . 
4 . 4 1 4 . V a l d i r da R o c h a . 
4 . 4 1 5 . A l i c e B a s t o s A g o s t i m . 
4 . 4 1 6 . F e l i x F a u s t o F u r t a d o de Mendonça. 
4 . 4 1 7 . G e n a r o R o c b a . 
4 . 4 1 8 . M a r c o l i n o Araújo L a v e g l i a 

4 . 4 1 9 . F l o r i v i l R i b e i r o V i v e i r o s . 
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4 . 5 2 9 . R a d a g a z i o de C a r v a l h o . 
INDEFERIDOS 

3 . 8 4 5 . D a r c y C a s t e l - R u i z de A z e v e d o . 
3 . 8 6 5 . F r e d e r i c o M i r a n d a S c h m i t h . 
4 . 2 4 7 . P a u l o M a r i a D u p r a t S e r r a n o . 
4 . 3 0 8 . Nes t o r B o n a r d . 
4 . 3 1 0 . E l i z a L o p e s de C a r v a l h o . 
4 . 4 0 4 . A l u n a G a r c i a . 

RECTIFICAÇAO 

4 . 3 2 8 . O l a v o H e n r i q u e O l s e n 

4 . 3 2 9 . W i l s o n F o r r e s t e r C r u z . 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Juiz — Dr. Nelson Hungr ia 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 3 D E J U L H O D E 1 9 3 j | 

5 . 2 2 7 . D o m i n g o s V i e i r a B e l l o . 
5 . 2 2 8 . A l b e r t i n o d a S i l v a V e r g u e i r o . 
5 . 2 2 9 . José R i b e i r o . • 
5 . 2 3 0 . G u i l h e r m e B e c k e r . 
5 . 2 3 1 . F r a n c i s c o P a o l i e l l o F i l h o . 
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5 . 2 3 2 . L u i z de Ba r r ò i D o d s w o r t h . 
5 . 2 3 3 . José F l e u r y . 
5 . 2 3 4 . C y n i r a Corrêa P i n t o d a R o c h a . 
5 . 2 3 5 . A l i c e L e o n a r d o s d a S i l v a L i m a . 
5 . 2 3 6 . Desirée F r a n c i a . 
5.J237. J a n d y r a G o m e s M o r e i r a . 
5 . 2 3 8 . V i c t o r N i c o l a u P e s s o a C a v a l c a n t e . 
5 . 2 3 9 . A l b e r t o L o p e s F i l h o . 
5 . 2 4 0 . A l z i r a M o n t e i r o de B a r r o s . 
5 . 2 4 1 . Antônio S a r u b i . 
5 . 2 4 2 . Antônio V i c e n t e d a M o t t a . 
5 . 2 4 3 . B e n e d i c t a d a Conceição. 
5 . 2 4 4 . A r i s t i d e s O n o f r e B r e v e s . 
5 . 2 4 5 . W a l d e m a r F r a n c i s c o de S o u z a . 
5 . 2 4 6 . T h o m é F i g u e i r e d o L o p e s . 
5 . 2 4 7 . Salomão T a a m . 
5 . 2 4 8 . P e d r o A r l i n d o G o m e s . 
5 . 2 4 9 . O s w a l d o C u n h a . 
5.2(50. O s c a r F e r n a n d e s da S i l v a . 
5 . 2 5 1 . João F r a n c i s c o da S i l v a . , 
5 . 2 5 2 . J a c o b M o n d e i . 
5 . 2 5 3 . F r a n c i s c o M a r q u e s . 
5 . 2 5 4 . E l z a d a S i l v a L o p e s . 
5 . 2 5 5 . César V i e i r a . 

i 5 . 2 5 6 . V i c t o r M a n o e l P i n t o N u n e s . 
5 . 2 5 7 . V i c t o r i a n o C a v a l c a n t i . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E JULHO D l l?ü 

/ 5 . 2 5 8 . M a r i o R o d r i g u e s . 
8 . 2 5 9 . D o m i n g o s S c h m i t z . 
5 .260 . C a r m e n Mel lo . 
5 . 2 0 1 . B e l m i r a M e l l o M a c h a d o . . 
t . 2 6 2 . P i e l r o d i M a r c o . 
6.263. Mar ia José d e F r e i t a s Ferre i ra , , 
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jS .264. C a r l o s de C a r v a l h o Pe re i r a . 
J5.265. . R u b e n s N o g u e i r a P i n t o . 
IJ5.266. L u i z P a e s do N a s c i m e n t o . 
, 5 . 2 6 7 . J o r g e G e r a l d o do E s p i r i t o Santo, 
$ . 2 6 8 . João A u g u s t o A l v e s P roença . • 
5 .269 . C a r l o s M a r t i n s . 
5 . 2 7 0 . C a r l o s L y r i o d a S i l v a . 
5 . 2 7 1 . B e l m i r o A m a r a l M e l l o . 
5 .272 . Antônio A d a m i . 
5 . 2 7 3 . A l c i n o P e r e i r a F i g u e i r e d o . 
5 . 2 7 4 . A b d i a s Antão de C a r v a l h o . 
5 . 2 7 5 . M a r i a de i C a r m e n O t e r o G a l l a r d o Martineãj 
, 5 . 276 . O s m a r C o s t a . 
6 . 2 7 7 . José O l e g a r i o de A z e v e d o . 
5 . 2 7 8 . N e l l y de A raú jo C o s t a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 9 D E JULHO D E 193.8 

5 .279 . V i c e n t e J a c o m o T r o t t a . 
5 . 2 8 0 . J a y m a S t a f f a . • 
6 . 2 8 1 . C a r m e n G o m e s de O l i v e i r a . 
. 5 . 2 8 2 . E l z a -Rob i l l a rd de M a r i g n y . 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Ti juca e Engenho Telho) ' 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E J U L H O DE 1936 

£ .884 . M a r i a J u l i a L i r i o Corrêa Ne.tto. 
2 . 8 8 5 . H e l e n a V e r r i B i l l i o . 
8 . 8 8 6 . M a r i a V i c t o r i a de F a r i a B u r n i e r . 
2 . 8 8 7 . H o n o r i n a dos S a n t o s R o d r i g u e s . -

2 . 8 8 8 . José Júlio G o m e s da S i l v a . 
: 2 . 8 8 9 . M o a e y r C a m p o s . 
2 . 8 9 0 . C h u c r i S a h i o n e F i l h o . 
2 . 8 9 1 . J J U Í Z J o a q u i m R i b e i r o . 
2 . 8 9 2 . Q r l a n d o , C o s c a r e l l i . 
2 . 8 9 3 . V i c t o r Antônio K r e m e r 
2 . 8 9 4 . R u y da C u n h a R i b e i r o . 
, 2 . 8 9 5 . R e g n i e r B ismára . 

. 8 9 6 . Antônio Gonçalves. 

. 8 9 7 . A f f o n s o de A l m e i d a e S i l v a . 
2 . 8 9 8 . M a g n o l i a C a r v a l h o . 

Terceira Circumscripção 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Piedade. Irajá e Penha) 

Juiz — Dr . Antônio Carlos Lafayette de Andrade 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 D E J U N H O D E 1936 " 

19.863. I l e r c i l i a de Magalhães P i n t o . 
8 . 9 6 4 . A l o y s i o José da S i l v a C a m a r g o . 
, $ . 9 6 5 . M a r g a r i d a L o p e s B r a g a . 

• Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 DE M A I O DE 1936 

$ . 9 6 6 . O n d i n a No l a s co de C a r v a l h o . 
8 . 9 6 7 . O r l a n d o de A g u i a r C a r d o s o . 
, 8 . 968 . P a u l i n a d a S i l v a Araújo M a c h a d o . 
$ . 9 6 9 . Antônio M i r a n d a L i m a . 
# . 9 7 0 . B e n e d i c t a de O l i v e i r a B e n t o . 
JB .971 . L u c i o l a S a r d i n h a M a t t a . 
, 8 . 9 7 2 . W a l d e v i n o L i m a P a c h e c o . 
SB,©73. V i c t o r i n o A u g u s t o G o m e s 
6 . 9 7 4 . JoâoT^emos. 
, 8 . 9 7 5 . E m i l i o R o d r i g u e s . 

t . 9 7 6 . M a r i a d a G l o r i a R a m o s . 
. 9 7 7 . A r y R o d r i g u e s da S i l v a . 

8 . 9 7 8 . F r a n c i s c o C h a g a s . 
, 8 . 979 . A n g e n o r P e i x o t o de S i q u e i r a . 
8 . 9 8 0 . A l b i n o de O l i v e i r a . 
$ . 9 8 1 . G r a c i n d a de F r e i t a s 

8 . 9 8 2 . H e n r i q u e Frazão do N a s c i m e n t o , 
8 . 9 8 3 . Z a i d a B i t t m a y e r . 
8 . 9 8 4 . O d e t t e T e i x e i r a . 
8 . 9 8 5 . A l b e r t o A n t u n e s . 
8 . 9 8 6 . O s w a l d o C a r o l i n a de J e s u s 
8 . 8 9 7 . José d a P e n h a M a d e i r a . 
8 . 9 8 8 . R a m i r o de O l i v e i r a . 
8 . 9 8 9 . A d a l b e r t o P i n t o B e s s a . 
$ . 9 9 0 . Y o l a n d a V a l d e t a r o D i a s . 
8 . 9 9 1 . P e d r o P a u l o d a S i l v a . 
8 . 9 9 2 . F r a n c i s c o C h i a r a Júnior . 
' 8 . 9 9 3 . Júlio B r a z . 
8 . 9 9 4 . R o m u l o B o r g e s . 
8 . 9 9 5 . S y l v i n o P o n t e s de O l i v e i r a . 
8 . 9 9 6 . B e l m i r o da S i l v a . 
8 . 9 9 7 . I r e m i t t a R i b e i r o da M a t t a . 
8 . 9 9 8 . . A l c i d e s A l v e s . 
8 . 9 9 9 . José da S i l v a C h a v e s . 
9 . 0 0 0 . A u g u s t o L e i t ã o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 1 DE JUJÍHO DE 1936 

0 . 0 0 1 . Jordão N u n e s . 
9 . 0 0 2 . R u t h S a l g u e i r a B r e t a s . 
9 . 0 0 3 . Antôn io S c o r i n o F i l h o . 
9 . 0 0 4 . Sebastião dos Santos A l m e i d a . 
9 . 0 0 5 . A l f r e d o de A s s i s R i b e i r o Júnior. 
8 . 0 0 6 . S e r a p h i m M o r e n o . 
9 . 0 0 7 . Z u l m i r a Araújo de F r e i t a s . 
9 . 0 0 8 . G u m e r c i n d o F e r r e i r a de A b r e u 
9 . 0 0 9 . D e l i o Gonçalves. 
9 . 0 1 0 . N e l s o n F u r t a d o R i b e i r o . 
9 . 0 1 1 . O n o v a l i n a de O l i v e i r a F r a n c a 
9 . 0 1 2 . A r i s t i d e s Mendonça. 
9 . 0 1 3 . A r y M i r a n d a C h a v e s . , 
9 . 0 1 4 . A n t o n i e t t a B a p t i s t a C a e t a n o 
9 . 0 1 5 . A g o s t i n h o de S o u z a M a c i e l . 
9 .0 ,16. Antônio B a r r o s C a b r a 1 

9 . 0 1 7 . B e n e d i c t o R e i s . 
9 . 0 1 8 : C a r l o s S imões. 
9 . 0 1 9 . C y r i l l o A l v e s V i l l e l a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 1 DE J U L H O DE 1936 

9 . 0 2 0 G i l b e r t o de. S o u z a M a c i e l . 
9 0 2 1 . J o a q u i m P i n t o de C a r v a l h o 
9 . 0 2 2 . N e l s o n Tos t e s P a r r e i r a . 
9 . 0 2 3 . O s w a l d o C o p p o l i c h i o . 
9 . 0 2 4 . P e d r o A l m e i d a . 
9 . 0 2 5 . S a l i n o M a n o e l d a S i l v a . 
9 . 0 2 6 . S i d n e y S i l v a . 
9 . 0 2 7 . A d e l i n a C a c i l d a da S i l v e i r a . 
6 . 0 2 8 . C o r i n a A u g u s t o F e r r ã o . 
9 . 0 2 9 . C a s t o r i n a P e r e i r a de Magalhães. 
9 . 0 3 0 . B e n e d i c t o B a r b o s a . 
9 . 0 3 1 . H e m e t e r i o F e r n a n d e s de A l m e i d a . . 
9 . 0 3 2 . J o r d e l i n a D i a s . 
9 . 0 3 3 . José M a r t i n s . 
9 . 0 3 4 . José V i e i r a V i c t o r i n o . 
9 . 0 3 5 . L u i z A m a d l . 
9 . 0 3 6 . N i l o S a m p a i o . 
19 .037. A r m i n d o Cla .udio dos San to * 
9 . 0 3 8 . R i s o l e t a G o m e s da S i l v a . 
9 . 0 3 9 . R a u l X a v i e r de F i g u e i r e d o 
f t . 0 4 0 . R u b e m M a u r a de C a s t r o . 
9 . 0 4 1 . R e g i n a M e i n i c k . 
9 . 0 4 2 . R a u l dos San tos C a n e c o . 
9 . 0 4 3 . Tra jàno F r a n c i s c o D i o n i z l o 
9 . 0 4 4 . V i r g í l i o S a r m e n t o G a r c i a . 
8 . 0 4 5 . W a l d y r M a r t i n s B o r b a . 
0 . 0 4 6 . W i l e y João R a m o s M a i a . 
D . 0 4 7 . Antôn io P a i v a de M a c e d o 
0 . 0 4 8 . Antônio R i b e i r o de. F r e i t a s . 
9 . 0 4 9 . D e l r - i h i n a V e n t u r a d a S i l v a . 
0 . 0 5 0 . F l o d u a l d o d a S i l v a A m a r a l . 
0 . 0 5 1 . H i l d e b r a n d o A l v o r e d o . 
0 . 0 5 2 . J o s e p h i n a T h e o d o r o d a S i l v S . 
0 . 0 5 3 . José C a r l o s N a s c e n t e 3 . 
B . 0 5 4 . L e o n C o l l a r t . 
10 .055 . M a n o e l C h r i s n e de A lme ida . 
0 . 0 5 6 . M a n o r a c y L e o p a r d o . 
0 . 0 5 7 . José D i a s M a l h e i r o s . 
1 . 0 5 8 . João N u n e s M * l h e i r o j 
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fl.059. E u r y d i c e T e i x e i r a , 
9 .OCO. T h e t u d a S i l v a . 
9.061. P a u l o F e r r e i r a de M o r a e s , 
5 . 0 6 2 . José C a l v e t Corrêa. 
9 . 0 6 3 . A b e l a r d o dé M a t t o s . 
9 . 0 6 4 . A b e l Guimarães . 
D . 0 6 5 . A l u e V i e i t a s . 
9 . 0 6 6 . A u g u s t o M a m e d e . <-
9 . 0 6 7 . Isaac de M o r a e s F i l h o . 
9 . 0 6 8 . M a n o e l L e s s a de. Araú jo C a m p o í . 
9 . 0 6 9 ? O c t a c i l i d A z e v e d o . 
9 . 0 7 0 . L a e l i o F ra zão . 
9 . 0 7 1 . L u i z L e i t e R i b e i r o . 
8 . 0 7 2 . H e r m a n C a r d o s o Júnior . 
9 . 0 7 3 . M o a e y r José M a r t i n s . 
9 . 0 7 4 . I gnac i o C a r v a l h o C a s t r o . 
9 . 0 7 5 . J o r g o R o d r i g u e s M a c h a d o N e t t O , 
9 . 0 7 6 . O d i l o n Corrêa. 
9 . 0 7 7 . M a n o e l A l v e s P e r e i r a . 
9 . 0 7 8 . H e r d e v a l M o r e i r a d a S i l v a R o c h a . 
9 . 0 7 9 . M a n o e l C y p r i a n o de. M e l l o . 
9 . 0 8 0 . C a r l o s A d a l b e r t o P i m e n t a . 
9 . 0 8 1 . Amél ia Mendonça D o r b e l l y , 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E J U L H O D E 1936 

9 . 0 8 2 . 
3 . 0 8 3 . 
9 . 0 8 4 . 
9 . 0 8 5 . 
9 . 0 8 6 . 
9 . 0 8 7 . 
9 . 0 8 8 . 
9 . 0 8 9 . 
9 . 0 9 0 . 
9 . 09 -1 . 
9 . 0 9 2 . 
9 . 0 9 3 . 
9 . 0 9 4 . 
9 . 0 9 5 . 
9 . 0 9 6 . 
9 . 0 9 7 . 
9 . 0 9 8 . 
9 . 0 9 9 . 
9 . 1 0 0 . 

A lc índo V i e i r a de O l i v e i r a . 
A l b e r t o A l v e s P e r e i r a . 
A l b e r t i n o José dos S a n t o s . 
B e n e d i c t o V i a n n a de A g u i a r , 
João C a r d o s o d a S i l v a . 
José L e m o s . 
A s t r o g i l d o S i q u e i r a G o n z a . 
A r i s t o t e l i n o V e l r o m i l l e . 
Célia D e r o n i n a u A n t u n e s , 
D u r v a l V i a n n a . 
José M a u r e n . ^ 
José S a n t i a g o . 
José Cos ta d a C u n h a . 
M o a e y r P i n t o de S i q u e i r a , 
O s c a r i n a d a C o s t a C a m a r g o . 
R u b e m R o d r i g u e s M a c e d o . 
E l v i r a P i n t o de A l b u q u e r q u e . 
G u i o m a r de M e l l o A b r e u . 
Antônio M a r t i n s F r a g a . 

P R O C E S S O S D E I N S C R I P C Ã O 

Primeira Circumscripção 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

(Distr icto municipa l de São José ) 

Ju iz — Dr. M a r t i n h o Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
<lo R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este 
Cartório e J u i z o d a 2 a Z o n a E l e i t o r a l , estão s endo p r o c e s s a 
dos os p ed idos de inscripcão dos s e g u i n t e s c idadãos: 

L U I Z OSÓRIO D O S S A N T O S ( 4 . 4 8 3 ) , f i l h o de S e r a p h i n a 
M a r i a de J e s u s , n a s c i d o a 12 de s e t e m b r o de 1906, e m 
Sertãozinho, E s t a d o de São P a u l o , f e r rov iá r io , casado , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 6 5 , n . 2 .971. ) 

M A R I O N O G U E I R A ( 4 . 4 8 4 ) , f i l h o de Sebastião G o m e s N o 
g u e i r a e de M a r i a A p p a r e c i d a B a r l e t a , n a s c i d o a 16 de 
s e t e m b r o de 1914, e m São José do R i o P a r d o , E s t a d o d e 
São P a u l o , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José . (Qual i f icação r e q u e 
r i d a . B . E . 75, n . 3 . 0 5 0 . ) 

M A R I A D E L O U R D E S D E P A U L A F R E I T A S G U I M A R Ã E S 
( 4 . 4 8 5 ) , f i l h a de M a r i o de P a u l a F r e i t a s e d e A n n a L e i t e 
de P a u l a F r e i t a s , n a s c i d a a 14 de f e v e r e i r o de 1905, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , d a c t y l o g r a p h a , v i u v a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e -São José. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , B . E . 47, n . 2 . 7 1 0 . ) 

B R A S L L I N A B A S T O S ( 4 . 4 8 6 ) , f i l h a de G u i l h e r m e B a s t o s é 
de M a r i a de J e s u s d a C u n h a , nascidas 8 5 de f e v e r e i r o d e 

1917, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o n t a d o r a , s o l t e i r a , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S. José. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , B . E . 47, n'. 2 . 7 0 1 . ) 

E D U A R D O D A S I L V A T A V A R E S (4 . .487) , f i l h a de M a n o e l 
P e r e i r a T a v a r e s e M a r i a C a r n e i r o da S i l v a , n a s c i d o a 25 
de j u n h o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , c a 
sado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 75, n . 3 . 0 5 6 . ) 

O S W A L D O M A R T I N S E S I L V A ( 4 . 4 8 8 ) , f i l h o de A b e l M a r 
t i n s e S i l v a e de M a r i a M a r t i n s e S i l v a , n a s c i d o a 6 de 
de agosto de 1911, e m Belém, E s t a d o do Pará, escrevente , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no- d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. ( T i - a n s f c r e n c i a . ) 

G E I Z A F A R I A M A G A L H Ã E S ( 4 . 4 8 9 ) , f i l h a de João B e r n a r d o 
de C a s t r o Magalhães e de A d e l a i d e de F a r i a Magalhães, 
n a s c i d a a 3 de d e z e m b r o de 1904, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
d a c t y l o g r a p h a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Qualificação r e q u e r i d a , 
B . E . 75, n . 3 . 0 6 5 . ) 

O S M O N D P A U L ' C O X ( 4 . 490 ) , f i l h o d e . O s c a r Cox e cie A l i c e 
I race lma Cox , n a s c i d o a 15 de j u n h o do 1913, em Rec i fe , 
E s t a d o de P e r n a m b u c o , es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , B . E . 65, n . 2 . 8 4 1 . ) 

N E S T O R D E S O U Z A ( 4 . 4 9 1 ) , f i l h o de F r a n c i s c o de S o u z a e 
de I s a b e l de S o u z a , nasc i do a 25 de agosto de 1893, e m 
Caníagal lo. E s t a d o do R i o de J a n e i r o , t r a b a l h a d o r em 
café, casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de São 'José. (Quali f icação ex-offino, B . E . 79, n u 
m e r o 123. ) 

JOÃO A U G U S T O D E P A R M A W E Y L L ( 1 . 492 ) , f i l h o de A u 
gus t o G u i l h e r m e W e y l l e de Ignez R i c a r d i n a P i m e n t e l -
W e y l l , n a s c i d o a. 20 de março de 1875, e m São Sa l v ad o r , ' 
E s t a d o da B a h i a , m a c h i n i s t a , v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Qualificação 
ex-officio, B . E . 70, n . 2 8 . 4 4 0 . ) * 

A L B E R T O M A R T I N S D A R O C H A ( 4 . 493 ) , í i lho de Antônio 
M a r t i n s da R o c h a e de L e o n i d i a M a r t i n s da Rocha , n a s 
c ido a 30 de a b r i l de 1897, elm Lençóes, E s t a d o da B a h i a , 
c h a u f f e u r , casado , c o m - d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José . (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 1 
66, n . 2 . 9 8 5 . ) ! 

M A N O E L A U G U S T O D O S S A N T O S ( 4 . 4 9 4 ) . f i l h o de Manoe l 
A u g u s t o dos Santos e de I s abe l M a r i a da Conceição., n a s 
c i d o a 1 de j a n e i r o de 1894, e m A n d r a d e P i n t o , E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , t r a b a l h a d o r e m ca l e , casado, com do
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qual i f icarão ex-officio, B . E . 79 , n . 115. ) 

B E N I C I O G A B R I E L D E C A S T R O ( 4 . 4 9 5 ) , f i l h o de João G a 
b r i e l de Cas t r o e d'e A u r o r a V i n a g r e dc Castro , nascido 
a 20 de j u l h o de 1913, e m São José do R i o P r e t o . Es tado 
do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i a r i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , n . 3 . 0 4 1 . ) 

Z U L M I R A C A R D O S O D E A B R E U ( 4 . 4 9 6 ) , f i l h a de Manoe l 
J o a q u i m C a r d o s o e de M a r i a d a Graça Cardoso , nasc ida 
a 13 de j u n h o de 1903. e m São P a u l o , d o m e s t i c a , casada, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 75 n . 3 . 0 5 2 . ) 

A N T E N O R A L V E S D A M O T T A ( 4 . 4 9 7 ) . f i l h o de ' F r a n c i s c o 
A l v e s P e r e i r a da M o t t a ^ e de D e o l i n d a M a r i a da Mo i t a , 
n a s c i d o a 18 de f e v e r e i r o de 1898. e m N i c t h e r o y , Es t ado 
do R i o de J a n e i r o , operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Qualificação 
r e q u e r i d a , B . E . 7 2 n . 3 . 0 2 0 . 1 

H U M B E R T O C A L Z O L A R I ( 4 . 4 9 8 ) , f iVho de G e r v a s i o C a l -
z o l a r i e de E m i l i a F r e i t a s , n a s c i d o a 4 de j u n h o de 1912, 
e m Porcíuncula. E s t a d o do R i o de J a n e i r o , mecânico, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. (Qual i f icação r e q u e r i d a n . 3 . 0 5 5 . ) 

V O L A N D A C Â M A R A G O M E S ( 4 . 4 9 9 ) , f i l h a de Antônio F e r 
r e i r a G o m e s e de L u c i n d a da Câmara G o m e s , n a s c i d a a 21 
de d e z e m b r o de 1917. no D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , 

- s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o " " m u n i c i p a l 
de São José. (Qual i f icação r e q u e r i d a . B . E . 31 n u -

v m e r o 2 . 3 8 8 . ) 
A N T Ô N I O FíjGUEDREDO D E S I Q U E T R A ( 4 . 5 0 0 ) , f i l h o de 

Èstanislau D i a s de S i q u e i r a e de E t e i v i n a F igue i ró dé 
S i q u e i r a , n a s c i d o a 8 de agosto de 1915, e m Florianópolis, 1 

E s t a d o de S a n t a C a t h a r i n a . c o m m e r c i a r i o , sol íe iro, cora; 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José;' 
(Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 35 n . 2 . 4 5 4 . ) 

. ÍEFFERSON B A R B O S A D E M O R A E S ( 4 . 5 0 2 ) , f i l h o - d e P e 
d r o M o r a e s e de M a r i a B a r b o s a de M o r a e s , n a s c i d o a 8 
de o u t u b r o de 1915- e m C r u z e i r o do S u l , Te r r i t ó r i o do 
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A c r e , e s tudan te , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a 
n u m e r o 3 . 1 1 4 . ) 

F R A N C I S C O G O N Ç A L V E S (4 .501 ) f i l h o de R o s a Gonçalves 
R a m o s , n a s c i d o a 8 de n o v e m b r o de 1880, em F o r t a l e z a , 
E s t a d o do Ceará, advogado , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José . (Quali f icação 
r e q u e r i d a , B . E . 67 n . 2 . 5 9 8 . ) 

U N O CORRÊA D E A B R E U ( 4 . 5 0 3 ) , f i l h o de O s c a r Corrêa 
de A b r e u e de E l i s a M a r t i n s Corrêa de A b r e u , n a s c i d o 
a 18 de o u t u b r o de 1915, no E s t a d o de São P a u l o , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o mu
n i c i p a l do São José. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

J O S E ' P O L I T A N O ( 4 . 5 0 4 ) , f i l h o de Cae tano P o l i t a n o e dé 
C a r o l i n a P e r r u s i , n a s c i d o a 21 de a b r i l de 11885, em 
Brüzio, ( I t a l i á ) , c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , B . E . 79, n . 3 . 0 8 2 . ) 

O T T O B A S T O S D E C A S T R O ( 1 . 5 0 5 ) , f i l h o de Antônio A u 
gusto «Freder ico de Cas t r o e de A l z i r a R i b e i r o B a s t o s de 
Castro , n a s c i d o a 7 de m a i o de 1918, e m R o c h e d o E s t a d o 
de M i n a s Geraes , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do São José. (Qual i f icação 
r e q u e r i d a , B . E . 79, n . 2 . 9 9 7 . ) 

S Y L V I O M O R E A U X ( 4 . 5 0 6 ) , f i l h o de P e d r o L e v e i M o r e a u x 
e de V e r a C o r a Cybrão M o r e a u x , n a s c i d o a 31 de j a n e i r o 
de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , j o r n a l i s t a , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualificação r e q u e r i d a n . 2 . 9 8 7 . ) 

H E R M E S J U N Q U E I R A GONÇALVES ( 4 . 5 0 7 ) , f i l h o de M a r i o 
Gonçalves e de Oc l i la J u n q u e i r a de Araú jo Gonçalves, 
nasc ido a 20 de n o v e m b r o de 1917, e m B e l l o H o r i z o n t e , 
Es tado de M i n a s Geraes . es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i -

• c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a 
lificação r e q u e r i d a , B . E . 72, n . 3 . 0 1 0 . ) 

M A N O E L L O P E S D A S I L V A ( 4 . 5 0 8 ) , f i l h o de A b i l i o L o p e s 
da S i l v a e de E s t r e l l a do B a n h o , nasc i do a 22 de a b r i l 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualif icação r e q u e r i d a , B . F . 79 n . 3 . 1 0 6 . ) • 

ANTÔNIO P F P A K JÚNIOR ( 4 . 5 0 0 ) , f i l h o de Antônio P u p a k 
e de M a r i a P u p a k P i n h e i r o , n a s c i d o a 31 de j a n e i r o de 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualificação r e q u e r i d a , B . E . 79 n . 3 . 1 0 7 . ) 

D O M I N G O S D l i ARAÚJO N E T T O ( 4 . 5 1 0 ) , f i l h o de L u i z de 
Araújo Nc t t o e de A n n a G o m e s M o r e i r a , n a s c i d o a 13 
de agosto de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l 
te i ro , com d o m i c i l i o n l e i l o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 65, n . 2 . 9 7 0 . ) 

JOÃO F R A N C I S C O X A V I E R L O P E S ( 4 . 5 1 1 ) . f i l h o de F r a n 
cisco L o p e s ' e de E u l i u a L y d i a X a v i e r L o p e s , n a s c i d o a 
6 de m a i o de 1900. em .N i c the roy , E s t a d o do R i o de J a 
ne i ro , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o « l e i ( o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , 
B . E . 79 n . 3 . 1 0 3 . ) 

NICOLAü A N T Ô N I O D E S O U Z A ( 4 . 5 1 2 ) , f i l h o de L u i z A n 
tônio de S o u z a e de Rosa M a r i a de S o u z a , n a s c i d o a i l 
de dezembro de 1898, no D i s l r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . n . 3 . 0 3 3 . ) 

JOÃO F E R N A N D E S ( 4 . 5 1 3 ) , f i l h o de S a l v a d o r F e r n a n d e s e 
de J o s e p h m a B e r n a r d e s F e r n a n d e s , n a s c i d o a 23 dc j u n h o 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s e r v en t e , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o ele i l o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 59 n . 2 . 9 0 6 . ) 

W I L S O N F E R N A N D E S D E O L I V E I R A ( 4 . 5 1 4 ) , f i l h o de G o n -
çalo F e r n a n d e s e de F r a n c e l i n a F e r n a n d e s dos San tos , 
nasc i do a 24 de d e z e m b r o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 
79 n . 3 . 0 9 0 . ) 

I V A N C A V A L C A N T I D E M E L L O ( 4 . 5 1 5 ) , f i l h o de José P e d r o 
de M e l l o o de M a r i a C a v a l c a n t i do M e l l o , n a s c i d o a 7 de 
j u n h o de 1916. em Macahé, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c t o 
m u n i c i p a l de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 
79 n . 3 . 0 8 0 . ) 

D i s t n c N , F e d e r a ) , aos 13 de j u l h o de 1936 . — P e l o 
escrivão. /£. Moraes. 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

Primeira Circumscripção 

P R I M E I R A ZONA E L E I T O R A L 

( E X P E D I Ç Ã O D E Q U A R T A S V I A S ) 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l da 1" Z o n a , da 1* C i r - * 
cumscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i * 
m e n t o dos in t e r e s sados , que f o r a m m a n d a d a s e x p e d i r , p e l o 
M . M . J u i z , as q u a r t a s v i a s d e . t i t u l o dos s egu in t e s c l e i t o r es j j 

1 2 . 8 8 8 . José dos Santos ( 1 3 . 5 5 6 ) , f i l h o de . M a n o e l D o m i n g o s 
dos San tos e de P e d r i n a dos Santos , casado e m p r e 
gado p u b l i c o , n a t u r a l de G u a r a r e m a , E s t a d o de São 
P a u l o , n a s c i d o a 25 de março de 1895, c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária t 

e r e s i d e n t e á r u a do R i a c b u e l o n . ' 169, apa r t amen - i 
to 1 2 . (Quali f icação ex-officio.') 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 13 de j u l h o de 1936 . — P e l o escrivão, 
Juvenal de Araújo. 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

E d i t a l de omissão de inscripcão 

D e i x o u de s e r p u b l i c a d a , no " B o l e t i m " n . 81 , de 11 do' 
c o r r e n t e mez , a inscripcão n . 2 . 8 5 3 , de N i l t o n C a r r i l h o M a 
cedo, t endo s i d o pub l i cada . , e m d u p l i c a t a , a inscripcão n u m e 
r o 2 . 8 5 2 , de N i l o r Thomé M a c e d o . 

2 . 8 5 3 . N i l t o n C a r r i l h o Macedo , f i l h o do M a r e o l l i n o M o r e i r a 
M a c e d o e de A l b e r t i n a C a r r i l h o Macedo , n a s c i d o a; 
19 de m a i o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n e c i o -
n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária e r e s i d e n t e á 
r u a V i s c o n d e de Tnhaúma- n . 6 2 . (Quali f icação re-> 
q u e r i d a , B . E . 75 , n . 2 . 2 1 4 — 1* Z o n a . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 13 de j u l h o de 1936 . — P e l o escrivão, 
Juvenal de Araújo. 

Segunda Circumscripção 

Q U I N T A Z O N A E L E I T O R A L 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 5" Z o n a , d a 2* C i r c u m 
scripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i m e n t e 
dos i n t e r e s s a d o s , q u e f o r a m ^exped idos os títulos e l e i t o raes 
dos s e gu in t e s c idadãos: 

3 . 9 3 2 . L u i z P e i x o t o de C a r v a l h o ( 3 . 8 9 6 j , f i l h o de Antônio 
• P e i x o t o de C a r v a l h o e de T h e r e z a M a r i a de Cas 

t i l h o , n a s c i d o a 23-de n o v e m b r o de 1894, e m V a s 
s o u r a s , E s t a d o do R i o , operár io , casado, c o m do
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a 
T h e r e z a e residência á r u a da Concórdia n . 5 i . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 9 3 3 . E z i l d a da S i l v a M o u r a ( 3 . 8 9 7 ) , f i l h a de J o a q u i m José 
de M o u r a e de M a r i a Angél ica d a S i l v a M o u r a , 
n a s c i d a a 12 de j u l h o de 1912, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , m e d i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a e residência á r u a 
C o e l h o Ne t to n . 3 6 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

3 . 9 3 4 . N e l s o n dos Santos F i g u e i r e d o ( 3 . 8 9 8 ) , f i l h o de A lvarõ 
dos San tos F i g u e i r e d o e de R o m a n a M a r i a d a C o n 
ceição, nasc i do a 15 -de f e v e r e i r o de 1913, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operár io , "so l te i ro , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a T h e r e z a 
e residência á r u a Áurea n . 187 . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

3 . 9 3 5 . A r t h u r José F i r m i a n o ( 3 . 8 9 9 ) , f i l h o de A r t h u r José 
F i r m i a n o e do L e o p o l d i n a F i r m i a n o . n a s c i d o a 14 
de n o v e m b r o de 1909, e m S a p u c a i a . E s t a d o do R i o , 
operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a T h e r e z a e residência á 
r u a F e l i c i o dos S a n t o s n . 0 2 . (Quali f icação reque-s 
r i d a . ) 

3 . 9 3 6 . Cícero, d a S i l v a B a r r e t o ( 3 . 9 0 0 ) , f i l h o de João José* 
B a r r e t o e de A n n a F e r n a n d e s de Souza , nasc i do a' 
22 de j a n e i r o de 1912, e m G u r i r y , E s t a d o do, RiÇv 

ú. 
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Cüininercio, s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a T h e r e z a e residência 
á r u a das Neve s n . 20. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

Rio de J a n e i r o , 20 de j u n h o de 3 9 3 6 . — P e l o escrivão, 
A. Botelho Filho. 

Terceira Circumseripçãt 
DÉCIMA Q U A R T A Z O N A E L E I T O R A L 

Faço p u b l i c o que . p o r d e s p a c h o s do M . M . J u i z da 14* 
Zona E l e i t o r a l f o r a m e x p e d i d o s os t í tulos e l e i t o r a e s dos se
g u i n t e s c idadãos: 

4.328. O l i v i a M a r q u e s M a c h a d o ( l n s c . n. 4 . 3 3 3 ) , f i l h a de 
L u i z de França M a r q u e s e de H e r m i n i a F e r n a n d e s 
M a r q u e s , n a s c i d a a 13 de a b r i l de 1886, no E s t a d o 
de P e r n a m b u c o , d o m e s t i c a , v i u v a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a C r u z e 
residência á r u a S e n a d o r Camará ' u . 6 6 . ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

£.329. B e n e d i c t o F e r r e i r a de O l i v e i r a ( l n s c . n . 4 . 3 3 4 ) , f i l h o 
de José F e r r e i r a de O l i v e i r a e de A n n a J a c i n t h a 
de J e s u s , n a s c i d o a 26 de f e v e r e i r o de 1914, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a C r u z e re

s idênc ia á r u a V i s c o n d e A r a g u a y a n . 268. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4.330. E l i z e u B e r n a r d o M a c h a d o da S i l v a ( l n s c . n . 4 . 3 3 5 ) , 
f i l h o de T h e r e z a M a c h a d o , n a s e i d o a 5 de a b r i l de 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c c i o n a r i o m u n i c i p a l , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de S a n t a C r u z e residência á r u a O l a v o n u 
m e r o 1 3 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

#.331. Aléinov. F r a n c i s c o das C h a g a s ( l n s c , n . 4 . 3 3 6 ) , f i l h o 
de W a l d e m a r F r a n c i s c o das C h a g a s e de Leonor 
V i e i r a das Chagas , n a s c i d o a 31 de o u t u b r o de 
1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , com 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a 
C r u z e residência á r u a N e s t o r n . 1 9 8 . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) 

$.332. Sebastião Cos ta ( l n s c . n . 4 . 337 ) , , f i l h o de H e n r i q u e 
P e d r o da Cos ta e de M a r i a F r a n c i s c a d a Costa , , n a s -

~ c i do a 8 de agosto de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , so l te i ro , , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á r u a 
S i l v a Ca rdoso n . 3 6 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

S .333. R i c a r d o F e l i x de O l i v e i r a ( l n s c . n . 4 . 3 3 8 ) , f i l h o de 
S e n e s i a F e l i x da Conceição, n a s c i d o a 3 de abril 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , m o t o r i s t a , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l , de 
Rea l engo e residência á E s t r a d a S a n t a C r u z n . 3.26. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

,4.334. F r a n c i s c o P e r e i r a da S i l v a ( l n s c . n. 4 . 3 3 9 ) , f i l h o de 
M a n o e l P e r e i r a da S i l v a e de Deól inda Cândida, 

" n a s c i d o a 1 de o u t u b r o de 1916, n o D i s t r i c t o F e 
d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i 
dência á E s t r a d a do R e t i r o n , 2 6 6 . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

£.335. . L u i z G u a r i n o F i l h o ( l n s c . n . 4 . 3 4 0 ) , f i l h o de L u i z 
G u a r i n o e de M a g d a l e n a P a o l i l l o G u a r i n o , n a s c i d o 
n e i r o , e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e residência 
á E s t r a d a S a n t a C r u z n . 1 6 5 . (Quali f icação r e q u s ^ 
r i d a . ) 

i i . 3 3 6 . O l i v i o G a g l i a r d i ( l n s c . n . 4 . 3 4 1 ) , f i l h o de V i c e n t e 
G a g l i a r d i e de A n g e l i n a P i c c h i , n a s c i d o a 29 de 
agosto de 1912. no E s t a d o de Sãò P a u l o , e s tudan te , 
s o l t e i r o , com. d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o muni
c i p a l de Rea l engo e residência a A v e n i d a D u q u e 
de C a x i a s n . 3 5 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

f>337. F a u s t o F a r i a ( I n s e r i . 4 . 3 4 2 ) , f i l h o de José F r a n 
c i s c a de F a r i a Júnior ,e de M a r i a R i b e i r o de F a r i a , 
n a s c i d o a 28 de f e v e r e i r o de 1901, n o E s t a c o de 
M i n a s Geraes , c o n . m e r c i a n t e , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l da R e a l e n g o 
e residência á Praça d a Fé n . 7 . (Quali f icação r e * 
q u e r i d a . ) 

1.438. A u r o r a de A l m e i d a C r u z ( l n s c . n . 4 . 3 4 3 ) , f i lha de 
Antônio N u n e s de A l m e i d a e de F l o r i p e s F e r r e i r a 
d a C r u z , n a s c i d o a 22 de f e v e r e i r o de 1914, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , domestica, casada, com domioi l i? 
e l e i t o r a l no districto. municipa l de Realengo a v&* 

s i d c n c i a á r u a G u a j u v i r a n . 4 6 . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

4 . 3 3 9 . C a t h a r i n a F e r r e i r a B a s t o s ( l n s c . n . 4 . 3 4 4 ) , f i l h a d í 
José F r a n c i s c o F e r r e i r a e de A d e l i a D i a s F e r r e i r a , 
n a s c i d a a 25 de n o v e m b r o de 1905, no D i s t r i c t o F e -

N i e r a l , d o m e s t i c a , casar ia , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s r t i c t o m u n i c i p a l d>. Rea l engo e residência' 
á r u a S i l v a C a r d o s o a. 9 0 . (Quali f icação r e q u e 
r i d a . ; 

4 . 3 4 0 . Antônio de Araújo ( l n s c . a. 4 . 3 4 5 . ' , f i l h o d e M a n o e l 
de Araújo e de Q u i t e n a F e r r e i r a , nasc i do a 2 de 
j u n h o de 4 915, no E s t a d o de São P a u l o , c o m m e r c i o , . 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de R e a l e n g o e residência á E s t r a d a R e a l 
S a n t a C r u z n . 436 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 3 4 1 . I r e n e t h dos S a n t o s ( l n s c . n . 4 . 3 4 0 ) , f i l h a de R o -
zenrio dos San tos e de J u h t a Angél ica de O l i v e i r a , 
n a s c i d a a 18 de m a i o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo c residência á r u a 
Estevão n . 1 0 4 . . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 2 . A b i l i o A l v e s ( 4 . 3 4 7 ) , f i l h o de F r a n c i s c o A l v e s e de 
R o s a r i a C a s t c l i o , n a s c i d o a 28 de s e t e m b r o d a 
1898, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l engo e r e s i d e n t e á r u a M i l t o n de Macedo n . 259*. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 3 . C l a r a D o i n Galvão ( 4 . 3 4 8 ) , f i l h a de l z i d o r o H o n o r i o 
D o i n e de A s t e r i a Brandão D o i n , n a s c i d a a 1 de 
agosto de 1901, n o E s t a d o do Paraná, d o m e s t i c a , 
v i u v a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Rea l engo e r e s i d e n t e â r u a Ceres n . 125. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 4 . A r l i n d o X a v i e r do N a s c i m e n t o ( 4 . 3 4 9 ) . f i l h o de M a 
n o e l C l i m a c o do N a s c i m e n t o e de M a r i a Amél ia do 
N a s c i m e n t o , n a s c i d o a 28 de março de 1913, no 
E s t a d o de P e r n a m b u c o , operár io , casado , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
lengo e r e s i d e n t e á r u a E v a r i s t o P i r e s , n . 5 . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 5 . F e r n a n d o S i l v a M o r e i r a ( 4 . 3 5 0 ) , f i l h o de A u g u s t o d, i 
S i l v a M o r e i r a e de L u i z a d a S i l v a M o T e i r a , n a s c i d o 
a 1 de j a n e i r o de 1901, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i d e n t e á r u a R i 
b e i r o d e A n d r a d e n . 18. (Quali f icação r eque r ida . ) , 

4 . 3 4 6 . V i c t o r M a n o e l ( 4 . 3 5 1 ) , f i l h o de B e r n a r d o Antônio de 
S o u z a e de M a r i a d a L u z , n a s c i d o a 5 do f e v e r e i r o 
de 1897, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , e m p r e g a d o p u b l i 
co, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a n t a C r u z e r e s i d e n t e á r u a D . João 
n . 6. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

. 4 . 3 4 7 . N e l s o n A u g u s t o F e r r e i r a (4.352)-. f i l h o de M a r i a 
Amél ia D a n t a s , n a s c i d o a 14 de março d e 1916, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo 
e r e s i d e n t e á r u a I n d u s t r i a l n . 9. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 8 . S e b a s t i a n a F e r n a n d e s de G o d o f r e d o ( 4 . 3 5 3 ) , f i l h a de 
O s c a r S e n e c h a l de G o f r e d o e de D u l c i n a F e r n a n d e s . 
G o d o f r e d o , n a s c i d a -a 4 de s e t e m b r o de 1914. n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudan te , s o l t e i r a , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a 
C r u z e r e s i d en t e á praça D . R o m u a l d o n . 3. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 4 9 . F r a n c i s c T i d e S o u z a L i m a ( 4 . 35 ' t ) . f i l h a i de João F e r 
r e i r a dc L i m a e de G a l d i n a M a r i a V e J e s u s , n a s 
c i d o a 10 de s e t e m b r o de 1889, e m C a m p i n a G r a n 
de, E s t a d o da P a r a h y b a do N o r t e , operário, casada , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
S a n t a C r u z e r e s i d e n t e á A v e n i d a I z abe l n . 95 A 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 5 0 . José S i l v a ( 4 . 3 5 5 ) , f i l h o de M a n o e l S i l v a P i n t o e de» 
A m a l i a O l i v e i r a S i l v a , n a s c i d o a 19 de março de 
1915. n o E s t a d o do E s p i r i t o San t o , b a r b e i r o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de R e a l e n g o e r e s i d e n t e á r u a do G o v e r n o 
n . 194. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

4 . 3 5 1 . N a h u c o d o n o z o r B o t e l h o d a S i l v a ( 4 . 3 5 6 ) , f i l h o de 
P a u l i n o B o t e l h o M a d e i r a e de S a r a h M a n a d a 
Conceição, n a s c i d o a 14 de agosto de 1916, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , l a v r a d o r , s o l t e i r o , c o m domicí l io 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a 8 
r e s i d e n t e á G r o t a F u n d a s e m n u m e r o . . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) . 
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4 . 3 5 2 . I n n a do^ San tos P e r r o n i (4 .357 ) , f i l h a de L u i z P e f -
roné e de T h o m a z i a dos S a n t o s P e r r o n e , n a s c i d o a 
27 de j u n h o de 1916, em C r u z e i r o , E s t a d o de São 
P a u l o , funccíonaria p u b l i c a , s o l t e i r a , c o m d o m j c i -
l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Heaíengb e 
r e s i d e n t e á r u a dos Operários n . 5 . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 5 3 . A r l i i v d o de A z e v e d o ( 4 . 3 5 8 ) , f i l h o de M a n o e l M a x i -
m i a n o de A z e v e d o e de M i n e r v i n a de A z e v e d o A l 
ves , n a s c i d o a 30 de junho de 1912, no Districta. 
F e d e r a l , m o t o r i s t a , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o - -
r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e r e s i d e n t e 
á E s t r a d a d a Majarça s e m n u m e r o . (Qualificação] 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 5 4 . A r t h u . Gonçalves ( 4 . 3 5 9 ) , f i l h o de G e n t i l Pereira 
Gonçalves e de Ântonia G o m e s Gonçalves, n a s c i d o 
a 20 de j a n e i r o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n -
c c i o n a r i o bancário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e Rea l engo e r e s i d e n t e ã 
r u a da F e i r a n . 10. B a n g u . (Qual i f icação r e q u e 
r i d a . ) 

4 . 3 5 5 . José Cos ta ( 4 . 3 6 0 ) , f i l h o de F r a n c i s c o C o s t a e de 
F r a n c i s c a Cos ta , nasc i do a 9 de f e v e r e i r o de 1906, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , e l e e t r i c i s t a , c a sado , c o m do
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l engo e r e s i d en t e á r u a do R e t i r o n . 3 5 - A e m Ban-. 
g u . (Quali f icação r e q u e r i d a . } 

4 . 3 5 6 . A z e l i o d a L i m a Passos ( 4 . 3 6 1 ) , f i l h o de P e d r o A l v e s 
Passos e de R i t a de L i m a Passos , n a s c i d o a 21 de 
d e z e m b r o de 1909, no E s t a d o do Pará, sa rgen to do 
E x e r c i t o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
l r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i d e n t e a r u a 
Céres n . 107, B a n g u ' . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 .357,. M a n o e l " V i e i r a ( 4 . 3 6 2 ) , f i l h o de M a r i a A d e l a i d e d a 
Conceição, n a s c i d o a 29 de j u l h o de 1900, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operário, s fo l te iro, c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e r e 
s iden te á r u a Júlio Cezar n . 39, B a n g u . ' . ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 5 8 . José T e l l e s de Ma t t o s ( 4 . 3 6 3 ) , f i l h o de A l z i r a de Mat 
tos, n a s c i d o a 10 de j u l h o de 1917, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
l i s t r i c t o m u n i c i p a l d e Rea l engo e r e s i d e n t e á r u a 
i a M a r a v i l h a n . 10, e m B a n g u ' . (Quali f icação r e 
q u e r i d a .) 

,4 .359, José I gnac i o da Conceição ( 4 . 3 6 4 ) , f i l h o de E p o n i n a 
I g n a c i a da Conceição, Dasc ido a 15 de m a o i de 1911 , 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m ' d o m i -
3 i l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o muíi ic ipal de R e a l e n g o 8 
r e s iden t e a r u a Agr íco la n . 7, em B a n g u ' . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 6 0 . C u s t o d i o X a v i e r d a Costa ( 4 , 3 6 5 ) , f i l h o dc Sebastião 
X a v i e r da Cos ta e de D o n a t i l l a M a r i a da G l o r i a , 
nasc ido a 14 de março de 1914, no D i s t r i c t o F e 
de ra l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c t f i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i d e n t e â E s 
t r ada do R e t i r o n . 206, B a n g u ' . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

4 . 3 6 1 . M a n a Quinhões M a r q u e s ( 4 . 3 6 6 ) , f i l h a de A g o s t i n h o 
R o d r i g u e s Quinhões e de E m i t i a M a n a A f f o n s o , 
n a s c i d a a 8 dc d e z e m b r o de 1889, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o eleitoral 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e r e s i d e n t e á 
r u a C o r o n e l T a m a r i n d o n . 678, e m B a n g u ' . (Qual i 
ficação r e q u e r i d a . ) 

1 . 3 6 2 . F r a n c i s c o S a p i e n z a ( 4 . 3 6 7 ) , f i l h o de F r a n c i s c o J o a 
q u i m P e r e i r a Ca ldas e de R o z a S a p i e n z a , n a s c i d o a 
l i de a b r i l d e 190S, n o E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
operário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residürue â r u a M u * 

• r u n d u ' n . 14, e m B a n g u ' . (Quali f icação r e q u e r i d a . ' ) 1 

1 . 8 6 3 . L e o n i d i a d a S i l v a ( 4 . 3 6 8 ) , f i l h a de R o m u a l d o S i l 
v a e de L u d o v i c a d a S i l v a , n a s c i d o a 23 de a b r i l 
de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , o p e r a r i a , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dá 
Rea lengo e r e s i d en t e á r u a dos Açudes n . 4, em 
B a n g u ' . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Í . 364 . E v a P e r e i r a da R o c h a ( 4 . 3 6 9 ) , f i l h a de F r a n c i s c o Soa 
res da R o c h a e d e D e l p h i n a P e r e i r a de S o u z a , n a s c i 
da a 18 de agosto de 1917. no f j l s t r i c t o Federal , 
d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i a e l e i t o r a l n ó 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e . R e a l e n g o c i v r i d e n t e á r u A 

dos E s t a m p a d o r e s n . 7, B a n g u ' . (Qualif icação r e 
q u e r i d a . ) 

4 . 3 6 5 . L u i z B a r b o s a Pegas (4 . 370 ) , f i l h o de M a n o e l Barbosa 
Pegas e de Phí lomena Pegas , n a s c i d o a 23 de abr i l 
de 1915, no E s t a d o do R i o do J a n e i r o , operário, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Rea l engo e r e s i d e n t e a r u a S u l A m e r i c a 
n . 5, e m B a n g u ' . ( T r a n s f e r e n c i a . ) v 

4.366. O t t o Corrêa da S i l v a (4 .371 ) , f i l h o de F r a n c i s c o C o r 
rêa d a S i l v a e de M a r i a P a u l a da S i l v a , n a s c i d o a 
10 de março de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Rea l engo e r e s i d e n t e á E s t r a d a R e a l 
de S a n t a C r u z n . 1 .699, B a n g u ' . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

4.367. N i l o dos S a n t o s ( 4 . 372 ) , f i l h o de Antônio dos Santos 
F i l h o e de A n t o n i a T e i x e i r a dos Santos , n a s c i d o a 
11 de o u t u b r o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a i , operá
r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i d e n t e á T r a v e s s a da 
F a b r i c a n . 139, B a n g u ' . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) \ 

4.368. C l a u d i o n o r Cane l o N e l t o da Conceição (4 .373) , f i l h o de 
Sérgio Ne t to da Conceição e de Lúc ia M a r i a da 
Conceição, n a s c i d o a 9 de f e v e r e i r o de 1915, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea lengo 3 res í -

• den te á r u a N o v a de P i r a q u a r a n. 231, Rea l engo , 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4.369. O c t a v i a D i a s ( 4 . 3 7 4 ) , f i l h a de M a t h e u s D i a s e de 
C h r i s t i n a M a r i a da Conceição, n a s c i d a a 12 de j u l h o 
de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a i , d omes t i c a , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Rea l engo e r e s i d e n t e á r u a dos 'JVeelões n . 2, e m 
B a n g u ' . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 7 0 . Cláudio Antônio D e s l r e ( 4 . 3 7 5 ) , f i l ho de Ped ro D e s -
t r e e de M a r i n a T a r o n i , n a s c i d o a 7 de j u l h o de 
1904. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e t i o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Rea l engo e residência á r u a F o n s e c a n . 128. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 7 1 . A l c i d e s M a r q u e s d a S i l v a ( 4 . 3 7 6 ) , f i l h o de A d j u n t o 
M a r q u e s ria S i l v a e dc Venancía B o u i f a c i a da S i l 
v a , n a s c i d o a 10 de j u l h o de 1906, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á 
r u a P e d r o de Alcântara n . 1 .628 . ;Qualificação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 7 2 . 'Manoe l de A n d r a d e Júnior ( 4 . 3 7 7 ) . f i l h o Je M a n o e l 
José de A n d r a d e e d e L y d i a do A n d r a d e , nasc ido a 
9 de j u n h o de 1892, no E s t a d o do R i u de J a n e i r o , 
íomniercio, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á r u a da 

- C i t a n . 12 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 
4 . 3 7 3 . T h e r e z a de J e s u s G o m e s ( 4 . 3 7 8 ) , f i l h a de Antônio José 

G o m e s e de O r m i n d a de J e s u s L e a l , nasc ida a 14 
de d e z embro de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , "domes
t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l nu distr ic f » 
m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á es t rada do 
R e t i r o n . 2 9 4 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4.374. E u r y d e s M a r t i n s B r a g a ( 4 . 3 7 9 ) , f i l h o ú<i M a n o e l M a r 
t i n s B r a g a e de A n t o n i a F r a n c i s c a ao.-: Santas , 
n a s c i d o a 26 de d e z e m b r o d n 1895, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o e O r a n d o o r e s i 
dência á r u a M a c e d o C o i m b r a n . 2 0 . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ) 

4.375. C y r i l l o dos S a n t o s ( 4 . 3 8 0 ) , f i l h o dc B c n e d i c l o dos 
S a n l o s e de D e o c l j d e s Corrêa, nasc ido a 13 de fe 
v e r e i r o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , cormnore':o, 
s o i t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l v i l o r a l iw di.-di ieco m u -
n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á r u a J o l i n a F o n 
seca n . 2 2 . (Quali f icação r e q u e r i d a . , 1 

4 . 3 7 6 . João S a l i n o (4 ' .381) , f i l h o de C l n u d i n o F r a n c i s c o S a 
l i n o e de J o a n a C a r o l i n a S a l i n o , nase ido a 15 de 
a b r i l de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e m p r e g a d o d a 
L i g h t , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' 
m u n i c i p a l de R e a l e n g o , e residência á r u a S a n t a 
Cecília n . 6 1 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) , 4 

4 . 3 7 7 . W a l d e m i r o B o r g e s ( inscripcão n . i 382 ) , f i l h o 'de. 
D o m i n g o s M a r t i n s B o r g e s c de B r a s i l i n a Mariafl 
B o r g e s , n a s c i d o a 8 de j u n h o <!e i>W). no Districto* 
F " . i . - a h fmj iV^gado m u n V i p n l . s o l t e i r o , c o m do*' 
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m i e i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo 
e residência á r u a l iarão de C a p a u e m a n . 8 2 . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

i 4 . 3 7 8 . Cândido Gonçalves L i m a ( inscripcão n . 4 . 3 8 3 ) , f i l h o 
de O l y m p i o P e r e i r a L i m a e de A m b r o s i n a Gonçal
ves L i m a , n a s c i d o a 11 de m a r c o de 1913, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea lengo e r e 
sidência á r u a do i m p e r a d o r n . 3 2 . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 379 . Lúc ia M a r i a de O l i v e i r a ( inscripcão n . 4 . 3 8 4 ) , f i l h a 
de T h o m a z i a M a r i a da G l o r i a , n a s c i d a a 20 .de 
a b r i l de 1902, no D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , c a 
sada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de Rea l engo e residência á r u a P a r n a h y b a n u 
m e r o 5 1 2 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 8 0 . M a r i o P i n h e i r o ( inscripcão n . 4 . 3 8 5 , . f i l h o de F r a n 
c i s c o José P i n h e i r o e de B e r n a r d i n a de O l i v e i r a P i 
n h e i r o , n a s c i d o a G de março de ltíOl, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , g u a r d a - l i v r o s , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea lengo e residên
c i a á r u a Cuyabá u . 17 . (Quali f icação r e q u e 
r i d a .) 

4 . 3 8 1 . P e d r o de C a r v a l h o B r a g a ( inscripcão n . 4 . 3 8 6 ) , f i l h o 
d e I s m a e l O n o f r e B r a g a e de A n n a de C a r v a l h o 
B r a g a , n a s c i d o a 17 de agosto de 1912, no E s t a d o 
d a B a h i a , s a r g en t o do E x e r c i t o , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e 
residência á r u a I m p e r a t r i z n . 8 5 . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 8 2 . Rena to C a r d o s o dos Santos ( inscripcão n . 4 . 3 8 7 ) , f i l h o 
s de M a n o e l Ca rdoso dos Santos o de F l a u s i n a C a r 

doso dos Santos , nasc ido a 4 de f e v e r e i r o de 1912, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo 
e residência á r u a dos T i n l u r e i r o s . n . 2 . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) 

4/383 . Ayde F e r r e i r a de A l m e i d a ( inscripcão. n . 4 . 3 8 8 ) , f i l h o 
dc Cândida F e r r e i r a de A l m e i d a , n a s c i d o a 12 de 
s e t embro de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Rea lengo e residência á r u a I m p e r i a l n . -5. ( Q u a 
lificação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 8 4 . João M a r q u e s F i l h o ( i n s c . 4 . 3 8 9 ) , f i l h o de João M a r 
ques e»de M a r i a da Conceição, n a s c i d o a 8 de. m a i o 
de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, casado , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Rea l engo e residência á r u a Barão de C a p a n e m a 
n . 398, B a n g u . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) . 

1.385. João B a p t i s t a de A n d r a d e ( i n s c . 4 . 3 9 0 ) , f i l h o de G a 
b r i e l B o r g e s de A n d r a d e e de M a r i a E g i n a de A n 
drade , nasc i do a 23 de j a n e i r o de 1916, no E s t a d o 
de M i n a s Ge raes , l a v r a d o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e r e 
sidência á r u a E v a r i s t o P i r e s n . 442, e m Bangú . 
( T r a n s f e r e n c i a . ) 

J . 3 8 6 . O d i l o n A d a l b e r t o da S i l v a ( i n s c . ' 4 . 3 9 1 ) , f i l h o de José 
L u i z da S i l v a e de C l a r a E u g e n i a da S i l v a , n a s c i d o 
a 13 de j u l h o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , o p e 
rário, v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á r u a J u n q u e i 
r a n . 278, R e a l e n g o . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

$.387. E e r o n d i n o T e i x e i r a L o p e s ( i n s c . 4 . 3 9 2 ) , f i l h o de .Te-
r o n y m o D i a s L o p e s e de M a r i a B e n t a T e i x e i r a 
L o p e s , n a s c i d o a 30 de j u l h o de 1912, n o E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e 
sidência a r u a Estevão n . 195, e m Bangú . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) í 

l í .388. S a t u r n i n o R i b e i r o P i r e s ( i n s c . 4 . 3 9 3 ) , f i l h o de A n t o -
n i o R i b e i r o D i a s e de A n t o n i a D i a s F e r r e i r a , n a s 
c i do a 10 de j a n e i r o de 1895, n o E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . ( T r a n s f e r e n 
c i a . ) 

ã.389. W a l t e r M o n t e i r o d a R o s a ( i n s c . 4 . 3 9 4 ) , f i l h o de M a 
n o e l M o n t e i r o R o s a e de M a r i a A m e r i c a F r e i t a s 
R o s a , n a s c i d o a 29 de n o v e m b r o de 1915, n o E s 
tado do R i o de J a n e i r o , a l f a i a t e , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c t o m u n i c i p a l cie R e a 
l engo e residência á r u a do R e t i r o n , 39 -A, e m 
B a n g u . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

4 . 3 9 0 . Á lvaro F e r r e i r a da C o s t a ( i n s c . 4 . 3 9 5 ) , f i l h o de A n 
tônio J o a q u i m F e r r e i r a d a C o s t a e de E u l i n a M a 
r i a de J e s u s , n a s c i d o a 23 de j u l h o do 1891, e m 
São F r a n c i s c o de P a u l a , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c to m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á r u a C l a u -
d i n a B a r a t a n . 118, R e a l e n g o . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

4 . 3 9 1 . E u c l y d e s Antônio ria S i l v a ( i n s c . 4 . 3 9 0 ) , f i l h o de B e -
n e v i n d o Antônio da S i l v a e de M a r i a L u i z a de 
Araújo , n a s c i d o a 24 do j u l h o dc 1893, e m Macahé, 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , operár io , casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l .no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l engo e r e s i d en t e á r u a S a n t a A d e l i a n . 36. e m 
R e a l e n g o . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

4 . 3 9 2 . C y r o G a r c i a ( i n s c . 4 . 3 9 7 ) , f i j j i o do M a n o e l G a r c i a e 
de A r m i n d a D e l o c h , n a s c i d o a 5 de s e t e m b r o de 
1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e m p r e g a d o no c o m m e r 
c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l dc Rea l engo e r e s i d e n t e á r u a C a r a p i -
r i n a n . 6, e m Bangú. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 9 3 . T i j u p a n Soares ( i n s c . 4 . 3 9 8 ) , f i l h o dc Pauüno José 
Soa res e de B a l d u i n a de F r i a s Soares , n a s c i d o a 15 
de j u n h o de. 19)2, no D i s t r f c t o F e d e r a l , operário, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l ' d e Rea l engo e r e s i d en t e á r u a C o r o n e l T a m a -
r i n d o n . 416, Bangú. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 9 4 . Z u l m i r a P e r e i r a Torrezão ( insc . 4.399), f i l h a de M a -
n o e i P e r e i r a N u n e s e de F e l i o i d a d e i g i i a c i a de 

. • Sa l i e s , nas c i da a 15 de f e v e r e i r o de 1880, no E s t a 
do üo R i o de J a n e i r o , domesT ica . casada , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n 
go ó r e s i d en t e á r u a N e p o m u c e n a n . 116, e m R e a 
l e n g o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 9 5 . A r n a u r y Ivens Guimarães ( i n s c . 4 . 4 0 0 ) , f i i h o de H e n 
r i q u e Guimarães e de- D e l m i r a Ma.grialena de H o n 
r a Guimarães, nasc ido a 8 de j u l h o de 1917, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e m p r e g a d o no c o m m e r c i o . s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de Rea l engo e r e s i d e n t e & r u a Estevão n . 136, 
em Bangú, (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 9 6 . A l t a m i r o L i m a de S o u z a ( i n s c . 4 . 4 0 1 ) . f i l h o de C o n -
s t a n t i n o L i m a de S o u z a e de E t e l v i n a . R a m o s , n a s 
c i do a 22 de f e v e r e i r o de 1912, no D i s t r i c t o F e 
de ra l , empregado no c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l , de R e a 
l engo e r e s i d en t e á e s t r a d a do R e f i r o n . 2 47, e m 
Bangú. (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

4.397. A n a l i a G o m e s ( i n s c . 5 . 0 8 3 ) , f i l h a de H y g i n o M a n o e l 
G o m e s e de A n t o n i a A l e x a n d r i n a do A m o r D i v i n o , 
n a s c i d a a 3 dc j u n h o de 1910, no D i s t r i c l o F e d e r a l , 
d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e , e r e s i d e n i e á 
E s t r a d a R e a l de S a n t a C r u z n . 53-í, Paciência. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

P e l o escrivão, João Aaniar Júnior. 

DÉCIMA QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

. Faço p u b l i c o que, p o r despachos do M . A l . J u i z d a 14' 
Z o n a E l e i t o r a l , f o r a m expedido,- os títulos e l e i t o r a e s dos se
g u i n t e s c idadãos: 

4 . 3 9 8 . João "Vicente de S a n f A n n a ( i n s c . n . 0 . 0 7 8 ) , f i l h o de 
"V icente F e r r e i r a de S a n f A n n a e de M a r t i n h a M a 
r i a d a Conceição, n a s c i d o a 8 de f e v e r e i r o de 1882, 
n o E s t a d o da P a r a h y b a do N o r t e , operár io , casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
C a m p o G r a n d e e residência á r u a S e n a d o r V a s c o n 
ce l l os n . 1 1 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 3 9 9 . G u s t a v o Januário L o p e s ( i n s c . n . 1 . 791 ) , f i l h o de 
M a n o e l Januário G o m e s e de M a r i a C a r l o t a da 
Conceição, n a s c i d o a 2 de a b r i l de 1890, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , l a v r a d o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e r e 
sidência á E s t r a d a da P e d r a s e m n u m e r o . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 0 0 . R o b e r t i n o de O l i v e i r a ( i n s c . n . 4 . 0 4 1 ) , f i l h o de F r a n 
c i s c o J e s u s de, O l i v e i r a e do I s m e n i a C o u t i n h o de 
O l i v e i r a , n a s c i d o a 5 de j u n h o do 1914, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c i . l n d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o Cirande 
e residência á E s t r a d a d a P e n n a s e m n u m e r o . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 
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1 . 4 0 1 . T e r t u l i a n o dos S a n t o s ( i n s c . n . 4 . 0 9 1 ) , f i l h o de João 
Cae tano dos S a n t o s e de A n n a M a r i a de J e s u s , n a s 
c i d o a 27 de a b r i l de 1890, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
l a v r a d o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e e residência à 
r u a K o s m o s n . 7 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 0 2 . W a l d e m i r o A u g u s t o Setúbal ( i n s c . n . 4 . 4 0 2 ) , f i l h o 
de M a r i o A u g u s o Setúbal e de M a r i a de Assumpção 
Setúbal, n a s c i d o a 25 d e agos to de 1914, n o D i s -
rictú F e d e r a l , operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s l r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i 
dência á r u a R a n g e l P e s t a n a n . 4 6 . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

S i . 4 0 3 . R o d o v a l Co r t e s ( i n s c . n . 4 . 4 0 3 ) , f i l h o de M a n o e l d a 
C o s t a C o r t e s e de R i t a M a r i a de C a r v a l h o , n a s c i d o 
a 14 de d e z e m b r o de 1916," n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á r u a 
F o n s e c a n . 1 9 1 . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) -

4 . 4 0 4 . P e d r o P a u l o da Conceição ( i n s c . n . 4 . 4 0 4 ) , f i l h o de 
P e d r o F r a n c i s c o de P a u l o e cie Evangé l i ca da C o n 
ceição de P a u l a , n a s c i d a a 10 de Imaio de 1915, n o 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i i o r u l rin d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
"Rea lengo e residência á r u a B e l i z a r i o de S o u z a 
n . 2 1 6 . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

,4 .405. H e r m o g e n e s M a r c o l m o G o m e s , ( i n s c . n . 4 . 4 0 5 J , f i 
l h o de João M a r c o l i n b G o m e s e de M a r i a R o s a G o 
mes , n a s c i d o a 8 de o u t u b r o de 1902, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operár io , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e res idên
c i a á r u a R a n g e l P e s t a n a n . 18 e m Bangú. ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 4 0 6 . W i l t o n Jo r g e L e i t e ( i n s c ^ n . 4 . 4 0 0 ) , f i l h o de M a n o e l 
J o r g e L e i t e e de J u l i a L e i t e J o r g e , n a s c i d o a 3 
de f e v e r e i r o de 1917, m v D i s l r i c t o F e d e r a l , o p e ^ 

. r a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
cto m u n i c i p a l - d a R e a l e n g o e residência á r u a dos 
Açudes n , 8, e m B a n g ú . (Quali f icação r e q u e 
r i d a ) . \ 

4 . 4 0 7 . I z o lp ino R a z i e l G o m e s ( i n s c . n . 4 . 4 0 7 ) , f i l h o de 
C i i n p h r o n i o G o m e s C o e l h o e de A n n a G o m e s C o e 
l h o , n a s c i d o a 10 de j u n h o de 1896, no E s t a d o d o 
R i o de J a n e i r o , f u i i c c i o n a r i o p u b l i c o , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
lengo e r e s i d en t e á r u a F r a n c i s c o R e a l n . 1 9 . 
(Qualif icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 4 0 8 . João F e l i p p e Gonçalves ( i n s c . n . 4 . 4 0 8 ) , f i l h o de 
C o U m m a n o F e l i p p e Gonçalves e de M a r i a Cândi
da de Morae s , n a s c i d o a 5 de d e z e m b r o de 1900, 
no D i s t r i c t o F e e d r a l , operário, casado , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
lengo e residência á r u a Cuyabá n . 150, e m B a n 
gú . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 .409 . Agos t i nho José de A n d r a d e ( i n s c . n . 4 . 4 0 9 ) , f i l h o d a 
Amélia L e o p o l d i n a da Conceição, n a s c i d o a 9 de 
a b r i l de 1909, no D i s l r i c t o F e d a r l . operário, c a 
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de S a n t a C r u z e residência á r u a F r a n c i s 
co B e l i s a r i o n . 4 9 0 : S a n t a C r u z . (Quali f icação 
r e q u e r i d a ) . 

4 .410 . V i v a l d i n o F e r n a n d e s da S i l v a ( i n s c . n . 4 . H O ) , J f i l h o 
. de A r t h u r P e r e i r a F e r n a n d e s e de C a r o l i n a R o s a 

da S i l v a , n a s c i d o a 31 de agos to de 19)6, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de R e a l e n g o 
e residência á t r a v e s s a S u l A m e r i c a n . 7, em B a n 
g ú . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 .411. H a r o l d o de J e s u s H e n r i q u p s . f i l h o de G u i l h e r m e H de 
J e s u s H e n r i q u e s e de M a r i a da G l o r i a H e n i i q u e s , 
n a s c i d o a 4 de março tíe 1013, n o D . F e d e r a l , a u 

x i l i a r de commercio. s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i 
dência, á r u a R e t i r o n . 269 e m Bangú. ( Q u a l i f i -
eão r e q u e r i d a ) . 

A . 4 1 2 . H u g o Quinhões. ( 4 . 4 1 2 ) , f i l h o de G c o r g i n o Quinhões 
e. de Ernesí.ina T o r r e s Quinhões, n a s c i d o a 25 de 
agosto de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e leünra! no d i s t r i c l o m u n i c i p a l 
de Rea l engo e residência á r u a São B e n t o n . 8 . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

1 , 413 . A r u s s a n Soares ( 4 . 4 1 2 ) . f i l h o de P a u l i n o Soa res e de 
B a l d u i n a de F r i a s Soares , n a s c i d o a 2p de a b r i l de 

1914, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , eon5 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a * 
l e n g o e res idênc ia-á r u a . C o r o n e l T a m a r i n d o nu« ] 
m e r o 7 9 8 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) % 

4.414. E v t s t a c h i o ' R i b e i r o ( 4 . 4 1 4 ) , f i l h o de João do P r a d o R i « 
b e i r o e de D u l c e V i a n n a R i b e i r o , n a s c i d o a 27 daí] 
agosto de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io , 6ol«Í4 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l i 
de Rea l engo e residência a r u a Agr í co la n . 22^1 
(Quali f icação r q u e r i d a . ) i | | 

.4.415. J o r g e M a s c a r e n h a s ( 4 . 4 1 5 ) , f i l h o de Antônio M a s c a r e * 
n h a s e de C a r m e l i n d a da S i l v a M a s c a r e n h a s , nascido/ 
a 11 de m a i o de 1917, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r r 
c i o , s o l t e i r o , c o m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' 
m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á r u a Bangi í 
n . 5. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 1 6 . I smae l - S o a r e s ( 4 . 4 1 5 ) , f i l h o do P a u l i n o José Soares; 
e de B a l d u i n a F e r r e i r a de F r i a s Soares , nasc ido á; 
30 de a b r i l de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c l o m u n i 
c i p a l de R e a l e n g o e residência â e s t r a d a do Re t i r o ; 
n. 1 4 0 . 'Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

4.417. J o a q u i m N i c o i a u de O l i v e i r a ( 4 . 4 1 7 ) , f i l h o de F r a n 
c i s c o X a v i e r de O l i v e i r a e de J o v e l i n a M a r i a d i 

• Conceição, n a s c i d o a 6 de d e z e m b r o de 1910, no E s 
tado do R i o G r a n d e d o No r t e , sa r gen to do E x e r c i t o , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i - , 
c i p a l de Rea l eno e residência à r u a Cuyabá n . 7 . ' 
(Qual i f icação r e q u e r i d a ) i 

4.418. P h i l o m e n o José da S o u z a ( 4 . 4 1 8 ) , f i l h o de Estevão 
José de S o u z a e de A d e l a i d e M a r i a d a Conceição,' 
n a s c i d o a 10 do s e t e m b r o de 1910, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e residência á e s 
t r a d a do Cabuçú s j n . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) , .1 

4 . 4 1 8 . M a n o e l F r a n c i s c o de O l i v e i r a ( 4 . 4 1 9 ) , f i l h o de M a - , 
n o e l F r a n c i s c o de O L v e i r a a de Cyp i - i a r .a d a S i l v a . 
A l v e s , n a s c i d o a 25 de j a n e i r o de 1917, no D i s t r i - j j 
c i o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m domic i l i o ; ' 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e r e - j 
s i d e n c i a á e s t r a d a d a I l h a s e m n u m e r o . ( Q u a l i f i 
cação r eque r i da . ) *1 

4 . 4 2 0 . P e r e g r i n a F e r n a n d e s G o m e s ( 4 . 4 2 0 ) , f i l h a de Ramo iT 
F e r n a n d e s Poça e de B e r g e n t i n a G o m e s e C a r r e i r a , 
n a s c i d a a 1 de a b r i l de 1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , , 
d o m e s t i c a . . s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á r u a 1 

G r a v a t a n . 4. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 
4 . 4 2 1 . A l c i n o C u n h a ( 4 . 4 2 1 ) . f i l h o de Antônio d a C u n h a e 

de. A lbe i . ' t ina F .s tcves . nase ido a 26 de j u n h o de 
1911, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l engo e residência á r u a Co rone l . Tamarú ido n . 6 7 8 , 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) > 

4 . 4 2 2 . G e n e s i o R a p o s o B r a n c o ( 4 . 4 2 2 ) , f i l h o d e - T h e o t o n i o 
R a p o s o B r a n c o e de M a r i a J o a q u i n a B r a n c o , n a s 
c ido a 26 de agosto de 1900, no D i s t r i c t o F 3 d ? r a l , 
c o m m e r c i o . r a sado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o . m u n i c i p a l de Rea l engo e residência á es t rada ' 
R io -São-Paulo n . 11. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) s 

4 . 4 2 3 . M a n o e l B o t e l h o de Macedo F i l h o (4.423)% f i l h o de M a 
noe l B o l e l h o de M a c e d o e de A n t o n i a Cândida de 
Macedo , na - e i do a 1 de d e z e m b r o de 1913, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i a n l e , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e 
residência á r u a S a n t a Cecília n . 358. (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 - 4 9 4 . A n t e - o da S i l v a ( 4 . 4 2 4 . . f i l h o de Z u h n i r a M a i a d a 
G l o r i a , n a s c i d o a 2 de f e v e r e i r o de" 1908, no D i s t r i 
c l o F e d e r a ! , operár io , s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no , | i * i r i c t o m u n i c i p a l d e - R e a l e n g o e residên
c i a A r u a \ g r i c o l a n . 62. (Qual i f icação r eque r i da . ) 

4 4 2 5 . M a n o e l Lo r . e s de S o u z a ( 4 . 4 2 5 ) . f i l h o de André L o p e s 
de S o u z a e de F r a n c i s c a C o e l h o de Souza , n a s c i d o a 
Ci de m a i o dc 1883. n o E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
c o m m e r c i o . casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t e i o m u n i c i p a l dc Rea l engo e residência 4 e s t r a 
da do En jnT -ho n . 68. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 2 6 . Noptiieüo V ü r l de O l i v e i r a ( ' ( .426) . f i l h o de João A u 
g u s t o V i l - . l de O l i v e i r a e de M a r i a R o s a de O U k 
v e i r n , n a s c i d o a 21 de s e t e m b r o de 1916, no D i s -
t r j p tu F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o . 
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e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l «de Rea l engo e r e 
sidência á r u a C l a u d i n o B a r a t a n . 1 3 2 . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) 

R a y m u n d o Araú jo ( 4 . 4 2 7 ) , f i l h o de José. Antônio de 
Araújo e de L a u r a S o u z a Araújo , n a s c i d o a 24 dc 
d e s e t e m b r o de 1904, n o E s t a d o de M i n a s G e r a e s , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G a n m p o G r a n d e e res idên
c i a á e s t r a d a R e a l de S a n t a C r u z n . 1 . 0 3 2 . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) _ 

B a l t h a z a r T a v a r e s F i g u e i r a C a v a l c a n t i ( 4 . 4 2 8 ) , f i l h o 
de M a r i a n o T a v a r e s da S i l v a C a v a l c a n t e e de G e o r -
g i n a da S i l v a C a v a l c a n t i , n a s c i d o a 8 de o u t u b r o 
de . 1903, no E s t a d o de P e r n a m b u c o , f u n c c i o n a r i o 
p u b l i c o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a n t a C r u z e residência á r u a T h e r e 
za C h r i s t i n a n . 9 9 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Sebastião A l v e s R o d r i g u e s ( 4 . 4 2 9 ) , f i l h a de M a n o e l 
R o d r i g u e s e- de J o a q u i n a da Conceição, n a s c i d o a 
13 de m a i o de 1888, no D i s t r i c t o F e d e r a l , b a r b e i r o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de Rea l engo e residência á r u a J u n q u e i r a 
n . 194 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

E r n a n i da Rosa F r a n c o ( í . 4 3 0 ) , f i l h o do A n t h e n o r ds 
Rosa F r a n c o e de D u l c e E m i l i a dos Santos , n a s - , 
c i do a 31 de agosto de 1913, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e residência á e s 
t r ada da P e d r a s / n . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

W a l t e r R a n g e l ( 4 . 4 3 1 ) , f i l h o de A y d a n o R a n g e l e d; 
Sebas t i ana R a n g e l , n a s c i d o a 5 de n o v e m b r o de 
1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l , de R e a 
l engo . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

Inde l ec io R o d r i g u e s X a v i e r ( 4 . 4 3 2 ) , f i l h o de C r e s 
c e n d o R o d r i g u e s X a v i e r e de M a r i a L u i z a da B e l l a 
C r u z , nasc i do a 20 de d e z e m b r o de 1907, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n p o G r a n d e . 
(Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

P e r y Coe lho T e i x e i r a ( 4 . 4 3 3 ) , f i l h o de João L u i z 
T e i x e i r a e .de M a r i a C o e l h o T e i x e i r a , n a s c i d o a 30 
de março de 1912 no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r -
c i a s i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
cto m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e residência á e s t r a 
da do M a t t o A l t o s / n . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

E r o t i l d e s L o p e s ( 4 . 4 3 4 ) , f i l h o de Januário L o p e s e 
de H o r t e n c i a B a r b o s a , n a s c i d o a 19 de n o v e m b r o 
de 1907 no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c c i o n a r i a m u 
n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
cto m u n i c i p a l de G u a r a t i b a e residência á e s t r a d a 
do Magarça s / u . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

A m a d e u F e r r e i r a de C a m p o s ( 4 . 4 3 5 ) , f i l h o de J e r a -
n y m o C l e m e n t e F e r r e i r a e de A l i c e M a r i a de 
Azevedo , n a s c i d o a 8 de j u n h o de 1913 no D i s t r i 
cto F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a 
e residência á e s t r a d a do Magarça s / n . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) . 

A n i c e t o M o r e i r a dos S a n t o s ( 4 . 4 3 6 ) , f i l h o de A l e i x o 
M o r e i r a dos San tos e de C h a n x a M a r i a de J e s u s , 
n a s c i d o a 17 de a b r i l de 1898 no E s t a d o do R i o .de 
J a n e i r o , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e e r e 
sidência á e s t r a d a do M e n d a n h a s / n . ( T r a n s f e 
r e n c i a . ) 

Antônio José V i e i r a (4*. 4 3 7 ) , - f i l h o de L u i z José V i e i 
r a e de D e o l i n d a de O l i v e i r a M a i a , n a s c i d o a 18 de 
m a i o de 1899 no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, c a 
sado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de C a m p o G r a n d e e residência á r u a P a d r e 
B e l i z a r i o n . 1 1 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

Antônio S a n f A n n a ( 4 . 4 3 8 ) , f i l h o de M a n o e l J o a q u i m 
de S a n f A n n a e de Constância G e r e v i n e de S a n t a 
A n n a , n a s c i d o a 21 de m a i o de 1915 no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i 
dência á r u a dos Açudes n . 5 8 . (Qual i f icação r e 
q u e r i d a . ) 

G l u s e p p e R o m a n i n i ( 4 . 4 3 9 ) , f i l h o de Secondo R o m a -
nini e de C a r o l i n a B a g i a r d i R o m a n i n i . n a s c i d o a 
10 de março de 1904 no D i s t r i c t o . F e d e r a l , c o m 

m e r c i a r i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á e s 
t r a d a de S a n t a C r u z n . 1.118. 

4.440. M a n o e l A l v e s ( 4 . 4 4 0 ) , f i l h o de V i c t o r A l v e s d a S i l v a 
fí de T h e o p h i l a A l v e s de Araújo nasc ido a 14 d a 
d e z e m b r o de 1916, n o D i s t r i c t o F e d e r a i , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á, rua 
C u a y b a n . 5 0 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 4 1 . S a m u e l d a C o s t a R a m o s ( 4 . 4 4 1 ) , f i l h o de M a n o e l dS 
C o s t a R a m o s e d e S e r v i a d a Conceição, n a s c i d o a 
28 de o u t u b r o de 1889, e m P o r t u g a l , propr ie tár io , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i - . 
c i p a l de R e a l e n g o e residência 'á E s t r a d a .Rea l 
de S a n t a C r u z n . 2 1 5 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) . 

4 . 4 4 2 . A n i z i o d a S i l v e i r a ( 4 . 4 4 2 ) , f i l h o de Amél ia da S i l 
v e i r a , n a s c i d o a 9 de j a n e i r o d e 1912, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m domíic.ilío e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo - e r e s i 
dência á E s t r a d a d a A g u a B r a n c a n . 7 7 6 . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4.443. Antônio José d a S i l v a ( 4 . 4 4 3 ) . f i l h o de G a l d i h o José 
d a S i l v a e de E l v i r a M a r i a de J e s u s , n a s c i d o a 3 
de o u t u b r o de 1913, n o E s t a d o de M i n a s G e r a e s , . 
operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á rua 
J u n q u e i r a n . 9 2 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 4 4 . P a u l i n a C a n t i a v i l l a Mançores ( 4 . 4 4 4 ) , f i l h o de João 
P a u l o Mançores e de F a u s t i n a R o s a G o u l a r t , n a s 
c i do a 31 de m a i o de 1894, no E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência 
á r u a 12 de F e v e r e i r o n . 4 6 . (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ) 

4 . 4 4 5 . W a l d e m a r R a m o s ( 4 . 4 4 5 ) , f i l h o de A m b r o s i n a R a m o s . 
n a s c i d o a 23 de f e v e r e i r o de 1915, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e s i 
dência á r u a R i o da P r a t a n . 1 1 - B . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

4 . 4 4 6 . H o m e r o da S i l v a ( 4 . 4 4 6 ) , f i l h o de M a r i a M a r i a n a 
d a S i l v a , n a s c i d o a 30 de . n o v e m b r o de 1917, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo e r e 
sidência a r u a S a n t a Cecília n . 5 9 . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

DÉCIMA QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

Expedição de 4 a v i a de t í tulos 

Faço p u b l i c o que,, p o r d e s p a c h o do M . M . j u i z d a 14" 
Z o n a E l e i t o r a l , f o r a m e x p e d i d a s as q u a r t a s v i a s dos títulos 
dos s e g u i n t e s . e l e i t o r e s : • , 

2 . 8 7 3 . T h e o t i n o B e r m u d e s dos A n j o s ( 3 . 0 7 5 ) , f i l h o de João 
P e d r o dos A n j o s e de L u i z a B e r m u d e s dos A n j o s . 

- n a s c i d o a 1 de s e t e m b r o de 1890, n o E s t a d o d o -

R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i a 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e r e 
sidência a r u a C o r o n e l T a m a r i n d o n . 480 . ( Q u a -

• l i f icacão r e q u e r i d a , n . 7 9 4 ) . 
3 6 5 . Hermináo V i c t o r i a n o da C u n h a (378 ) , f i l h o de F l o r i n d o 

* V i c t o r i a n o da C u n h a e de A l i c e L u i z a de J e s u s , 
n a s c i d o a 21 de j u l h o de 1907, no D i s t r i c t o F e -

. d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o e residência á 
t r a v e s s a da Estação n . 1 9 . (Qual i f icação r e q u e 
r i d a , n . 2 9 2 ) . 

P e l o escrivão, João Aguiar Júnior. 

E D I T A E S D E T R A N S F E R E N C I A 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A I 

(Distr ictos municipaes de Santa Rita, Sacramento e 
São Domingos ) 

Ju iz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Fi lho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço p u b l i c o , p a r a f i n s do a r t . 69 § 2° da l e i 48 de 4 de 
m a i o de 1935, q u e p o r este Cartório e J u i z o da 3* Z o n a E l e i -
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íoral, estão sendo p r o c e s sados os ped idos de transferencia» 
dos s e gu in t e s c idadãos: 

1 .337 A d o r c e i i n o G o m e s d a S i l v a ( 7 . 2 8 6 ) , f i l h o de José Gomes 
S i l v a , n a s c i d o a 16 de n o v e m b r o de 1912, K . do Rio, 
operário, s o l t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i 
t o r a l n . 6 . 7 8 3 d a 8 a Z o n a (Jacarópaguá) , para a 
3* Z o n a São D o m i n g o s . ) 

, 1 .338 . E l i a s Antônio L o p e s D u q u e E s t r a d a Júnior (211) f i l h o 
de E l i a s Antônio L o p e s D u q u e E s t r a d a , n a s c i d o a 
3 de j u n h o de 1878, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c c i q -
n a r i o , c a s a d o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l 
n . 37 d a ô* Z o n a (Meyc r ) p a r a a 3 a Z o n a São 
D o m i n g o s , ) 

1 . 339 . A l t a m i r o B e n t i m de B a r r o s ( 8 . 1 4 3 ) , f i l h o de M a n o e l 
José de B a r r o s , n a s c i d o a 30 de n o v e m b r o de 1907, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , c a s a d o . ( T r a n s 
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 7 . 7 8 4 da 7* Z o n a 
( P i edade ) p a r a a 3" Z o n a S a n t a R i t a . ) 

1 . 3 4 0 . P e d r o Ca r l o s P e r e i r a (282) , f i l h o de E u r i c o P e r e i r a , 
nasc ido a 19 de d e z e m b r o de 1909, E . de M i n a s , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i -
to ta l n . 241 d a 1 3 a Z o n a (Jacarópaguá) p a r a a 3 a 

Z o n a S a n t a R i t a . ) 
1 . 3 4 1 . O n i s i o Bensabaíh ( 1 . 0 3 1 ) , f i l h o de M a r c o s A m e l i o B e u -

saba th , n a s c i d o a 16 de j u n h o de 1896, São S a l v a -
E . da B a h i a , f t m c c i o n a r i o p u b l i c o , c a s a d o . ( T r a n s 
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 1 .000, d a 2 a Z o n a 
a n t i g a ( G l o r i a ) p a r a a 3" Z o n a São D o m i n g o s . ) 

1 .342 . T i b u r e i o F e r n a n d e s R i b e i r o (704 ) , f i l h o de Antônio 
F e r n a n d e s R i b e i r o , nasc i do a 11 de agosto de 1888, 
P a r a h y b a do S u l , E . do R i o , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , 
casado . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 673 
d a 5 a Zona ( E n g e n h o V e l h o ) p a r a a 3 a Z o n a , São. 
D o m i n g o s . ) 

' 1 . 343 . A d h e m a r P e r e i r a Encarnarão (8) , f i l h o de Á l va ro 
P e r e i r a Encarnação. ' nas c i do a 8 de j a n e i r o de 
1912. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o . 
^ T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 8 d a 4" Z o n a 
.(São Antônio) p a r a a 3* Z o n a S a c r a m e n t o . ) 

1 .344 . Conceição B a r b o s a Corrêa ( 7 . 8 9 4 ) , f i l h a de A n t o n i c 
B a r b o s a da S i l v a , n a s c i d a a 13 de s e t e m b r o de 
1900, E . M i n a s Ge raes , f u n e c i o n a r i a m u n i c i p a l , 
c a s a d a . <. T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 7 . 3 2 8 
da í-' Z o n a ( E . S a n t o ! p a r a a 3" Z o n a , S a c r a m e n 
to . ) 

1 .345 . A r t h u r C . s a r i o B r a z ( 1 1 . 5 0 2 ) , f i l h o de C e s a r i o B r a z , 
nasc i do a 8 de f e v e r e i r o de 1893, n o D i s t r i c t o F e 
dera ! , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o . ( T r a n s f e r e n 
c ia do t i t u l o e l e i t o r a l n . 11 .211 d » 6" Z o n a (Meye r ) 
p a r a a 3" Zona , S a c r a m e n t o . ) 

,1 .346. Ozo r i o P i n h e i r o ( 6 . 9 1 5 ) , f i l h o de M a n o e l P inhe ix*0 dos 
Santos, n a s c i d o a 10 de . ju lho do 1399, C a p p e l l a , 
E . Serg ipe , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c a s a d o . ( T r a n s 
f e r enc i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 6 . 1 7 6 d a I a Z o n a 
(São José) p a r a a 3 a Z o n a São D o m i n g o s . ) 

11.347. José F r a n c i s c o dos San tos ( 3 . 3 5 7 ) , f i l h o de M a n o e l 
E u f r o s i n o dos San tos , n a s c i d o a 4 de j u n h o de 
1896, A r a c a j u 1 , E . de S e r g i p e , m i l i t a r , s o l t e i r o . . 
( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 6 . 5 1 2 da 5* 

Z o n a (Engenho V e l h o ) p a r a a 3 a Z o n a S a c r a m e n t o . ) ' 

.1 .348 . João D o l h e r ( 1 0 . 3 6 9 ) , f i l h o de P a u l o D o l h e r , n a s c i d o 
a 25 de j a n e i r o de 1911. L i m e i r a s , São P a u l o , 
operário, s o l t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i 
t o r a l n . 9 . 947 , da 5" Z o n a (São Christovão) p a r a 
a 3" Zona , S a c r a m e n t o . ) 

. 1 .349 . Manoe l L i n o de A b r e u ( 1 . 6 3 5 ) . f i l h o de Antônio L i n o 
de A b r e u , n a s c i d o a 22 de março de 1900, n o D i s t r i - ' 
c to F e d e r a l , operário, s o l t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a do 
t i t u l o e l e i t o r a l n . 1 .635 d a 11* Z o n a ( I n h u m a ) ' 
p a r a a 3 a Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

' i . 8 5 0 . José Soares de M e l l o ( 1 8 , 9 3 1 ) , f i lho de M a n o e l Nas 
c i m e n t o Soares F r e i r e , n a s c i d o a 2 de fevereiro de. 
1898, Rosário do Cat te te , E . S e r g i p e , f u n e c i o n a r i o 
p u b l i c o , c a sado . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o eleitoral 
n . 1 8 . 2 1 8 d a 1* Z o n a a n t i g a ( I l h a d o Governador); 
p a r a a 3 a Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a i , aos ÍO de j u l h o de 1936. — Pelo E s -
jsrivão, Maurício Teixeira de Mello. 

Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santo Antônio, Ajuda e IlhüB) 
Juiz — Dr. Antônio V ie i ra Braga 

Escrivão — Dr. Carlos W a l d e m a r de Figueiredo 

C D r . C a r l o s W a l d e m a r , Escr ivão d a 1" C . E l e i t o r a l , etc. 
F a z s a b e r aos q u e o p r e s en t e e d i t a l v i r e m , que , de oe-

c o r d o c o m a l e i , estão sendo p rocessados n o Cartór io da 4* 
Z o n a E l e i t o r a l os p e d i d o s de t r a n s f e r e n c i a s dos seguintes, 
e l e i t o r e s : 

3 3 3 . João P e r e i r a Lèssa, de São Christovão, 5 a z ona , inscri
pcão n . 3 . 7 4 6 , t i t u l o n . 8 . 4 9 5 , p a r a I l h a de P a -
quetá . 

3 3 4 . O c t a v i a n o de Araú jo S i l v a , de G l o r i a , 2" z ona , inscripcão 
n . 8 . 2 7 4 , t i t u l o n . 8 . 4 8 5 , p a r a S a n t o Antônio. 

3 3 5 . R a u l V a r e l l a C o e l h o , de S a n t o Antônio , 2* zona, insc r i 
pcão n . 1 1 . 2 1 9 , t i t u l o n . 1 0 . 7 1 6 , p a r a A juda . 

3 3 6 . A l e i x o de C a r v a l h o , de G l o r i a , 2" z ona , inscripcão 
m e r o 9 . 7 4 , t i t u l o n . 7 . 7 1 0 , p a r a A j u d a . 

3 3 7 . José P e r e i r a d a S i l v a , de E n g e n h o V e l h o , 9 a z ona , i n s c r i 
pcão n . 381, t i t u l o n . 409, p a r a A j u d a . 

3 3 8 . João B a p t i s t a da S i l v a , de L a g o a , 6* z o n a , inscripcão nu
m e r o 4 . 8 6 3 , t i t u l o ri. 4 . 2 6 9 , p a r a S a n t o Antôn io , 

3 3 9 . G i l b e r t o F r e i t a s Guimarães, de Candelária, 1" zona, i n 
scripcão n . 21 . 430 , t i t u l o n . 15 . 851 , p a r a San to 
Antôn io . 

3 4 0 . E r n e s t o de S o u z a C a r d o s o , de Candelária, 1" zona , inscr i 
pcão n . 1 7 . 2 5 6 , t i t u l o 1 1 . 9 7 1 , p a r a A j u d a . 

3 2 5 . V i c t o r G a n g l e r C a r d o s o , de R i o C o m p r i d o , 4 a z ona , ins 
cr ipcão n . 6 . 3 1 7 , t i t u l o n . 6 . 6 4 8 , p a r a San to A n 
tônio . 

3 2 6 . D e o c l e c i a n o B a r b o s a dos Santos , de E n g e n h o V e l h o , 5" 
zona , inscripcão n . 4 . 4 3 5 , t i t u l o n . 3 . 8 4 0 , para 
San to Antôn io . 

3 2 7 . L i n o D e o c l e c i a n o dos San tos , de E n g e n h o V e l h o , 5" z o n a , 
inscripcão n . 4 , 4 3 7 , t i t u l o n . 3 . 8 6 2 , p a r a S a n t o 
Antôn io . 

3 2 8 . M a r i a E m i l i a A r r a dos San tos , de A j u d a , 2 a z ona , i n s c r i 
pcão n . 1 .846, t i t u l o n . 1 .693, p a r a S a n t o Anto -
t o n i o . 

3 2 9 . C l a u d i o n o r P a u l o S a l e r m o , de E s p i r i t o S a n t o , 4* zona, 
inscripcão n . 5 . 5 9 7 , t i t u l o n . 5 . 9 9 7 , p a r a Santo 
Antôn io . 

3 3 0 . Antônio de A l m e i d a , de São José, 1* z o n a , inscripcão n u 
m e r o 6 . 6 0 0 , t i t u l o n . 2 0 . 1 3 4 , p a r a S a n t o Antônio. 

3 3 1 . C y r i l i o de O l i v e i r a , de C a m p o G r a n d e , 9* zona , inscripcão 
n . 1 .658, t i t u l o n , 1 .618, p a r a S a n t o Antônio, 

3 3 2 . A m b r o s i n a J u l i a da F o n s e c a , de São Christovão, 10. zona, 
inscripcão n . 1 ,904, t i t u l o n . 1 . 868 , p a r a A juda . 

3 4 1 . F r a n c i s c o B a r b o s a M o r e i r a M a r t i n s , de E n g e n h o Velho, 
5 a z ona , inscripcão n . 2 . 3 7 9 , t i t u l o n . 8 . 1 0 5 , para 
S a n t o An tôn i o . 

* 3 4 2 . S e t l i m i o P i e r i , de São Christovão, 5* z ona , inscripcão 
n . 337, titulo n . 187, p a r a Ajuda, 

3 4 3 . O r l a n d o D a m a s i o d a Cos ta , de São Christovão, 5* zona, 
inscripcão n . 744 , titulo n . 729 , para Ajuda, 

3 4 4 . D o m i c i a n o C y p r i a n o P e r e i r a , " d e Gloria, 2* z ona , i n sc r i 
pcão n . 10 .388 , titulo n . 10 .039 , para A juda. 

3 4 5 . M a n o e l C e l e s t i n o Xavier, de Santa Rita, 1" z ona , i n s c r i 
pcão n . 19 . 393 , titulo n . 16 . 514 , para A juda . 

3 4 6 . M o a e y r de Otren, de Jacarépaguá, 13* zona, inscripeSo 
n . 1 . 827 , título n . 1 .465 , para Santo Antônio. 

347. José M a r i a G u a r a n y S o u z a , de L a g o a , 3* z ona , inscripcão 
n. 6 . 3 3 1 , titulo n . 5 . 6 9 0 , para Santo Antônio. 

3 4 8 . Antônio de B i a s i , de A n d a r a h y , 8* zona, inscripcão nu
m e r o 1.0O1, titulo n . 983 , para S a n t o Antônio.* 

D a d o e passado n e s t a c i d a d e do R i o de J a n e i r o , aos 9 de 
j u l h o de 1936. — P e l o Escr ivão A. Freitas. • 
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DÉCIMA Q U A R T A Z O N A E L E I T O R A L 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 1 4 a Z o n a E le i tora l , 
da 3 ' Circumscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , para 
c o n h e c i m e n t o dos i n t e r e s sados , q u e f o r a m transferidos de 
d o m i c i l i o E l e i t o r a l . o s s e g u i n t e s E l e i t o r e s : 

2 0 4 . T h e o p h i l o C o e l h o B o r g e s , inscripcão n . 6 . 0 1 4 , t i t u l o 
n . 4 . 3 3 5 , d a I a z o n a Candelária p a r a a 14" zona 
C a m p o G r a n d e . 

2 0 5 , M a n o e l R i b e i r o , inscripcão n . 1 .513, t i t u l o n . 1 .407, 
d a 7 a z o n a S a n f A n n a p a r a .a 1 4 a z o n a Realengo. 

206 . . V i c e n t e F e r r e i r a P a i v a , inscripcão n . 1 1 . 6 5 7 , t i t u l o 
n . 9 . 6 8 9 , d a 1" z o n a Candelária para a 1 4 ' zona 
R e a l e n g o . 

2 0 7 . João da C u n h a , inscripcão n . 236, t i t u l o n . 251, da 9 a 

z o n a E n g e n h o V e l h o p a r a a 14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 0 8 . J o a q u i m M a r i a n o , inscripcão 1.156, t i t u l o 1 .001 , da 3* 
z o n a S a c r a m e n t o p a r a a 14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 0 9 . A r i s t i d e s José de L i m a , inscripcão n . 2 0 . 6 2 4 , t i t u i o n u 
m e r o 2 1 . 4 0 9 , d a L" z o n a Candelária p a r a a 14 a z o n a 
R e a l e n g o . 

210 . João dos San tos A z e v e d o , inscripcão n . 9 . 6 8 4 , titulo 
n . 6 . 9 2 5 , da 6 a z o n a ( ant i ga ) M e y e r p a r a a ' 1 4 * 
z o n a R e a l e n g o . 

2 1 1 . Cass i ano José d a S i l v a , inscripcão n . 2 . 6 3 6 , t i t u l o n u 
m e r o 3 . 1 0 4 , d a 4" z o n a (ant iga ) S a n f A n n a p a r a 
a 14 a z o n a C a m p o G r a n d e . 

2 1 2 . O r l a n d o J o a q u i m de O l i v e i r a , inscripcão n u 2 . 9 7 9 , titulo 
n . 2 . 8 9 1 , d a 12 a z o n a P i e d a d e p a r a a 14 a z o n a Rea 
l e n g o . 

2 1 3 . M a n o e l Barbosa, . inscr ipcão n . 2 . 2 9 4 , t i t u l o n . 2 . 2 9 4 , 
da 1 1 a z o n a M e y e r p a r a a 14" z o n a R e a l e n g o . 

2 1 4 . Isaac de Sá B a r b o s a , inscripcão n . 227, t i t u l o n . 223, 
d a 12 a z o n a P i e d a d e p a r a a 14* z o n a R e a l e n g o . 

2 1 5 . W a l d e m a r F r a n c i s c o B r a g a , inscripcão n . 3 . 5 7 9 , t itule 
n . 3 . 5 7 9 , da 11 " z o n a M e y e r p a r a a 14 a z o n a - R e a 
l e n g o . 

£16. João B o t e l h o de Macedo , inscripcão n . 448. titulo n. 423 , 
da 14" z o n a C a m p o G r a n d e para a 14" zona Rea 
l e n g o . 

2 1 7 . Júlio F u i h a u x , inscripcão n . 256, t i t u l o n . 256 , da 11* 
z o n a M e y e r p a r a a 14" z o n a C a m p o G r a n d e . 

218. Neuriel J o a q u i m d a S i l v a , inscripcão n . 6 . 9 4 6 , titulo 
, n . 6 . 5 1 0 , da 8» zona ( an t i ga ) P a v u n a - p a r a a 14* 
z o n a Campo G r a n d e . 

' 219 . W a l d e m a r B a r b o s a , inscripcão n . 1.729, t i t u l o n . 1 .516, 
d a 2 a z o n a ( an t i ga ) G l o r i a p a r a a 14 a z o a » 
R e a l e n g o . 

T 2 0 . João L o r e n o da S i l v a , inscripcão n. 5 .437 , Ütulo n u 
m e r o 5 . 638 , d a 6* z o n a (ant i ga ) A n d a r a h y p a r a * 
14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 2 1 . G e r a l d i n o M u n i z F e r r e i r a , inscripcão n . 10 .870 , t i t u 
lo n. 9 . 4 3 6 , d a i" z ona (ant iga ) São José p a r a a 
14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 2 2 . A m a l i a F e r r e i r a , inscripcão n . 561 , t i t u l o n . 538, dS. 
14 a z o n a C a m p o G r a n d e p a r a a 14* z o n a R e a l e n g o , ' 

2 2 3 . O s c a r I gnac i o M a r m e l l o , inscripcão n . 4 . 7 7 2 , t i t u l o n u 
m e r o 4 . 3 4 4 , d a 9" z o n a (ant iga ) C a m p o G r a n d e 
p a r a a 14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 2 4 . Amér i co dos Santos , inscripcão n . 6 . 0 6 7 , t i t u l o n u m e r a 
6 . 9 1 0 , da 4 a z o n a (ant iga ) Esp í r i to S a n t o p a r a a . 
14" z o n a R e a l e n g o . 

2 2 5 . João T e i x e i r a Coe lho , inscripcão n . 6 269, t i t u l o n u 
m e r o 6 . 0 4 1 , da 9 a z ona ( an t i ga ) G u a r a t i b a parsJ 
a .14a z o n a S a n t a C r u z . 

2 2 6 . D a l i l o Gonçalves de O l i v e i r a , inscripcão n . 2 . 3 6 4 , t i 
t u l o n . 2 . 2 6 9 , da 6" zona (ant iga ) M e y e r p a r a a 
14 a aona R e a l e n g o . 

2 2 7 . M a n o e l C a r v a l h o L o u r o , inscripcão n . 4 .396 , t i t u l o n u * 
m e r o 4 . 2 0 9 , da 2 a z o n a ( a n t i g a ; A j u d a p a r a a 
14" z o n a R e a l e n g o . 

2 2 8 . S e v e r i n o José de L i m a , inscripcão n . 5 . 8 9 3 , t i t u l o n u 
m e r o 5 . 898 , d a í a z o n a Candelária p a r a a 14* 
z o n a R e a l e n g o . 

2 2 9 . R o d r i g o R o s a dos San tos , inscripcão n . 4 . 4 2 5 , t i t u l o 
n . 5 . 2 9 3 , d a 9 a z o n a ( an t i ga ) G u a r a t i b a p a r a a 
14" z o n a R e a l e n g o . 

2 3 0 . B e n e d i c t o Menezes de Assumpção, inscripcão n. 976, 
t i t u l o T I . 896, d a 14° z o n a C a m p o G i u n d e p a r a a 
14 a z o n a Rea l engo . " 

2 3 1 . O s w a l d o B a r b o s a da S i l v a , inscripcão n . 3 . 635 , t i t u l o 
n . 3 . 3 8 7 . d a 9 a z o n a C a m p o G r a n d e ( an t i ga ) para 
a 14 a z o n a R e a l e n g o . 

2 3 2 . W a l d o m i r o Gouvèa d a S i l v a , inscripcão n . 6 .026 , t i 
t u l o n . 5.236., d a 9 a z o n a (ant iga ) p a r a a 1 1 a z o n a 
R e a l e n g o . 

2 3 3 . A s d r u b a l M e l l o M o r a e s Cos ta , inscripcão n . 5 . 377 , t i 
t u l o n . 5 . 0 6 0 , da 2 a z o n a (ant iga ) A j u d a p a r a a 
14" z ona R e a l e n g o . 

2 3 4 . T h e o d o r i c o M e s q u i t a dos S a n t o s , inscripcão n . 2 . 0 3 3 , 
t i t u l o n . 1.827, d a 7 a z o n a S a n f A n n a p a r a a 1 ! " 
z o n a R e a l e n g o . 

2 3 5 . José Ca rdoso , inscripcão n . 2 . 2 8 0 . t i t u l o n . 2 .297 , ' da 
14 a z ona G u a r a t i b a p a r a a l í " z o n a R e a l e n g o . 

P e l o escrivão, João Aguiar Júnior. 

I m p r e n s a N a c i o n a l — R i o de J a n e i r o 




